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ATAS

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 
LEGISLATURA, EM 21/3/2012

Presidência dos Deputados José Henrique e Jayro Lessa
Sumário:  Comparecimento  -  Abertura  -  1ª  Parte:  1ª  Fase  (Expediente):  Ata  -  2ª  Fase  (Grande  Expediente):  Apresentação  de 

Proposições: Projetos de Lei nºs 3.012 a 3.017/2012 - Requerimentos nºs 2.728 a 2.748/2012 - Requerimentos da Deputada Liza 
Prado e do Deputado Rômulo Viegas e outros - Comunicações: Comunicação do Deputado Luiz Carlos Miranda - Oradores Inscritos:  
Discursos do Deputado Tadeu Martins Leite, da Deputada Liza Prado e dos Deputados Doutor Viana, Sargento Rodrigues e Carlin 
Moura -  2ª  Parte  (Ordem do Dia):  1ª  Fase:  Abertura de Inscrições  -  Designação de Comissões:  Comissão Especial  do Crack -  
Questões de ordem; discurso do Deputado João Leite; questões de ordem; chamada para a recomposição do número regimental;  
inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos - Encerramento - Ordem do Dia.

Comparecimento
- Comparecem os Deputados e as Deputadas:
Dinis Pinheiro - José Henrique - Inácio Franco - Dilzon Melo - Alencar da Silveira Jr. - Jayro Lessa - Adalclever Lopes - Almir 

Paraca - André Quintão - Anselmo José Domingos - Antônio Carlos Arantes - Antônio Genaro - Antônio Júlio - Arlen Santiago -  
Bonifácio Mourão - Bruno Siqueira - Carlin Moura - Carlos Mosconi - Celinho do Sinttrocel - Célio Moreira - Délio Malheiros -  
Delvito Alves - Doutor Viana - Duarte Bechir - Duilio de Castro - Elismar Prado - Fabiano Tolentino - Fábio Cherem - Gilberto 
Abramo - Glaycon Franco - Gustavo Corrêa - Gustavo Perrella - Gustavo Valadares - Hélio Gomes - Hely Tarqüínio - Ivair Nogueira -  
João Leite - João Vítor Xavier - Juninho Araújo - Leonardo Moreira - Liza Prado - Luiz Carlos Miranda - Luzia Ferreira - Maria 
Tereza Lara - Marques Abreu - Neider Moreira - Pinduca Ferreira - Pompílio Canavez - Rogério Correia - Rômulo Veneroso - Rômulo 
Viegas - Rosângela Reis - Sargento Rodrigues - Sávio Souza Cruz - Sebastião Costa - Tadeu Martins Leite - Tenente Lúcio - Ulysses  
Gomes - Vanderlei Miranda - Zé Maia.

Abertura
O Sr. Presidente (Deputado José Henrique) - Às 14h11min, a lista de comparecimento registra a existência de número regimental.  

Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o Sr. 2º-
Secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte
1ª Fase (Expediente)

Ata
- O Deputado Jayro Lessa, 3º-Secretário, nas funções de 2º-Secretário, procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada 

sem restrições.
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2ª Fase (Grande Expediente)
Apresentação de Proposições

O Sr. Presidente - Não havendo correspondência a ser lida, a Mesa passa a receber proposições e a conceder a palavra aos oradores  
inscritos para o Grande Expediente.

- Nesta oportunidade, são encaminhadas à Mesa as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI Nº 3.012/2012

Assegura reserva mínima de 5% de vagas para mulheres na área da construção civil em editais de licitação e contratos diretos para  
realização de obras públicas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado fará constar em todos os editais de licitação de 

obras públicas e em todos os contratos diretos realizados com o mesmo fim exigência de que a empresa contratada reserve no mínimo  
5% (cinco por cento) das vagas de emprego na área de construção civil para pessoas do sexo feminino, desde que a reserva não seja  
incompatível com o exercício das funções objeto dos contratos.

Parágrafo único - Não se entendem como empregos na área de construção civil, para efeitos desta lei, os cargos na área de limpeza,  
faxina e afins, bem como as vagas na área administrativa, entendendo-se como empregos na área de construção civil os cargos na área  
operacional.

Art. 2º - Os ditames desta lei serão observados quando da renovação de contratos que envolvam obras públicas empreendidas pela  
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Arlen Santiago
Justificação: Atualmente a mulher brasileira ocupa grande parcela do mercado de trabalho, sendo muitas vezes a provedora da 

família. Por conta disso, é necessário que se aumentem as oportunidades de emprego nos setores onde as pessoas do sexo feminino  
possam atuar. Daí a necessidade de se reservarem vagas para mulheres, aumentando sua possibilidade de ocupação, principalmente  
em áreas onde o emprego feminino é meramente residual.

A construção civil, nesse sentido, ainda se configura como tabu. Poucas são as mulheres empregadas na área que não fazem parte  
das equipes de limpeza ou administrativa. Faz-se necessária, portanto, a reserva de 5% das vagas na construção civil para mulheres no  
que tange às obras públicas, bem como a ressalva presente no art. 1º, parágrafo único, desta proposição, que protege as mulheres do 
descumprimento da reserva de vagas na construção civil através da alocação de pessoas do sexo feminino em empregos periféricos à 
obra em si.

Vale ressaltar que diversos projetos têm oferecido cursos profissionalizantes que preparam mulheres para atuar na construção civil  
propriamente dita com competência, comprometimento e dedicação.

Um dos papéis do Estado é a promoção da empregabilidade, da igualdade entre os gêneros e da dignidade da pessoa humana. 
Assim, nada mais justo que a administração pública estadual dar o exemplo, exigindo das empresas contratadas para empreender  
obras públicas que reservem vagas para as mulheres, medida que fomentaria, quem sabe, práticas similares na área privada.

Pelo exposto, conclamo os nobres Deputados desta Casa a aprovar esta proposição.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Administração Pública e de Direitos Humanos para parecer, nos termos do art.  

188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.013/2012

Declara de utilidade pública o Lar do Idoso Maria Augusta Teixeira – Ilpi –, com sede no Município de Caetanópolis.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art.  1°  -  Fica  declarado  de  utilidade  pública  o  Lar  do  Idoso  Maria  Augusta  Teixeira  –  Ilpi  –,  com sede  no  Município  de  

Caetanópolis.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Célio Moreira
Justificação: O Lar do Idoso Maria Augusta Teixeira – Ilpi –, com sede em Caetanópolis, é entidade sem fins lucrativos que tem por  

finalidade  abrigar  pessoas  idosas  de  ambos  os  sexos,  proporcionando-lhes  assistência  material,  moral,  intelectual  e  social.  No 
desenvolvimento de suas atividades não faz distinção quanto à religião, à cor,  ao sexo, à condição social das pessoas assistidas, 
observando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência.

Cumpre dizer que a Associação se encontra em pleno e regular funcionamento há mais de um ano, sendo sua diretoria constituída de 
pessoas idôneas e não remuneradas pelas funções que exercem; atende desta forma, aos requisitos legais.

Espero contar com o apoio dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e do Trabalho, para deliberação, nos termos do art. 188, 

c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.
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PROJETO DE LEI Nº 3.014/2012

Declara de utilidade pública o Instituto Cultural Profetas em Arte - Instituto Profarte -, com sede no Município de Congonhas.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Cultural Profetas em Arte - Instituto Profarte -, com sede no Município de  

Congonhas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Luzia Ferreira
Justificação: Este projeto de lei tem por objetivo declarar de utilidade pública o Instituto Cultural Profetas em Arte - Profarte -, com  

sede no Município de Congonhas.
O Instituto Profarte é uma entidade sem fins lucrativos com duração por tempo indeterminado. A referida instituição, já em seu 15º  

ano de existência,  tem como finalidade:  desenvolver  ações de natureza artística,  cultural  e  histórica  como produção,  execução,  
pesquisa e apresentação de espetáculos de teatro,  de dança, de folclore,  de música e de artesanato; ministrar cursos, seminários,  
palestras e oficinas nas áreas de ciências humanas, letras, artes, música, dança, folclore, entre outras; produzir e editar materiais  
pedagógicos  culturais,  artísticos  e  históricos;  produzir  festejos  carnavalescos  e  deles  participar;  realizar  produção  televisiva, 
radiofônica, cinematográfica, fotográfica e de vídeo; publicar e editar livros, revistas, jornais e opúsculos; divulgar peças e campanhas  
educativas  sobre conservação  e  preservação  do meio ambiente;  promover  e  incentivar  feiras  de  arte  e  exposições;  incentivar  o 
desenvolvimento de educação patrimonial e ações afins no tocante ao patrimônio histórico, cultural e artístico; participar de iniciativas 
comunitárias de desenvolvimento de programas e projetos de natureza artística, cultural e histórica.

Considerando a missão e os objetivos do Instituto Profarte, solicito o apoio dos meus nobres pares para aprovação desta proposição.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Cultura, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c 

o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.015/2012

Declara de utilidade pública a Associação na Trilha da Música - ATM -, com sede no Município de Araguari.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação na Trilha da Música - ATM, com sede no Município de Araguari.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Luiz Humberto Carneiro
Justificação: A entidade tem como objetivo promover ações de humanização e assistência social, através de ações sociais, palestras,  

cursos, treinamentos e oficinas, e promover a cultura e a ética, valorizando a cidadania e os valores universais.
Diante da importância das ações realizadas pela Associação na Trilha da Música - ATM -, contamos com o apoio dos nobres pares  

para a aprovação deste projeto de lei.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e do Trabalho, para deliberação, nos termos do art. 188, 

c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.016/2012

Declara de utilidade pública a S.O.S. Ação Mulher Família de Uberlândia, com sede no Município de Uberlândia.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a S.O.S. Ação Mulher Família de Uberlândia, com sede no Município de Uberlândia.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Luiz Humberto Carneiro
Justificação: A entidade tem como objetivo promover ações destinadas a apoiar, encaminhar e orientar vítimas de violência conjugal 

ou doméstica por meio de atendimento social, psicológico, jurídico, entre outros.
Diante da importância das ações realizadas pela S.O.S. Ação Mulher Família de Uberlândia, contamos com o apoio dos nobres  

pares para aprovação deste projeto de lei, que pretende declará-la de utilidade pública.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Direitos Humanos, nos termos do art. 188, c/c o art.  

103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.017/2012

Institui a Comenda Marta Nair Monteiro e dá outras providências.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º – Fica instituída a Comenda Marta Nair Monteiro, que tem como finalidade homenagear mulheres que se tenham destacado  

na luta pela emancipação feminina no Estado e na luta pelos direitos humanos.
Art. 2º – A Comenda Marta Nair Monteiro será concedida anualmente pelo Governador do Estado, em cerimônia realizada no mês 

de março, em comemoração ao Mês da Mulher.
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Art. 3º – A relação das agraciadas, em número máximo de vinte, será publicada por decreto e deverá conter o nome completo, a  
qualificação e os dados biográficos das indicadas, além dos serviços por elas prestados.

Art. 4º – As agraciadas com a Comenda receberão medalha e diploma assinado pelo Governador do Estado e pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa, de acordo com o cerimonial estabelecido pelo Regimento Interno.

§ 1º – As indicações obedecerão uma relação paritária entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.
§ 2º – Nas indicações feitas pela Assembleia Legislativa serão contempladas, na medida do possível, as representações partidárias  

existentes e as Deputadas.
§ 3º – O nome das agraciadas,  com sua identificação e suas realizações, será inscrito em livro especial  de registro em ordem 

cronológica.
Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 21 de março de 2012.
Maria Tereza Lara - Liza Prado - Luzia Ferreira - Rosângela Reis.
Justificação: A instituição da Comenda Marta Nair Monteiro visa homenagear as mulheres mineiras que engrossaram a trincheira na  

luta pela emancipação da mulher mineira. Essa Comenda visa homenagear primeiramente a companheira e ex-Deputada Estadual 
Marta Nair Monteiro. Nascida em Candeias, no dia 24/12/1913, Marta Nair Monteiro foi professora primária, orientadora e Diretora 
de Escola.  Formada em Administração Escolar  pelo Instituto de Educação de Belo Horizonte,  desempenhou os cargos de Vice-
Presidente,  Presidente  e  Conselheira  da  Associação  das  Professoras  Primárias  de  Minas  Gerais.  Em  1959,  quando  exercia  a  
Presidência da Associação, liderou a primeira greve de professoras deflagrada no Brasil, com o objetivo de alcançar melhoria salarial  
para  a  classe.  Desempenhou,  também,  as  funções  de  3ª-Secretária  (1962)  e  de  Vice-Presidente  (1966)  da  Confederação  dos  
Professores Primários do Brasil. Eleita a primeira mulher Deputada Estadual pelo PDC, em 1962, foi Líder da Bancada do partido 
(1964-1966).  Marta  foi  uma  das  guerreiras  que  passou  por  esta  Casa  Legislativa.  Ela  se  foi,  mas  sua  voz  ainda  ressoa  nesta  
Assembleia através da bancada feminina. Aprovar este projeto de lei, Sras. Deputadas e Srs. Deputados é não deixar que a tocha da  
liberdade se apague em nosso Estado, ao homenagear outras mulheres que lutam e continuarão lutando pela igualdade de direitos 
entre homens e mulheres.

- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e de Direitos Humanos para parecer, nos termos do art. 190, c/c o art. 102, do  
Regimento Interno.

REQUERIMENTOS

Nº 2.728/2012, do Deputado Celinho do Sinttrocel, em que solicita seja formulada manifestação de aplauso à Deputada Federal Jô  
Moraes por ter sido eleita Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre a Violência contra a Mulher. (- À Comissão  
de Direitos Humanos.)

Nº 2.729/2012, do Deputado Inácio Franco, em que solicita seja encaminhado à Secretaria de Educação pedido de providências para  
se liberarem as designações de Inspetores de Ensino para as superintendências regionais de ensino. (- À Comissão de Educação.)

Nº  2.730/2012,  da  Deputada  Liza  Prado,  em que solicita  seja  encaminhado ao  Incra  pedido  de  providências  para  garantir  o  
funcionamento ininterrupto da base de dados “on line” i3 Geo. (- À Comissão de Política Agropecuária.)

Nº  2.731/2012,  da  Deputada  Liza  Prado,  em que  solicita  seja  encaminhado  à  Secretaria  de  Ciência  e  Tecnologia  pedido  de 
providências para a instalação de telecentros nos assentamentos rurais na região Norte. (- À Comissão de Educação.)

Nº 2.732/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado ao DER-MG pedido de  
providências para ligação de assentamentos rurais no Município de Janaúba aos Municípios adjacentes. (- À Comissão de Transporte.)

Nº 2.733/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado ao Incra pedido de  
providências  para  disponibilizar  fornecimento  de  água  nas  propriedades  localizadas  em  assentamentos  de  reforma  agrária  no  
Município de Janaúba. (- À Comissão de Saúde.)

Nº 2.734/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado à Secretaria de Educação 
e ao Ministério da Educação pedido de providências para doação de ônibus escolar, por meio do Projeto Caminhos da Escola, para  
atender às necessidades de deslocamento dos estudantes dos ensinos fundamental e médio do Município de Janaúba.

Nº 2.735/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado à Receita Federal pedido 
de  providências  para  doação  de  ônibus escolar  ao  Município de  Janaúba para  atendimento de  universitários  que  necessitam se 
deslocar para outros Municípios. (- Distribuídos à Comissão de Educação.)

Nº 2.736/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado ao Incra pedido de  
providências para liberação de crédito de habitação e crédito semiárido, inclusão no Pronaf-A, instalação de poço artesiano, reforma  
de moradias e licenciamento ambiental, para atendimento dos assentados no Município de Montalvânia. (- À Comissão de Política  
Agropecuária.)

Nº 2.737/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado ao Ministério da Cultura  
pedido de providências para a instalação de Pontos de Cultura nos assentamentos de reforma agrária na região Norte. (- À Comissão  
de Cultura.)

Nº 2.738/2012, da Deputada Liza Prado e do Deputado Paulo Guedes, em que solicitam seja encaminhado ao Incra pedido de  
providências para a manutenção do Sr. Washington Quaresma, técnico desse Instituto, em sua lotação atual, no atendimento dos  
assentamentos na região do Município de Manga. (- À Comissão de Política Agropecuária.)

Nº 2.739/2012, do Deputado Marques Abreu, em que solicita seja encaminhado ao Detran-MG pedido de informações sobre as 
medidas adotadas em relação à primeira habilitação para condução de veículo automotor das pessoas com deficiência que residem 
fora de Belo Horizonte. (- À Mesa da Assembleia.)

www.almg.gov.br Página 4 de 59

http://www.almg.gov.br/


Sexta-feira - 23 de março de 2012

Nº 2.740/2012, do Deputado Marques Abreu, em que solicita seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte pedido de 
providências para a instalação de banheiros químicos no entorno da Barragem Santa Lúcia,  incluindo-se sanitários adaptados às  
pessoas com deficiência. (- À Comissão de Saúde.)

Nº 2.741/2012, do Deputado Marques Abreu, em que solicita seja encaminhado ao IEF-MG pedido de providências para que seja 
realizado estudo com vistas à não exigência de apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso de mergulho autônomo,  
conforme solicitado por cidadão mineiro. (- À Comissão de Esporte.)

Nº 2.742/2012, do Deputado Duarte Bechir, em que solicita a inserção nos anais da Casa do artigo "Prevenção e segurança", do  
Senador Aécio Neves, publicado no jornal "Folha de S.Paulo" de 19/3/2012.

Nº 2.743/2012, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhado à Delegacia Regional de Polícia de Teófilo 
Otôni pedido de informações sobre inquérito policial para apuração de pichação de muros, ocorrida na data da posse do Ten.- Cel. PM  
Marcos Barbosa da Fonseca como Comandante do 19º Batalhão de Polícia Militar.

Nº 2.744/2012, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita sejam encaminhados à Secretaria de Defesa Social o trecho das  
notas taquigráficas da 7ª Reunião Extraordinária dessa Comissão em que consta a fala final da Sra. Giêdra Cristina Pinto Moreira, 
Defensora  Pública  Federal,  e  pedido  de  informações,  que  menciona,  sobre  os  profissionais  da  área  de  saúde em atividade  em 
estabelecimentos prisionais do Estado.

Nº 2.745/2012, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhado à Polícia Civil pedido de cópias de todos os  
vídeos e documentos apreendidos do Sr.  Luis Carlos  Ferreira  Júnior,  de sua esposa, ou em sua empresa,  pela Polícia Civil,  no  
Município de Teófilo Otoni.

Nº 2.746/2012, da Comissão de Educação, em que solicita seja encaminhado à Secretaria de Educação pedido de informações sobre  
os recursos estaduais, próprios ou recebidos em transferência da União, destinados ao transporte escolar dos alunos da educação  
básica no Estado, com as especificações que menciona.

Nº 2.747/2012, da Comissão de Meio Ambiente, em que solicita seja encaminhado à Copasa pedido de informações sobre o modelo  
Sistema de Gestão Ambiental e a análise dos resultados obtidos, a fim de identificar que melhorias ambientais vêm sendo alcançadas.

Nº  2.748/2012,  da  Comissão  de  Segurança  Pública,  em  que  solicita  seja  encaminhado  ao  Comando  da  PMMG  pedido  de 
informações sobre denúncias da retirada, por parte de policiais militares, de faixas dos torcedores do Clube Atlético Mineiro durante 
os jogos desse clube. (- Distribuídos à Mesa da Assembleia.)

Do Deputado Rômulo Viegas em que solicita  seja  comunicada  ao  Plenário  a  criação  da  Frente  Parlamentar  de Fomento aos  
Potenciais Turísticos dos Municípios Pertencentes à Região do Campo das Vertentes. Subscrevem termo de adesão à criação desta  
Frente Parlamentar a Deputada Luzia Ferreira e os Deputados Dalmo Ribeiro Silva, Luiz Henrique, Sargento Rodrigues e Zé Maia.

Da Deputada Liza Prado em que solicita seja comunicada ao Plenário a criação de frente parlamentar com a finalidade de promover 
a imediata cisão do Metrô BH da CBTU, de forma a torná-lo uma empresa pública federal vinculada ao Ministério das Cidades, nos 
moldes da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre.

Comunicações
- É também encaminhada à Mesa comunicação do Deputado Luiz Carlos Miranda.

Oradores Inscritos
- O Deputado Tadeu Martins Leite, a Deputada Liza Prado e os Deputados Doutor Viana, Sargento Rodrigues e Carlin Moura  

proferem discursos, que serão publicados em outra edição.
2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase
Abertura de Inscrições

O Sr. Presidente (Deputado Jayro Lessa) - Esgotado o prazo destinado a esta parte, a Presidência passa à 2ª Parte da reunião, com a 
1ª  Fase  da  Ordem do Dia,  compreendendo as  comunicações  da  Presidência  e  de  Deputados  e  a  apreciação  de  pareceres  e  de  
requerimentos. Estão abertas as inscrições para o Grande Expediente da próxima reunião.

Designação de Comissões
O Sr. Presidente - A Presidência vai designar os membros da Comissão Especial para, no Prazo de 60 Dias, Proceder a Estudos para  

o Enfrentamento do Problema do “Crack” no Estado, doravante denominada “Comissão Especial do Crack”: pelo BTR: efetivos: 
Deputados Célio Moreira e Doutor Wilson Batista; suplentes: Deputados Carlos Mosconi e Marques Abreu; pelo BAM: efetiva:  
Deputada  Liza  Prado;  suplente:  Deputado  Doutor  Viana;  pelo  PT:  efetivo:  Deputado  Paulo  Lamac;  suplente:  Deputado  André 
Quintão; pelo PMDB: efetivo: Deputado Vanderlei Miranda; suplente: Deputado Tadeu Martins Leite. Designo. Às Comissões.

Questões de Ordem
O Deputado Rogério Correia - Sr. Presidente, solicito a V. Exa. o encerramento da reunião por falta de quórum, mas gostaria de  

explicar as motivações. Como tenho dito, realmente está havendo uma atitude, por parte da base do governo, e...
O Deputado João Leite - Solicito recomposição de quórum.
O Deputado Rogério Correia - V. Exa é o censor da Assembleia, aquele que diz o que pode ou não ser feito. Na ditadura havia um  

censor. Não sei se V. Exa. o conheceu, na época da ditadura. O censor dizia o que podia ou não ser feito. Aqui o Deputado João Leite  
é o censor da Assembleia. Quando vamos falar... Agora é a censura prévia. Ele não sabe nem o que vou falar e me interrompe. Já é  
falta de educação. Censor mal-educado. Tenha dó, Deputado João Leite! Vou usar a minha questão de ordem, Sr. Presidente, para 
explicar a minha motivação. Comecei a fazer isso, mas o Deputado João Leite me interrompeu. Então, solicito o encerramento, de 
plano,  da reunião,  visto que não  há quórum regimental.  A pedido do Deputado Vanderlei  Miranda,  não  solicitei  verificação de 
quórum. Agora solicito a V. Exa. o encerramento, de plano, da reunião, por ser regimental.
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O Deputado João Leite - Art. 164, Sr. Presidente.
O Sr. Presidente - Com a palavra, pelo art. 164 do Regimento Interno, o Deputado João Leite.
O Deputado João Leite (- Lê:) - “Ao Deputado ou partido político que tenha sido citado em pronunciamento e não tenha tido  

oportunidade de manifestar-se será dada a palavra, pelo prazo de 5 minutos”...
Então, Sr. Presidente, lamento a maneira como o Deputado Rogério Correia se referiu tratando-me como censor. Lamento porque a  

manifestação foi clara solicitando o encerramento da reunião. O que questionei imediatamente foi isso. Está no Regimento que se teria 
imediatamente de responder a questão exposta pelo Deputado. Na verdade, não sou eu que digo o que deve acontecer na Assembleia.  
A Assembleia Legislativa tem um Regimento que deve ser atendido. Não sou censor; sou seguidor desse Regimento, e temos de 
conhecê-lo. É essa a minha manifestação.

Questões de Ordem
O Deputado Rogério Correia - Basta eu pegar o microfone e a censura é imposta, por meio do censor oficial da Assembleia. Agora 

não posso mais me expressar nas reuniões. A censura ...V. Exa. já viu como é o Deputado João Leite, a sua intransigência, o seu  
regime autoritário, a sua forma... Até que o povo brasileiro não tenha de aguentar mais tanto absolutismo e censura, peço que V. Exa.  
termine a reunião.

O Deputado João Leite - Solicito recomposição de quórum.
O Sr. Presidente - É regimental. A Presidência solicita ao Sr. Secretário que proceda à chamada dos Deputados para a recomposição  

de quórum.
O Sr. Secretário (Deputado João Leite) - (- Faz a chamada.)
O Sr. Presidente - Responderam à chamada 22 Deputados. Portanto não há quórum para a continuação dos trabalhos.

Encerramento
O Sr. Presidente - A Presidência encerra a reunião, convocando as Deputadas e os Deputados para a especial de amanhã, dia 22, às  

20 horas, nos termos do edital de convocação, e para a ordinária também de amanhã, às 14 horas, com a seguinte ordem do dia: (- A 
ordem do dia anunciada foi publicada na edição anterior.). Levanta-se a reunião.

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 29/2/2012

Às 16h15min, comparece na Sala das Comissões o Deputado Elismar Prado, membro da supracitada Comissão. Estão presentes,  
também, os Deputados Rogério Correia e Gilberto Abramo. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Elismar Prado,  
declara aberta a reunião e, nos termos do art. 120, III, do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é  
dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a  
matéria constante na pauta, a discutir e votar proposições da Comissão e a debater o procedimento a ser adotado a fim de garantir a  
geração de trabalho e renda para os expositores da feira  de artesanato do Mineirinho, bem como a possibilidade de transferi-la 
provisoriamente para outro local durante as obras de reforma. O Presidente acusa o recebimento das seguintes proposições, das quais 
designou como relatores os Deputados citados a seguir: Projeto de Lei nº 2.723/2011 em turno único (Deputado Elismar Prado); e  
Projeto de Lei nº 160/2011 no 1º turno (Deputado Carlos Mosconi). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a  
discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Verificada a inexistência de quórum para deliberação, a 
Presidência deixa de apreciar os Projetos de Lei nºs 1.511 e 2.457/2011 e os Requerimentos nºs 2.411, 2.422 e 2.425/2012, encerra  
esta fase da reunião e interrompe os trabalhos ordinários para ouvir os Srs. Sérgio Alair Barroso, Secretário de Estado Extraordinário  
da Copa do Mundo; Cleide Aparecida Nepomuceno, Coordenadora da Defensoria Especializada em Direitos Humanos, Coletivos e  
Socioambientais;  Ricardo  Afonso  Raso,  Diretor-Geral  da  Ademg;  Nádia  Suely  de  Paula  Alves,  Gerente  de  Política  Social  da 
Administração Regional Municipal Pampulha, representando o Secretário, Sr. Osmando Pereira da Silva; Elaine da Conceição Duarte 
Lança,  Presidente da Associação  dos Expositores  da  Feira  de  Artesanato da  Lagoa;  Antônia Lúcia Pereira  Lima,  Presidente  da 
Associação da Feira de Artesanato do Estádio Jornalista Felipe Henriot Drummond / Mineirinho; Virgílio Araújo Filho, Diretor da 
Publimig Publicidade e Promoções Ltda; e Eduardo Lima, Diretor de Criação e Arte da Publimig Publicidade e Promoções Ltda., que  
são convidados a tomar assento à mesa. Registram-se as presenças dos Deputados Carlos Mosconi, Rômulo Veneroso, Luiz Carlos  
Miranda e João Vítor Xavier. A Presidência concede a palavra ao Deputado Rogério Correia, autor do requerimento que deu origem 
ao debate, para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os 
debates, segue-se ampla discussão, conforme consta das notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião.  
Retiram-se da reunião os  Deputados Carlos  Mosconi,  Rômulo Veneroso e Luiz Carlos  Miranda.  Registram-se as  presenças dos  
Deputados  Gustavo  Valadares  (substituindo o  Deputado Carlos  Mosconi,  por  indicação  da  Liderança  do BRT) e  Tiago Ulisses  
(substituindo  o  Deputado  Rômulo  Veneroso,  pelo  Bloco  Avança  Minas).  Passa-se  à  3ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem  do  Dia),  
compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é aprovado o requerimento do Deputado 
Rogério Correia em que solicita seja realizada reunião de audiência pública para avaliar o processo de discussão e as alternativas de  
solução para a continuidade da Feira de Artesanato do Mineirinho, tendo em vista as obras a serem realizadas para a Copa do Mundo 
e das Confederações. A Presidência agradece a presença dos parlamentares, dos convidados e dos demais participantes, convoca os  
membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Elismar Prado, Presidente - Luzia Ferreira - Rômulo Veneroso.

www.almg.gov.br Página 6 de 59

http://www.almg.gov.br/


Sexta-feira - 23 de março de 2012

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO 
CONTRIBUINTE NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 13/3/2012

Às 10h6min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Liza Prado e os Deputados Délio Malheiros, Antônio Júlio e Duilio de 
Castro, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Délio Malheiros, declara aberta a  
reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Duilio de Castro, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual  
é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e  
votar  proposições  da  Comissão.  A seguir,  interrompe  os  trabalhos  ordinários  da  reunião  para  ouvir  o  Sr.  Marcelo  Barbosa,  
Coordenador do Procon Assembleia, e convida-o a tomar assento à mesa. O Presidente, como autor do requerimento que deu origem à 
reunião, tece suas considerações iniciais e passa a palavra ao convidado. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião.  
Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do 
Plenário.  Submetidos  a  votação,  é  aprovado  o  Requerimento  nº  2.549/2012.  Passa-se  à  3ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem do  Dia),  
compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados 
requerimentos  do  Deputado  Délio  Malheiros  (2)  em  que  solicita  seja  realizada  reunião  de  audiência  pública  para  discutir  o  
fornecimento deficiente de água em alguns bairros dos Municípios de Vespasiano e Santa Luzia e que seja ouvido nessa reunião o Sr.  
Marcelo Barbosa, Coordenador do Procon Assembleia, para apresentar o Relatório de Atividades desse órgão no ano de 2011; e da 
Deputada Liza Prado em que seja encaminhado à Copasa-MG pedido de providências para que suspenda a cobrança indevida do 
consumo de  água  no  Município  de  Além Paraíba,  no  período  em que  a  cidade  foi  atingida  pelas  enchentes,  que  perduraram  
aproximadamente por 20 dias. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os  
membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 20 de março de 2012.
Délio Malheiros, Presidente – Antônio Júlio – Duilio de Castro – Carlos Henrique.

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 13/3/2012

Às 10h12min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Sebastião Costa, Bruno Siqueira, André Quintão, Glaycon Franco  
e Luiz Henrique, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Sebastião Costa, declara 
aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado André Quintão, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, 
a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a  
apreciar a matéria constante na pauta e acusa o recebimento das seguintes proposições, para as quais designou os relatores citados a  
seguir: Projetos de Lei nºs 2.919, 2.924, 2.930 e 2.934/2012, 831, 1.680, 1.761, 1.794, 2.687 e 2.624/2011 (Deputado André Quintão, 
sendo os seis últimos projetos redistribuídos); 2.906, 2.907, 2.910, 2.918, 2.923, 2.927, 2.933 e 2.935/2012, 1.402, 1.556 e 2.623/2011 
(Deputado Bruno Siqueira, sendo os três últimos projetos redistribuídos); 2.903, 2.905, 2.908, 2.911 e 2.912/2012, 1.814, 2.546 e  
2.570/2011 (Deputado Delvito Alves, sendo os três últimos projetos redistribuídos); 2.904, 2.909, 2.916, 2.925 e 2.928/2012, 728,  
1.914 e 2.662/2011 (Deputado Luiz Henrique, sendo os três últimos projetos redistribuídos);  2.926, 2.929 e 2.932/2012, 1.721 e 
2.417/2011 (Deputada Rosângela Reis, sendo os dois últimos projetos redistribuídos); 2.915 e 2.931/2012, 1.453, 1.233, 1.243 e  
2.305/2011 (Deputado  Sebastião  Costa,  sendo  os  quatro  últimos  projetos  redistribuídos);  2.917,  2.920 e  2.922/2012 (Deputado 
Glaycon Franco); Projeto de Lei Complementar nº 21/2011 e Projeto de Resolução nº 539/2011 (Deputado Sebastião Costa,  em  
virtude de redistribuição). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de pareceres sobre 
proposições sujeitas à apreciação do Plenário. São retiradas da pauta, atendendo-se a requerimentos dos Deputados mencionados entre 
parênteses, aprovados pela Comissão, as seguintes proposições: Projeto de Lei Complementar nº 10/2011 e Projeto de Lei nº 799/2011 
(Deputado André Quintão); Projetos de Lei nºs 76/2011 (Deputado Bruno Siqueira), 1.325 e 1.516/2011 (Deputado Luiz Henrique). É  
distribuído em avulsos o parecer que conclui pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei Complementar nº 
23/2012 na forma do Substitutivo nº  1  (relator:  Deputado Sebastião Costa).  Na fase de discussão  do parecer  pela  juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 2.745/2011 com as Emendas nºs 1 a 16, o Deputado Luiz Henrique apresenta  
proposta de emenda. Encerrada a discussão, o Presidente submete a votação o parecer, salvo proposta de emenda, o qual é aprovado.  
A seguir, submete a votação a proposta de emenda, que é aprovada. Nos termos do art. 138, § 1º, é aprovada a nova redação do  
parecer.  Após  discussão  e  votação,  são  aprovados,  cada  um por  sua  vez,  os  pareceres  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e 
legalidade dos Projetos de Lei nºs 700 e 1.667/2011 na forma do Substitutivo nº 1 (relator: Deputado Sebastião Costa), 2.669/2011 na  
forma do Substitutivo nº 1 (relator:  Deputado Luiz Henrique) e 2.856/2012 (relator:  Deputado Bruno Siqueira;  leitor: Deputado  
Glaycon Franco). Os pareceres sobre os Projetos de Lei nºs 831 e 990/2011 deixam de ser apreciados, respectivamente, em virtude de 
solicitações de prazo regimental  e de prorrogação de prazo formuladas pelo relator,  Deputado André Quintão. Após discussão e  
votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres pela inconstitucionalidade, antijuridicidade e ilegalidade dos Projetos de 
Lei  nºs  1.081/2011  (relator:  Deputado  André  Quintão);  1.222/2011  (relator:  Deputado  Bruno  Siqueira);  1.375,  1.552,  2.048  e  
2.298/2011 (relator: Deputado Sebastião Costa, em virtude de redistribuição no caso dos dois primeiros projetos). Os pareceres sobre  
os Projetos de Lei nºs 1.233 e 1.243/2011 deixam de ser apreciados em virtude de solicitação de prazo regimental formulada pelo  
Deputado Sebastião Costa. O Projeto de Lei nº 2.789/2012 é convertido em diligência à Secretaria de Planejamento e Gestão – Seplag 
-; o Projeto de Lei nº 2.848/2012, à Seplag e à Prefeitura Municipal de São Gotardo (relator: Deputado André Quintão); o Projeto de  
Lei nº 2.806/2012, à Seplag e à Prefeitura Municipal de Caxambu (relator: Deputado Luiz Henrique); o Projeto de Lei nº 2.818/2012, 
à Seplag e à Prefeitura Municipal de Guaranésia; e o Projeto de Lei nº 2.819/2012, à Seplag e à Prefeitura Municipal de Jacuí (relator:  
Deputado Glaycon Franco, em virtude de redistribuição). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e 
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a votação de pareceres sobre proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um 
por  sua  vez,  os  pareceres  pela  constitucionalidade,  legalidade  e  juridicidade  dos  Projetos  de  Lei  nºs  1.551/2011  na  forma  do 
Substitutivo nº 1, 2.785/2012 com a Emenda nº 1, 2.794, 2.804 e 2.824/2012, 1.625 e 1.857/2011 com a Emenda nº 1, 2.786/2012,  
2.801/2012 com a Emenda nº 1 e 2.825/2012 (relator: Deputado André Quintão, em virtude de redistribuição no caso dos cinco  
últimos projetos);  2.797, 2.803, 2.814, 2.817, 2.822 e 2.842/2012, 2.799 e 2.826/2012 com a Emenda nº 1, 2.844 e 2.870/2012 
(relator:  Deputado Luiz  Henrique,  em virtude  de  redistribuição  no  caso  dos  quatro  últimos  projetos);  2.311/2011 na  forma  do 
Substitutivo nº 1,  2.813, 2.854 e 2.861/2012 (relator:  Deputado Bruno Siqueira;  leitor: Deputado Glaycon Franco) e 2.858/2012  
(relator: Deputado Sebastião Costa). O parecer sobre o Projeto de Lei nº 2.687/2011 deixa de ser apreciado em virtude de solicitação 
de prazo regimental formulada pelo Deputado André Quintão. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a 
discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados requerimentos que  
solicitam sejam os Projetos de Lei nºs 2.791, 2.795, 2.820, 2.827 a 2.829, 2.846, 2.850 e 2.867/2012 baixados em diligência ao autor;  
os Projetos de Lei nºs 2.792 e 2.793/2012, à Secretaria de Educação; o Projeto de Lei nº 2.853/2012, à Secretaria de Casa Civil e ao 
autor; e o Projeto de Lei nº 2.865/2012, à Secretaria de Casa Civil. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a  
presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e  
encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 20 de março de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Luiz Henrique - André Quintão - Rosângela Reis - Bosco - Glaycon Franco.

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 14/3/2012

Às 9h42min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Carlos Mosconi, Hely Tarqüínio, Adelmo Carneiro Leão, Doutor  
Wilson Batista e Neider Moreira, membros da supracitada Comissão. Estão presentes, também, os Deputados Doutor Viana, Luiz  
Henrique e Paulo Guedes.  Havendo número regimental, o Presidente,  Deputado Carlos Mosconi, declara aberta a reunião e,  em  
virtude da aprovação de requerimento do Deputado Neider Moreira, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por  
aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes, e comunica o recebimento de correspondência do Sr. Antônio Jorge de  
Souza Marques, Secretário de Estado de Saúde, encaminhando a esta comissão os relatórios consolidados de prestação de contas do  
Sistema Estadual de Saúde de Minas Gerais referentes às execuções orçamentárias e financeiras de 2011. A Presidência interrompe os  
trabalhos ordinários da reunião para ouvir os Srs. José Luiz Gattas Hallak e Marcos Antônio Borges, respectivamente, Diretor de 
Relações Institucionais e Executivo de Relações Institucionais da Empresa Oi, e a Sra. Cláudia Maria Salviano da Silva, Analista da 
Empresa Oi, para fazer a divulgação do lançamento da campanha “A guerra continua – todos contra a dengue”, com o apoio da  
Secretaria de Estado de Saúde. A Presidência convida-os para tomar assento à mesa e concede a palavra ao Deputado Doutor Viana, 
autor do requerimento que deu origem aos debates para as suas considerações inciais. Após o término do lançamento da campanha, o  
Presidente reabre os trabalhos ordinários da reunião. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a  
votação de pareceres  sobre proposições sujeitas à  apreciação do Plenário.  Após discussão e votação,  é aprovado o parecer  pela  
aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.839/2011 na forma do Substitutivo nº 1, apresentado pelo relator, Deputado Doutor 
Wilson Batista. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam 
a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, em turno único, cada um por sua vez, os Projetos de Lei nºs  
2.715/2011 (relator: Deputado Neider Moreira) e 2.721/2011 (relator: Deputado Hely Tarqüínio), que receberam parecer por sua 
aprovação. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 2.494, 2.498 e 2.591/2012. Passa-se à 3ª  
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada  
um por sua vez, são aprovados requerimentos dos Deputados Doutor Viana e Carlos Mosconi em que solicitam sejam convidados os  
Srs. José Luiz Gattas Hallak e Marcos Antônio Borges, respectivamente, Diretor de Relações Institucionais e Executivo de Relações 
Institucionais  da  Empresa  Oi,  e  a  Sra.  Cláudia  Maria  Salviano  da  Silva,  Analista  da  Empresa  Oi,  para  fazer  a  divulgação  do  
lançamento da campanha “A guerra continua – todos contra a  dengue”,  com o apoio da Secretaria de Estado de Saúde;  Carlos 
Mosconi em que solicita seja realizada visita desta Comissão a Dom Walmor Oliveira de Azevedo, Arcebispo de Belo Horizonte, a  
fim de convidá-lo oficialmente para o debate público sobre a regulamentação da Emenda Constitucional nº 29/2000, a ser realizado  
nesta Casa, tendo em vista o lançamento da Campanha da Fraternidade 2012 pela Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, cujo  
tema é Fraternidade e Saúde Pública; Luzia Ferreira em que solicita seja realizada audiência pública no âmbito desta Comissão, com a 
finalidade de discutir os problemas de infraestrutura e de falta de médicos enfrentados pela Maternidade Odete Valadares; Tenente 
Lúcio em que solicita seja realizada audiência pública desta Comissão, na cidade de Uberlândia, para discutirem assuntos ligados ao  
setor de saúde relevantes para a população da região. São recebidos pela Presidência, para serem apreciados em reunião posterior,  
requerimentos dos Deputados Carlos Mosconi (2), em que solicita seja realizada audiência pública nesta Comissão para debater o piso 
salarial  regional  de  técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem  no  Estado,  com  a  participação  de  representantes  da  Federação  dos  
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado de Minas Gerais, e seja encaminhada solicitação à Diretoria de  
Auditoria Assistencial da Secretaria de Estado da Saúde para que tome as providências que julgar cabíveis quanto aos equipamentos  
de saúde armazenados nas  dependências  do Hospital  Municipal  de Araguari;  Fred Costa em que solicita  seja  realizada  reunião 
conjunta desta Comissão com a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, com o objetivo de conhecer as ações desenvolvidas 
pelas unidades de ensino do Estado e do Município de Belo Horizonte relativas à Semana de Mobilização da Saúde na Escola, lançada 
pelo Ministério da Saúde; Doutor Viana em que solicita seja realizada audiência pública desta Comissão com o objetivo de debater o  
novo plano de saúde do Ipsemg; Adelmo Carneiro Leão (2) em que solicita que a audiência pública aprovada na reunião de 29/2/2012  
seja realizada nos município listados no requerimento e que seja realizada audiência pública destinada a debater a alimentação escolar,  
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com base na Lei nº 11.947/2009; Paulo Guedes em que solicita seja realizada audiência pública desta Comissão com o objetivo de 
averiguar as denúncias de intoxicação apresentadas pelos funcionários da extinta Sucam, órgão ligado à Funasa e ao Ministério da 
Saúde.  Cumprida  a  finalidade  da  reunião,  a  Presidência  agradece  a  presença  dos  convidados  e  dos  parlamentares,  convoca  os  
membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 20 de março de 2012.
Carlos Mosconi, Presidente – Hely Tarquínio – Adelmo Carneiro Leão – Doutor Wilson Batista.

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 

14/3/2012

Às 14h13min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Zé Maia, Doutor Viana, Antônio Júlio, Gustavo Perrella, Romel 
Anízio e Ulysses Gomes, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Zé Maia, declara  
aberta a reunião, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão 
presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a discutir e votar proposições da  
Comissão e comunica que estão abertos os prazos para o recebimento de emendas aos Projetos de Resolução nºs 2.914/2011, até o dia  
15/3/2012, e 2.949/2012, até o dia 22/3/2012. O Presidente acusa o recebimento do Projeto de Lei nº 568/2011, do qual designou  
como relator o Deputado Romel Anízio, no 1º turno. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a  
votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua 
vez, em turno único,  os pareceres pela ratificação dos regimes especiais de tributação encaminhados pelas  Mensagens nºs 99 e 
100/2011 (relator: Deputado Gustavo Perrella); 101/2011 (relator: Deputado Zé Maia) e 102/2012 (relator: Deputado Dalmo Ribeiro 
Silva);  e  pela aprovação do Ofício nº 3/2011 (relator:  Deputado Zé Maia),  os quais concluem pela apresentação de projetos  de  
resolução; e são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres pela aprovação, no 1º turno, dos Projetos de Lei nºs 568/2011 com a  
Emenda nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça (relator: Deputado Romel Anízio); 828/2011 na forma do Substitutivo nº 1, da 
Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (relator: Deputado Gustavo Perrella, em virtude de redistribuição); 1.336/2011 na forma 
do Substitutivo nº 1, da Comissão de Política Agropecuária e Agroindustrial (relator: Deputado Romel Anízio); 1.946/2011 na forma 
do Substitutivo nº 2, da Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas (relator: Deputado Gustavo Perrella); 2.176/2011 na 
forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça (relator:  Deputado Ulysses Gomes);  2.197/2011 na forma do  
Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça, com a Emenda nº 1, da Comissão de Saúde (relator: Deputado Doutor  
Viana); e 2.357/2011 na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça (relator: Deputado Doutor Viana); e pela  
rejeição dos Projetos de Lei nºs 1.280/2011 (relator: Deputado Zé Maia) e 2.544/2011 (relator: Deputado Romel Anízio). O Projeto de  
Lei nº 1.955/2011 é convertido em diligência à Seplag, Advocacia-Geral do Estado, OAB-MG e Defensoria Pública de Minas Gerais.  
São retirados da pauta os Projetos de Lei nºs 1.905 e 2.523/2011 por determinação do Presidente da Comissão, por não cumprirem 
pressupostos regimentais, e 2.601/2011, atendendo a requerimento do Deputado Doutor Viana, aprovado pela Comissão. Passa-se à 3ª  
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é  
aprovado  requerimento  do  Deputado  Zé  Maia  em  que  solicita  seja  realizada  reunião  conjunta  das  Comissões  de  Fiscalização 
Financeira e Orçamentária, Cultura, Defesa do Consumidor e do Contribuinte, Esporte, Lazer e Juventude e Segurança Pública, para 
debater o Projeto de Lei nº 158/2011, em tramitação nesta Casa. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença  
dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Zé Maia, Presidente – Doutor Viana – Antônio Júlio – Gustavo Perrella.

ATA DA 2ª REUNIÃO ESPECIAL DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 14/3/2012

Às 14h23min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Ana Maria Resende e os Deputados Antônio Carlos Arantes, Deiró  
Marra e Gilberto Abramo, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, a Presidente “ad hoc”, Deputada Ana  
Maria Resende, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Gilberto Abramo, dispensa a leitura 
da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Deputada Ana Maria  
Resende, abre mão da sua vaga como Vice-Presidente da Comissão, informa que a reunião se destina a eleger o Presidente e o Vice-
Presidente da Comissão e determina a distribuição das cédulas de votação. Apurados os votos, verifica-se que foram eleitos, com 
quatro votos, para Presidente a Deputada Ana Maria Resende e para Vice-Presidente o Deputado Luiz Henrique. O Deputado “ad hoc” 
Antônio Carlos Arantes dá posse a Deputada Ana Maria Resende que agradece a confiança nela depositada e informa que a posse do 
Vice-Presidente se dará na próxima reunião ordinária.  Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos  
parlamentares,  convoca  os  membros  da  Comissão  para  a  próxima reunião  ordinária,  determina a  lavratura  da  ata  e  encerra  os  
trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Antônio Carlos Arantes, Presidente - Gilberto Abramo - Luzia Ferreira.
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ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 

LEGISLATURA, EM 15/3/2012

Às 14h45min,  comparecem na  Sala  das  Comissões  os  Deputados  Célio  Moreira,  Delvito  Alves,  Sávio  Souza  Cruz  e  Délio  
Malheiros (substituindo o Deputado Gustavo Corrêa, por indicação da Liderança do BAM), membros da supracitada Comissão. Estão  
presentes, também, os Deputados Rogério Correia, Sargento Rodrigues e Paulo Lamac. Havendo número regimental, o Presidente, 
Deputado Célio Moreira, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Délio Malheiros, dispensa 
a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência  
informa que a reunião se destina a debater os impactos ambientais provocados pela construção de prédios na orla da Lagoa da 
Pampulha, em Belo Horizonte, a liberação de alvarás e a deterioração da região, bem como verificar o cumprimento da lei de uso e  
ocupação de solo, o respeito ao silêncio e a preservação ao meio ambiente, a melhor ordenação do tráfego de veículos, a limpeza  
urbana e a adequação dos eventos públicos às leis municipais em vigor. A Presidência interrompe os trabalhos ordinários da reunião 
para ouvir as Sras. Marta Alves Larcher, Coordenadora das Promotoria de Justiça de Defesa da Habitação e Urbanismo; Lilian Maria 
Ferreira  Marotta  Moreira,  Promotora  de  Justiça  de  Defesa  do  Meio  Ambiente,  Patrimônio  Histórico  e  Cultural,  Habitação  e 
Urbanismo; Claudia Pires, Conselheira Titular de Política Urbana e Conselheira Federal  do Instituto dos Arquitetos do Brasil;  e  
Juliana Renault Vaz, Presidente da Associação Pro-Civitas dos Bairros São Luís e São José; e os Srs. Rúsvel Beltrame, Procurador-
Geral Adjunto, representando Márcio Araújo de Lacerda, Prefeito Municipal  de Belo Horizonte;  Vereador Iran Barbosa, Câmara 
Municipal de Belo Horizonte; e Flávio Marcus Ribeiro de Campos, Presidente da Associação dos Amigos da Pampulha; que são  
convidados a tomar assento à mesa. A Presidência concede a palavra aos Deputados Sargento Rodrigues e Rogério Correia, autores do 
requerimento que deu origem ao debate, para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam 
suas exposições. Registra-se a presença do Deputado Antônio Júlio. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta 
das notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros  
da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 20 de março de 2012.
Célio Moreira, Presidente - Delvito Alves - Gustavo Corrêa - Luzia Ferreira.

ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 19/3/2012

Às 13h45min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Durval Ângelo, Paulo Lamac, Duarte Bechir, Luiz Carlos Miranda 
e Rômulo Viegas, membros da supracitada Comissão. Estão presentes, também, os Deputados Rogério Correia, Sargento Rodrigues e  
Celinho do Sinttrocel. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Durval Ângelo, declara aberta a reunião e, em virtude da  
aprovação de requerimento do Deputado Duarte Bechir, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é  
subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar proposições da  
Comissão. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão.  
Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados requerimentos dos Deputados Durval Ângelo (2) em que solicita seja  
encaminhado ao Comandante do Corpo de Bombeiros de Patrocínio pedido de providências para a apuração de denúncias sobre falta  
de acessibilidade das  pessoas portadoras  de deficiência física nas  dependências do Parque de Exposições;  seja  encaminhado ao  
Presidente do Sindicato Rural de Patrocínio pedido de providências para a apuração de denúncias sobre falta de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência física nas dependências do Parque de Exposições; Durval Ângelo e Sargento Rodrigues (10) em que  
solicitam seja encaminhado à Delegacia Regional  de Polícia  de Teófilo Otôni pedido de informações sobre o inquérito policial 
destinado  à  apuração  de  pichação  de  muros,  ocorrida  na  data  da  posse  do  Ten.  Cel.  PM  Marcos  Barbosa  da  Fonseca  como 
Comandante do 19º Batalhão de Polícia Militar dessa localidade; sejam encaminhados à Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Estadual as notas taquigráficas da 5ª Reunião Ordinária desta Comissão e pedido de providências para que apure denúncias contra o 
Promotor de Justiça Fábio Reis Nazareth, entre as quais a de dirigir alcoolizado, após participação em festas com mulheres; seja  
encaminhado à Chefia da Polícia Civil pedido de cópias de todos os vídeos e documentos apreendidos do Sr. Luis Carlos Ferreira 
Júnior,  de  sua  esposa,  ou  em sua  empresa,  pela  Polícia  Civil,  no  Município  de  Teófilo  Otôni;  sejam  encaminhadas  as  notas  
taquigráficas da 5ª Reunião Ordinária desta Comissão ao Comando-Geral da Polícia Militar, à Corregedoria-Geral da Polícia Militar, à 
Ouvidoria de Polícia, à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público da Comarca de Teófilo Otôni, ao Procurador-Geral de Justiça do 
Estado, à Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Teófilo Otoni, à Direção-Geral do IEF, à Direção-Geral do Igam, à Aspra, à  
Ascobom e ao Centro Social de Cabos e Soldados; sejam encaminhados ao Comando da 15ª Região de Polícia Militar e à Delegacia  
Regional de Polícia de Teófilo Otôni pedidos de providências para que façam o levantamento acerca de ocorrências criminais no local  
denominado  "Chapadão",  no  Município  de  Teófilo  Otôni;  seja  realizada  visita  desta  Comissão  ao  Governador  do  Estado  e  ao 
Secretário de Estado de Defesa Social com a finalidade de encaminhar relatório acerca do ocorrido no 19º Batalhão de Polícia Militar,  
sob o comando do Ten. Cel. Marcos Barbosa Fonseca; seja encaminhado ao Comando-Geral da Polícia Militar pedido de providências  
para a suspensão dos atos de punição e movimentação de pessoal com suspeição de ilegalidade ou arbítrio, ocorridos no 19º Batalhão 
de Polícia Militar, sob o comando do Ten. Cel. Marcos Barbosa Fonseca; seja novamente convocado a prestar esclarecimentos em  
reunião desta Comissão o Ten. Cel. Marcos Barbosa Fonseca, comandante do 19º Batalhão de Polícia Militar; seja encaminhada 
moção de aplauso ao Cb. PM Geraldo Elione da Silva, por sua coragem e compromisso com a verdade no desempenho de suas  
funções, especialmente por testemunhar fatos que envolveram o cidadão Wanderley Bessa Neves e o Ten. Cel. PM Marcos Barbosa da 
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Fonseca, no Município de Teófilo Otôni. Requer ainda que a referida moção seja incluída pela Polícia Militar como elogio na ficha  
funcional  do  referido  praça;
seja  encaminhado  ao  Procurador-Geral  de  Justiça  pedido  de  providências  para  a  investigação,  por  meio  do  Centro  de  Apoio 
Operacional do Patrimônio Público - CAOPP de Belo Horizonte, de prática de improbidade administrativa supostamente cometida por 
servidores públicos municipais e estaduais, atentando contra os princípios da administração pública, uma vez que o Comandante do  
19º Batalhão da Polícia Militar de Teófilo Otoni utilizou-se da sede do batalhão para questões particulares; Sargento Rodrigues em 
que solicita seja realizada reunião de audiência pública para obter esclarecimentos sobre violação de direitos humanos e para ouvir o  
Cb PM Leonardo Alves Quintino, que se encontra preso no 10º Batalhão da Polícia Militar, no Município de Montes Claros, sob 
acusação de tortura. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, determina a lavratura da  
ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Durval Ângelo, Presidente – Duarte Bechir – Rômulo Viegas – Luiz Carlos Miranda.

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL PARA INDICAÇÃO DOS 
NOMES DE ANALI DE REZENDE E OUTROS PARA COMPOREM O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO, EM 20/3/2012

Às 14h30min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Duarte Bechir, Bosco, Luiz Carlos Miranda e Ulysses Gomes  
(substituindo o Deputado Paulo Lamac, por indicação da Liderança do PT), membros da supracitada Comissão. Estão presentes,  
também, os Deputados Dilzon Melo e Sebastião Costa. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Duarte Bechir, declara  
aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado, Bosco dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é  
dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a realização de 
arguição pública dos Srs. José Eustáquio Machado Coelho, José Carlos Cirilo da Silva, Edmar Fernando Alcântara e Carlos Antônio  
Bregunci, indicados para a função de Conselheiros do Conselho Estadual de Educação, a apreciar os pareceres das indicações e a  
discutir e votar proposições da Comissão. A Presidência interrompe os trabalhos ordinários da reunião para ouvir os indicados e para  
suas arguições públicas, conforme consta nas notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião. Passa-se à 
1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do  
Plenário. O Deputado Luiz Carlos Miranda retira-se da reunião. Registra-se a presença do Deputado Duílio de Castro. Após discussão 
e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres pela aprovação, em turno único, das Indicações nºs 42/2012 (relator:  
Deputado Bosco); 44/2012 (relator: Deputado Duílio de Castro, em virtude de redistribuição); 45/2012 (relator: Deputado Duílio de 
Castro) e 46/2012 (relator: Deputado Duarte Bechir) para a função de Conselheiros do Conselho Estadual de Educação. Cumprida a  
finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para as reuniões  
extraordinárias  do dia 21/3/2012,  às  10h30min e às 14h45min,  para novas arguições,  determina a lavratura da ata  e  encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Bosco - Duilio de Castro - Pompílio Canavez.

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE NA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 20/3/2012

Às 14h45min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Carlos Mosconi, Hely Tarqüínio, Adelmo Carneiro Leão e Doutor  
Wilson Batista, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Carlos Mosconi, declara 
aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Adelmo Carneiro Leão, dispensa a leitura da ata da reunião 
anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência interrompe os trabalhos  
ordinários da reunião para ouvir Lincoln Lopes Ferreira, Presidente da Associação Médica de Minas Gerais - AMMG -, representando 
Florentino de Araújo Cardoso Filho, Presidente da Associação Médica Brasileira – AMB -; Gustavo Persichini, Superintendente  
-Geral da Associação Mineira de Municípios – AMM -; Tadahiro Tsubouchi, Presidente da Comissão de Direito Sanitário da OAB; 
Renato Luís Dresch, Presidente do Comitê Estadual do Conselho Nacional de Justiça nas Ações de Saúde, para discutir aspectos 
referentes à recente regulamentação da Emenda à Constituição nº 29/2000. A Presidência convida-os para tomar assento à mesa e na 
qualidade de autor do requerimento passa a fazer as suas considerações iniciais. Após o término dos debates a Presidência reabre os  
trabalhos  ordinários  da  reunião.  Passa-se  à  3ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem  do  Dia),  compreendendo  a  discussão  e  a  votação  de  
proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados requerimentos dos membros da Comissão de  
Saúde em que requerem seja realizado um ciclo de debates, no Plenário desta Casa, no dia 13/4/2012, às 14 horas, com a finalidade de 
debater  os  aspectos  referentes  à  recente  regulamentação  da  Emenda  à  Constituição  nº  29/2000  e,  na  oportunidade,  dar  início 
oficialmente à coleta de assinaturas para apresentação de projeto de iniciativa popular propondo o investimento de 10% da receita  
corrente bruta da União na saúde pública. Do Deputado Carlos Mosconi em que requer sejam convidados para participar dos trabalhos 
da comissão, o Sr. Lincoln Lopes Ferreira, Presidente da Associação Médica de Minas Gerais – AMMG -, representando Florentino de 
Araújo  Cardoso  Filho,  Presidente  da  Associação  Médica  Brasileira  –  AMB  -,  Gustavo  Persichini,  Superintendente-Geral  da 
Associação Mineira de Municípios – AMM -, Tadahiro Tsubouchi, Presidente da Comissão de Direito Sanitário da OAB e Renato  
Luís Dresch, Presidente do Comitê Estadual do Conselho Nacional de Justiça nas Ações de Saúde. Cumprida a finalidade da reunião,  
a Presidência agradece a presença dos parlamentares e dos convidados, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião  
ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.
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Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Carlos Mosconi, Presidente - Hely Tarquínio - Doutor Wilson Batista.

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL  PARA INDICAÇÃO DOS 
NOMES DE ANALI DE REZENDE E OUTROS PARA COMPOREM O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO, EM 21/3/2012

Às 10h35min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Duarte Bechir, Bosco, Duilio de Castro, Luiz Carlos Miranda e  
Pompílio Canavez (substituindo o Deputado Paulo Lamac por indicação do PT) membros da supracitada Comissão. Está presente 
também o Deputado Sebastião Costa. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Duarte Bechir, declara aberta a reunião e,  
em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Duílio de Castro, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada  
por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a realização de  
arguição pública do Srs. José Januzzi de Souza Reis, Aurélio Sávio de Mendonça Terra, Eduardo de Oliveira Chiari Campolina e a  
Sra.  Maria Cristina Freire Barbosa,  indicados para a  função de Conselheiros  do Conselho Estadual  de Educação,  a  apreciar  os  
pareceres das indicações e a discutir e votar proposições da Comissão. A Presidência interrompe os trabalhos ordinários da reunião 
para ouvir os indicados e para suas arguições públicas,  conforme consta das notas taquigráficas. O Deputado Bosco retira-se da  
reunião. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a 
discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada 
um por sua vez, os pareceres pela aprovação, em turno único, das Indicações nºs 48/2012 (relator: Deputado Duarte Bechir); 49/2012  
(relator: Deputado Pompílio Canavez, em virtude de redistribuição); 50/2012 (relator: Deputado Luiz Carlos Miranda, em virtude de 
redistribuição) e 51/2012 (relator: Deputado Duílio de Castro) para Conselheiros de Conselho Estadual de Educação. Passa-se à 3ª 
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é 
aprovado requerimento do Deputado Duarte Bechir em que solicita seja encaminhada ao Comando da Polícia Militar do Estado  
manifestação de aplauso pelo brilhante desempenho do Programa Estadual de Resistência às Drogas – Proerd -, que atende com 
eficiência aos  propósitos  de  prevenção  do uso de entorpecentes  pelos  alunos da  rede  pública e  privada de  ensino.  Cumprida  a 
finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca para a próxima reunião extraordinária, na mesma 
data, às 14h45min, para novas arguições, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Duilio de Castro - Gustavo Corrêa - Rômulo Viegas.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos
Nos termos regimentais, convoco os Deputados Paulo Lamac, Duarte Bechir, Luiz Carlos Miranda e Rômulo Viegas, membros da  

supracitada  Comissão,  para  a  reunião  a  ser  realizada  em 26/3/2012,  às  9h30min,  na  Sala  das  Comissões,  com a  presença  de  
convidados, para discutir a situação dos moradores da ocupação Zilah Sposito, diante da ação de reintegração de posse em desfavor da 
comunidade, e discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 22 de março de 2012.
Durval Ângelo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Cultura
Nos termos regimentais, convoco a Deputada Luzia Ferreira e os Deputados Carlos Mosconi, Rômulo Veneroso e Tenente Lúcio,  

membros da supracitada Comissão, para a reunião a ser realizada em 27/3/2012, às 14 horas, na Câmara Municipal de Uberlândia,  
com a presença de convidados, com a finalidade de debater estratégias para a interiorização do Sistema Nacional de Cultura em Minas  
Gerais, em parceria com a Representação Regional Minas Gerais do Ministério da Cultura, a Secretaria de Estado da Cultura e o  
Fórum de Políticas Culturais de Minas Gerais, e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 22 de março de 2012.
Elismar Prado, Presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
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PARECER SOBRE A INDICAÇÃO Nº 48/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada em 9/2/2012 no “Diário do Legislativo”, o Governador do Estado submeteu a esta  
Casa Legislativa, em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso XXIII do art. 62 da Constituição do Estado, o nome de José  
Januzzi de Souza Reis para compor a Câmara de Ensino Médio do Conselho Estadual de Educação.

Constituída a Comissão Especial, nos termos do art. 111, inciso I, alínea “c”, combinado com o art. 146, § 1º, do Regimento Interno, 
cabe a esta Comissão emitir parecer sobre a indicação.

Na arguição pública, o indicado respondeu de maneira satisfatória às questões formuladas pelos parlamentares e demonstrou vasto  
conhecimento sobre a temática pertinente ao cargo de Conselheiro, suprindo ainda as demais exigências legais requeridas para a  
função.

Conclusão
Em face do exposto, opinamos favoravelmente à indicação de José Januzzi de Souza Reis para integrar a Câmara de Ensino Médio  

do Conselho Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente e relator - Duilio de Castro - Luiz Carlos Miranda.

PARECER SOBRE A INDICAÇÃO Nº 49/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada em 9/2/2012 no “Diário do Legislativo”, o Governador do Estado submeteu a esta  
Casa Legislativa, em cumprimento à alínea “b” do inciso XXIII do art. 62 da Constituição do Estado, o nome de Aurélio Sávio de  
Mendonça Terra para compor a Câmara de Ensino Médio do Conselho Estadual de Educação.

Após arguição do candidato por esta Comissão Especial, compete-nos emitir parecer sobre a matéria, nos termos do art. 111, I, “c”,  
combinado com o art. 146, § 1º, do Regimento Interno.

A formação de Aurélio Sávio de Mendonça Terra, segundo pudemos constatar pela análise do currículo que enviou, é compatível 
com as funções requeridas pelo cargo. Na arguição a que foi submetido, demonstrou desembaraço e grande capacidade para tratar das 
questões relativas ao ensino médio. Parece-nos, portanto, ser dotado dos predicados necessários para prestar grandes contribuições 
como Conselheiro na Câmara daquele nível de ensino.

Conclusão
Em face do exposto, opinamos favoravelmente à indicação de Aurélio Sávio de Mendonça Terra para integrar a Câmara de Ensino 

Médio do Conselho Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Pompílio Canavez, relator - Duilio de Castro - Luiz Carlos Miranda.

PARECER  SOBRE A INDICAÇÃO Nº 50/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada em 9/2/2012 no “Diário do Legislativo”, o Governador do Estado submeteu à  
apreciação desta Casa Legislativa, em cumprimento à alínea “b” do inciso XXIII do art. 62 da Constituição do Estado, o nome de.  
Eduardo de Oliveira Chiari Campolina para compor a Câmara de Ensino Médio do Conselho Estadual de Educação.

Após arguição do candidato por esta Comissão Especial, compete-nos emitir parecer sobre a matéria, nos termos do art. 111, I, “c”,  
combinado com o art. 146, § 1º, do Regimento Interno.

Analisando o “curriculum vitae” do indicado, constatamos que ele atende perfeitamente às exigências do cargo. Além disso, o seu  
desempenho na arguição pública demonstrou o conhecimento e a experiência necessários para integrar a Câmara de Ensino Médio 
com sucesso e trazer contribuições significativas para a educação no Estado de Minas Gerais.

Conclusão
Diante do exposto, opinamos favoravelmente à indicação de Eduardo de Oliveira Chiari Campolina para integrar a Câmara de 

Ensino Médio do Conselho Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Luiz Carlos Miranda, relator - Duilio de Castro.
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PARECER SOBRE A INDICAÇÃO Nº 51/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada no “Diário do Legislativo” de 9/2/2012, o Governador do Estado submeteu à  
apreciação desta Casa Legislativa, em observância ao que determina o art. 62, XXIII, “b”, da Constituição do Estado, a indicação de  
Maria Cristina Freire Barbosa para a Câmara de Educação Superior do Conselho Estadual de Educação.

Constituída a Comissão Especial para avaliar a indicação, procedeu-se à arguição pública da indicada. Agora, cabe a esta Comissão 
a elaboração de parecer, nos termos do art. 111, I, “c”, combinado com o § 1º do art. 146, do Regimento Interno.

Durante a arguição, a candidata respondeu satisfatoriamente às questões elaboradas pelos parlamentares. Além disso, sua bagagem 
acadêmica e profissional a credencia de forma inequívoca ao exercício da função de Conselheira da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Estadual de Educação.

Conclusão
Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação da indicação de Maria Cristina Freire Barbosa à Câmara de Educação Superior do 

Conselho Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Duilio de Castro, relator - Luiz Carlos Miranda.

PARECER SOBRE A INDICAÇÃO Nº 54/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada no “Diário do Legislativo” de 9/2/2012, o Governador do Estado encaminhou a esta  
Casa Legislativa, em observância ao que determina o art. 62, XXIII, “b”, da Constituição do Estado, a indicação de Paulo José de  
Araújo para a Câmara de Educação Superior do Conselho Estadual de Educação.

Constituída a Comissão Especial, procedeu-se à arguição do indicado. Cabe agora a esta Comissão Especial, nos termos do art. 111, 
I, “c”, combinado com o art. 146, § 1º, do Regimento Interno emitir parecer sobre a matéria.

Durante a arguição, o candidato demonstrou amplo conhecimento sobre os temas tratados. Além disso, sua ampla experiência na  
administração pública – na condição de ex-parlamentar e de atual vice-presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho  
Estadual de Educação – certamente o credenciam para continuar exercendo de modo irretocável a função de Conselheiro da Câmara 
para a qual foi indicado.

Conclusão
Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação da indicação de Paulo José de Araújo à Câmara de Educação Superior do Conselho  

Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente - Rômulo Viegas, relator - Duilio de Castro.

PARECER SOBRE A INDICAÇÃO Nº 55/2012

Comissão Especial
Relatório

Por meio da Mensagem nº 166/2012, publicada no “Diário do Legislativo” de 9/2/2012, o Governador do Estado encaminhou a esta  
Casa Legislativa, em observância ao que determina o art. 62, XXIII, “b”, da Constituição do Estado, a indicação do Sr. Oderli de  
Aguiar para a Câmara de Educação Superior do Conselho Estadual de Educação.

Constituída a Comissão Especial, procedeu-se à arguição do indicado, que demonstrou ter amplo conhecimento sobre os temas 
abordados. Compete agora a esta Comissão, nos termos do art. 111, I, “c”, combinado com o § 1º do art. 146, do Regimento Interno,  
emitir parecer sobre a matéria.

Além do bom desempenho demonstrado na sabatina, o indicado, como docente há mais de 30 anos da Universidade Federal de  
Viçosa, tem grande bagagem acadêmica e profissional, o que o habilita a cumprir com brilhantismo as atribuições de Conselheiro na  
Câmara de Educação Superior

Conclusão
Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação da indicação do Sr. Oderli de Aguiar à Câmara de Educação Superior do Conselho  

Estadual de Educação.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Duarte Bechir, Presidente e relator - Duilio de Castro - Rômulo Viegas.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 2.794/2012

Comissão de Saúde
Relatório

De  autoria  da  Deputada  Maria  Tereza  Lara,  o  projeto  de  lei  em  epígrafe  tem  por  objetivo  declarar  de  utilidade  pública  a  
Organização Regional de Combate ao Câncer - Orcca -, com sede no Município de Betim.

A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade na forma apresentada.

Cabe  agora  a  este  órgão  colegiado  deliberar  conclusivamente  sobre  a  proposição,  conforme  preceitua  o  art.  103,  I,  “a”,  do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 2.794/2012 pretende declarar de utilidade pública a Organização Regional de Combate ao Câncer - Orcca -, com 

sede no Município de Betim, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, científico,  cultural e  
filantrópico, que tem por escopo a defesa dos direitos do paciente oncológico da Região Metropolitana de Belo Horizonte.

Com esse propósito,  a  instituição busca atendimento médico adequado para seus assistidos,  orientando-os com relação a seus 
direitos, em parceria com a Sociedade Brasileira de Cancerologia - SBC - e outras instituições públicas e privadas. Pretende, ainda,  
construir um hospital e casa de apoio para prestar atendimento a pacientes com câncer e seus familiares.

Tendo em vista o relevante trabalho humanitário desenvolvido pela Orcca, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o 
título de utilidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.794/2012, em turno único, na forma apresentada.
Sala das Comissões, 22 de março de 2012.
Doutor Wilson Batista, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 2.800/2012

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Relatório

De autoria do Deputado Rogério Correia, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação de  
Desenvolvimento Ambiental e Sociocultural do Bairro Amaro Lanari – Adas –, com sede no Município de Coronel Fabriciano.

A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade na forma apresentada.

Cabe  agora  a  este  órgão  colegiado  deliberar  conclusivamente  sobre  a  proposição,  conforme  preceitua  o  art.  103,  I,  “a”,  do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 2.800/2012 pretende declarar de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Ambiental e Sociocultural 

do Bairro Amaro Lanari  – Adas –,  com sede no Município de Coronel  Fabriciano, pessoa jurídica de direito privado, sem fins  
lucrativos, que tem por escopo a defesa da ecologia,  da flora e da fauna, atuando no desenvolvimento de práticas educacionais,  
culturais e de pesquisa.

Tendo  a  natureza  e  sua  biodiversidade  como centro  de  suas  ações,  a  instituição  incentiva  o  desenvolvimento  de  tecnologia  
alternativa, publicações e eventos na busca da construção e da divulgação de conhecimentos técnicos e científicos para a promoção da 
consciência ambiental; defende a preservação das águas, das reservas florestais e do solo; estimula práticas despoluidoras e medidas  
que possam minimizar o efeito estufa; organiza campanhas de informação e conscientização do valor da reciclagem e do correto uso  
dos recursos naturais para o desenvolvimento sustentável; promove mutirões de limpeza; apoia atividades de caráter socioambiental, 
cultural  e folclórico, incentivando a produção artesanal e artística como meio de reaproveitamento de materiais recicláveis e de  
recursos renováveis.

Tendo em vista o importante trabalho desenvolvido pela Adas,  consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de  
utilidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.800/2012, em turno único, na forma apresentada.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Sávio Souza Cruz, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 2.812/2012

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social
Relatório

De autoria da Deputada Ana Maria Resende, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação do Grupo  
de Teatro Expressart & Cia, com sede no Município de Taiobeiras.
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A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade na forma apresentada.

Cabe  agora  a  este  órgão  colegiado  deliberar  conclusivamente  sobre  a  proposição,  conforme  preceitua  o  art.  103,  I,  “a”,  do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 2.812/2012 pretende declarar de utilidade pública a Associação do Grupo de Teatro Expressart & Cia, com sede  

no Município de Taiobeiras, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como escopo a defesa dos direitos e 
interesses dos teatrólogos, dramaturgos, atores, poetas, escritores, músicos e artesãos da região.

Buscando contribuir com o segmento que representa, a instituição promove a arte em âmbito regional e nacional; defende a cultura  
e o patrimônio histórico, artístico e cultural; realiza atividades culturais, desportivas e sociais, como viagens a centros culturais,  
museus e cidades históricas; estimula a comercialização dos produtos artísticos daquela comunidade; luta pela proteção da saúde da  
família, da maternidade, da infância e da velhice,  por meio de campanhas de incentivo ao aleitamento materno e de combate a  
doenças transmissíveis ou contagiosas; orienta sobre a preservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento sustentável.

Tendo em vista o trabalho humanitário realizado pela Associação do Grupo de Teatro Expressart & Cia, consideramos meritória a  
iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.812/2012, em turno único, na forma apresentada.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Juninho Araújo, relator.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 849/2011

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
Relatório

De autoria  do  Deputado  Delvito  Alves,  o  Projeto  de  Lei  nº  849/2011,  resultante  do  desarquivamento  do  Projeto  de  Lei  nº  
3.962/2009, dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de pedágio.

Em cumprimento do disposto no art. 173, § 2°, do Regimento Interno, foram anexados à proposição os Projetos de Lei n° 927/2011,  
de autoria do Deputado Fred Costa, e nº 930/2011, de autoria do Deputado Sargento Rodrigues, que visam alterar a Lei nº 12.219, de  
1996, que autoriza o Poder Executivo a delegar, por meio de concessão ou de permissão, os serviços públicos que menciona e dá  
outras providências.

A proposição  foi  apreciada  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  
constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou. Em seguida, foi apreciado o seu mérito na Comissão  
de Transporte, Comunicação e Obras Públicas, que apresentou a Emenda nº 1 ao substitutivo proposto pela Comissão anterior.

Cabe agora a esta Comissão emitir o seu parecer, em cumprimento do disposto no art. 188, combinado com o art. 102, VII, do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O projeto de lei em epígrafe isenta do pagamento da taxa de pedágio os veículos emplacados no Município onde esteja instalada a  

praça de pedágio.
Segundo o autor, a medida visa a proteger os moradores desses Municípios, que necessitam utilizar com frequência as rodovias cuja 

exploração  é  concedida  à  iniciativa  privada.  Na  maior  parte  das  vezes,  esses  moradores  percorrem pequenas  distâncias  e  são 
obrigados a pagar pedágio, sendo tal cobrança desproporcional e excessivamente onerosa.

Em sua análise preliminar, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu que o disposto no projeto de lei em tela só tem eficácia 
quando aplicado a rodovias estaduais ou federais que estejam sob a exploração do Estado.  Ainda, para atender ao princípio da  
razoabilidade e da igualdade material, ampliou a aplicação do projeto de lei aos usuários que residam a uma distância máxima de  
30km da praça de pedágio e, em razão do princípio da consolidação das leis, inseriu a norma prevista no projeto em tela na Lei nº  
12.219, de 1996, que disciplina a delegação dos serviços de construção, restauração, conservação, manutenção, ampliação e operação  
de rodovias. Sendo assim, apresentou o Substitutivo nº 1. Tal substitutivo atendeu ao Projeto de Lei nº 927/2011, de autoria do 
Deputado Fred Costa, anexado à proposição em análise. A Comissão de Constituição e Justiça lembrou também que a proposta em 
pauta já tramitou nesta Casa na forma do Projeto de Lei n° 3.962/2009.

Na análise do mérito, a Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas, visando atender ao princípio da razoabilidade e da 
igualdade material, acatou a proposta contida no Projeto de Lei n° 930/2011, de autoria do Deputado Sargento Rodrigues, anexado à  
proposição, e apresentou a Emenda nº 1 ao Substitutivo nº 1, a qual estabelece, para fins de isenção do pedágio, a distância de 50km  
entre a residência do proprietário do veículo e a praça de cobrança, em substituição aos 30km anteriormente propostos.

Passamos agora à análise da proposição quanto aos impactos econômicos, financeiros e orçamentários para o Estado.
A operação de estradas sob jurisdição do Estado de Minas Gerais é um serviço público e pode ser feita pelo próprio Estado ou por 

delegação,  por  meio  de  concessão  ou  permissão,  conforme  previsto  no  art.  175  da  Constituição  Federal.  Em Minas  Gerais,  a  
concessão de serviços públicos é regida pela Lei nº 12.219, de 1996, que autoriza o Poder Executivo a delegar, por meio de concessão 
ou de permissão, os serviços públicos que menciona e dá outras providências e pela Lei nº 14.868, de 2003, que institui o Programa 
Estadual de Parcerias Público-Privadas - PPP.

De acordo com a Lei nº 12.219, de 1996, a construção, restauração, conservação, manutenção, ampliação e operação de rodovias e 
de obras rodoviárias, de competência do Estado, são serviços públicos delegáveis pelo poder concedente, por meio de concessão ou  
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permissão, exigida a licitação. Tais serviços são regidos, conforme determinado na mesma lei, pelas normas da Lei Federal nº 8.987,  
de 1995 - que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos - e da Lei Federal 9.074, de 1995 -  
que estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de serviços públicos. Nesse caso, o contratado é 
remunerado integralmente por tarifa cobrada dos usuários, sem pagamento de contraprestação pecuniária do poder concedente ao  
particular, o que caracteriza um contrato de concessão simples.

Por sua vez, nos termos da Lei nº 14.868, de 2003, as PPPs constituem contratos de colaboração entre o Estado e o parceiro privado, 
por meio dos quais, nos termos estabelecidos em cada caso, o particular participa da implantação e do desenvolvimento de obra,  
serviço ou empreendimento público, bem como da exploração e da gestão das atividades deles decorrentes. Nesse caso, o contratado 
pode ser remunerado por tarifa cobrada dos usuários e, adicionalmente, por contraprestação pecuniária paga pelo poder concedente, o 
que caracteriza um contrato de concessão na modalidade patrocinada.

Em ambos os casos, as respectivas normas regentes atentam para a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  
do contrato. Em tese, existe a probabilidade de que a proposição em análise repercuta nesse equilíbrio, na medida em que visa a  
conceder isenção de cobrança de taxa de pedágio a usuários residentes em localidades que distem até 50km da praça de cobrança.

Com o intuito de esclarecer aspectos técnicos quanto ao impacto econômico-financeiro embutido na proposição em análise, esta 
Comissão solicitou que ela fosse baixada em diligência à Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas.

Em resposta,  a Secretaria pronunciou-se contrariamente à aprovação do projeto de lei,  por meio da Nota Técnica nº 32/2011,  
justificando que “a propositura atenta contra o ato jurídico perfeito (CF./art. 5º/XXXVI), uma vez que tal obrigatoriedade não faz  
parte de cláusulas do contrato em vigor da parceria público-privada da MG-050, e certamente ensejaria a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do empreendimento”. Além disso, alegou, para o caso concreto da PPP da Rodovia MG-050, que a propositura 
“não apresenta estudo de impacto financeiro do custo do benefício [a ser concedido], conforme determina a Lei de Responsabilidade  
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000, art. 16/I e II)”.

No rol de justificativas contrárias à aprovação da proposição em análise, a Secretaria ponderou ainda que a medida nela proposta  
contraria o princípio administrativo da impessoalidade, pois a isenção de taxa de pedágio a determinada classe de usuários penalizaria  
usuários não residentes no Município de localização das praças de cobrança, em função da recomposição tarifária necessária ao  
equilíbrio  contratual.  Finalmente,  destacou que  proprietários  de veículos  não  beneficiados  pela  proposição  poderiam requerer  a 
transferência do registro e licenciamento de veículos de sua propriedade para os Municípios beneficiados, “agravando-se ainda mais a 
questão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato”.

Embora entendamos que o mérito da proposição reside no objetivo de desonerar financeiramente os usuários de rodovias cuja 
exploração econômica foi delegada ao particular, residentes nos Municípios em que se localizem as praças de cobrança de pedágio, 
concordamos com as razões expostas em nota técnica pelo Poder Executivo, segundo a qual,  além dos motivos já explicitados,  
alterações semelhantes às contidas no projeto de lei em análise poderiam inviabilizar futuras concessões de rodovias por parte do 
Estado.

Ressalte-se,  entretanto, que do ponto de vista financeiro e orçamentário, para os contratos de concessão simples, nos quais os 
usuários arcam integralmente com a tarifa, a proposição em análise não traria impactos financeiros ao Estado. Já no tocante aos  
contratos de PPP na modalidade patrocinada, em vigor, nos quais há o pagamento de tarifa pelos usuários e, adicionalmente, de 
contraprestação pecuniária pelo poder público ao parceiro privado, o poder concedente deveria compensar a concessionária, com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio do aumento das contraprestações pecuniárias pagas ao 
parceiro privado, o que acarretaria impacto financeiro e orçamentário ao Tesouro, sem que houvesse a apresentação de estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro da medida, como preceitua o art. 16, I e II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, opinamos pela rejeição da matéria.
Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 849/2011 no 1º turno.
Sala das Comissões, 21 de março de 2012.
Zé Maia, Presidente - Doutor Viana, relator - Antônio Júlio - Gustavo Perrella.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Governador do Estado, o projeto de lei complementar em epígrafe, encaminhado a esta Casa por meio da Mensagem 
n° 170/2012, “contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG”.

Publicada  no  “Diário  do  Legislativo”  em 9/2/2012,  a  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Constituição  e  Justiça,  de 
Administração Pública e de Fiscalização Financeira Orçamentária para receber parecer.

Cabe agora a esta Comissão emitir parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria, conforme dispõe o art.  
188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O projeto de lei complementar em estudo, segundo Mensagem do Governador, “tem por objetivo dotar a Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais de um marco legal de caráter orgânico compatível com as necessidades de modernização estrutural e funcional da  
PCMG, a exemplo de outras instituições” e, ainda, “prevê modificações na organização da PCMG e nas carreiras dos policiais civis  
buscando a valorização dessas categorias, em face do caráter prioritário da segurança pública no Estado de Minas Gerais”.
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Primeiramente, cabe-nos esclarecer que esta Comissão, em sua esfera de competência, aprecia a proposição exclusivamente sob o  
aspecto jurídico-constitucional, cabendo a avaliação da conveniência e da oportunidade da medida proposta às comissões de mérito, 
em obediência ao Regimento Interno. Sob esse aspecto,  a  Comissão constatou que o projeto em apreço não apresenta vício de  
inconstitucionalidade de natureza formal.

A Constituição Federal,  em seu art.  24, XVI,  prevê a competência concorrente dos Estados para legislar  sobre “organização,  
garantias, direitos e deveres das polícias civis”. No âmbito de tal competência, portanto, à União compete a edição de normas gerais e,  
aos Estados a competência legislativa plena no caso da inexistência da lei geral. Tal competência foi confirmada pelo art. 10, XV, “q”,  
da Constituição do Estado de Minas Gerais.

Quanto à iniciativa, ressaltamos que o art. 66, III, “f”, da Constituição do Estado, estabelece a competência privativa do Governador 
do Estado para dispor sobre a organização da Polícia Civil, o que foi observado.

O art. 144, § 4°, da Constituição Federal estabelece que “às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,  
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares”.

É imperioso ressaltar que tanto a Lei Complementar nº 84, de 25/7/2005, que modifica a estrutura das carreiras policiais civis,  
quanto a Lei nº 5.406, de 16/12/69, que contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, estão sendo revogadas  
pela proposição em análise, haja vista que o conteúdo desta abarca todas as disposições pertinentes à organização da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais e das carreiras policiais policiais civis integrantes dessa Corporação.

Há que ressaltar ainda que a nova proposta de organização da Polícia Civil está de acordo com os princípios da hierarquia e da 
disciplina,  mantém  assegurada  a  autonomia  administrativa  e  financeira  desse  órgão,  o  caráter  técnico-jurídico-científico  da 
investigação criminal  e  a  função de polícia  judiciária  no auxílio  ao sistema de justiça criminal  para a  aplicação da lei  penal  e  
processual, bem como nos registros e na fiscalização de natureza regulamentar. Ademais, estão mantidas as atividades privativas da  
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, quais sejam a polícia técnico-científica, o processamento e arquivo de identificação civil e 
criminal, bem como o registro e licenciamento de veículo automotor e habilitação de condutor.

De acordo com o projeto, a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais subordina-se diretamente ao Governador do Estado e integra,  
para fins operacionais, o Sistema de Defesa Social, juntamente com a Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS.

A proposição em análise está dividida nos Títulos I a VI, cada um dividido em capítulos, os quais, por sua vez, estão divididos, em  
sua grande maioria, em seções.

O Título I trata  das disposições gerais,  e  os  seus Capítulos I  e  II  tratam, respectivamente,  das  disposições preliminares  e  da  
competência da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Destaque-se, nesse ponto, a expressa menção à autonomia administrativa e 
financeira da Polícia Civil e aos princípios que orientam a sua atuação e a investigação criminal.

O Título II dispõe sobre a organização da Polícia Civil, enquanto os seus Capítulos I, II e III tratam, respectivamente, da estrutura  
orgânica,  da administração superior e  da administração, em que estão os órgãos de chefia  da administração superior:  Conselho, 
Colegiado  e  Corregedoria-Geral;  os  órgãos  de  administração:  Gabinete  da  Chefia  da  Polícia  Civil,  a  Academia  de  Polícia,  o  
Departamento de Trânsito e as Superintendências de Inteligência Policial, de Polícia Técnica-Científica e de Planejamento, Gestão e  
Finanças; e, finalmente, as unidades administrativas: o Instituto de Criminologia, os Departamentos de Polícia Civil, as Delegacias  
Regionais de Polícia Civil, o Instituto de Criminalística, o Instituto Médico-Legal, os Postos de Perícia Integrada, Postos Médico-
Legais e Seções Técnicas Regionais de Criminalística e o Instituto de Identificação. No âmbito da administração superior, ressalte-se 
a criação de um colegiado, de caráter consultivo, integrado por representantes de cada uma das carreiras policiais civis. Nesse tópico  
verifica-se uma expressiva alteração da estrutura organizacional da Polícia Civil.

O Título III contém o estatuto dos servidores policiais civis, e seus capítulos I a VI tratam, respectivamente, das prerrogativas; dos  
direitos; da remoção; do regime de trabalho; das licenças, dos afastamentos e disponibilidades; e da aposentadoria, dos proventos e  
das  pensões.  Quanto  às  prerrogativas  de  que  trata  o  Capítulo  I,  destacam-se,  especialmente,  aquelas  que  estão  diretamente  
relacionadas ao exercício da atividade policial, como ter o porte livre de arma, em todo o território nacional, nos termos da legislação 
vigente; ter o livre acesso a locais públicos ou particulares sujeitos a intervenção policial, no exercício de suas atribuições; exercer o  
poder de polícia, inclusive a realização de busca pessoal e veicular no caso de fundadas suspeitas de prática criminosa ou para fins de  
cumprimento de mandado judicial; além de poder requisitar, em caso de iminente perigo público, bens ou serviços, públicos ou 
particulares, em caráter excepcional, quando inviável outro procedimento, assegurada indenização ao proprietário, em caso de dano.

Outrossim, em face do poder hierárquico do Delegado de Polícia, ainda lhe são concedidas as prerrogativas de expedir notificações, 
mandados policiais e outros atos necessários ao fiel desempenho de suas atribuições; ser preso somente por ordem judicial escrita,  
salvo em flagrante de crime inafiançável; e requisitar, diretamente, de entidades públicas ou privadas, informações, dados cadastrais,  
objetos, papéis, documentos, exame perícias, necessários à instrução de inquérito policial e demais procedimentos legais, assinalando 
o prazo para sua apresentação. Está disposto ainda no projeto, que os Delegados de Polícia gozam de autonomia e independência no 
exercício das funções de seu cargo.

Ressalte-se  ainda,  no  que  concerne  às  prerrogativas,  o  disposto  no  art.  48  da  proposição,  que  disciplina  o  tratamento  a  ser  
dispensado ao servidor das carreiras policiais civis que tenha praticado infração penal, no tocante ao exercício das suas funções e à  
percepção de sua remuneração.

No capítulo que cuida dos direitos assegurados aos ocupantes de cargos das carreiras policiais civis, além daqueles voltados para a  
constante qualificação profissional e para a assistência à saúde, destacam-se o direito de ser recolhido somente em unidade prisional  
própria e especial ou em sala especial da unidade em que sirva, sob a responsabilidade do seu dirigente, quando preso em flagrante  
delito ou por força de decisão judicial, e a garantia de que todos os atos decisórios de superiores hierárquicos que disponham sobre  
punições, lotação e remoção sejam motivados e fundamentados.

Ainda nesse capítulo, na Seção II, estão previstas as indenizações e gratificações que podem ser concedidas aos servidores das  
carreiras da Polícia Civil.
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O Capítulo III cuida exclusivamente da remoção do servidor de carreira da Polícia Civil, notadamente com relação às condições em 
que a remoção será possível, quais sejam: a pedido do servidor; no interesse do serviço policial, comprovada a necessidade; ou por  
conveniência da disciplina.

Igualmente, o Capítulo IV dispõe, exclusivamente, sobre o regime de trabalho policial civil, que se caracteriza pelas condições  
adversas de segurança; pelo cumprimento de horários normais e irregulares, sujeito a plantões noturnos e a convocações a qualquer 
hora e dia, inclusive durante o repouso semanal e férias; pelo dever de imediata atuação sempre que o policial civil presenciar a  
prática de infração penal; e pela realização de diligências policiais em qualquer região do Estado ou fora dele. Destacamos aqui a  
expressa menção na proposição à prestação de serviço em regime de plantão e às regras que orientam o assunto.

O Capítulo V trata das licenças, dos afastamentos e disponibilidades, enumerando as hipóteses em que poderão ser concedidos.
Por último, o Capítulo VI dedica-se ao regime de aposentadoria, aos proventos e pensões. Ressalte-se o art. 72 da proposição, 

porquanto reproduz expressamente o que diz o “caput” do art. 20-B da Lei Complementar nº 84, de 2005. Nos seus termos o policial  
civil e a policial civil serão aposentados voluntariamente, após trinta anos de contribuição, desde que contem, pelo menos, vinte anos  
de efetivo exercício nos cargos das carreiras policiais civis, facultando-se, ainda, à policial civil, aposentar-se após vinte e cinco anos 
de contribuição e de efetivo exercício nos cargos das carreiras policiais civis. Trata ainda esse artigo do tempo de serviço prestado  
como militar e  do exercício de funções de cargo comissionado na Polícia  Civil,  que poderão ser  considerados como de efetivo 
exercício para a concessão da aposentadoria especial.

Quanto aos proventos, que serão pagos de forma integral ou proporcional, nas condições que especifica, cumpre ressaltar o que a  
proposição estabelece no § 1º do art. 73. Com efeito, a exemplo do que estabelece o parágrafo único do art. 44 da Lei Delegada nº 37,  
de 13/1/89, acrescido por meio do art. 15 da Lei complementar nº 109, de 22/12/2009, para os policiais militares, fica assegurado ao  
servidor de função policial civil, aposentado em razão de invalidez permanente, considerado incapaz para o exercício de serviço de  
natureza policial civil, em consequência de acidente no desempenho de suas funções ou de ato por ele praticado no cumprimento do  
dever  profissional,  o  pagamento mensal  de  auxílio-invalidez,  de valor  igual  à  remuneração  de igual  classe,  incorporado ao  seu 
provento para todos os fins.

A pensão especial prevista na Lei nº 5.406, de 1969, está sendo mantida para a família do servidor policial civil que falecer em 
consequência de acidente no desempenho de suas funções ou de ato por ele praticado no estrito cumprimento do dever, não obstante o 
fato de que, agora, as disposições relativas à sua concessão e seus beneficiários serão tratadas em lei específica.

Passando-se para o Título IV da proposição, os seus Capítulos I a V definem as carreiras policiais civis, dispõem sobre a forma de  
ingresso, sobre o estágio probatório, o desenvolvimento na carreira e o adicional de desempenho.

Merece destaque o art. 79 do projeto que qualifica as carreiras policiais civis como essenciais, próprias e típicas de Estado, de 
natureza  especial  e  de  caráter  técnico-científico  derivado  da  aplicação  de  conhecimentos  das  ciências  humanas,  sociais  e 
naturalísticas. Nesse passo, também determina que ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras policiais civis 
são conferidas, no âmbito do Poder Executivo, atribuições de polícia judiciária e de investigação criminal para o estabelecimento de  
causas,  circunstâncias,  motivos, autoria e materialidade das infrações penais, administrativas e disciplinares, inclusive os atos de 
formalização em inquérito policial, termo circunstanciado de ocorrência, laudos periciais ou outros procedimentos, instrumentos e  
atos oficiais. Nesse contexto, mantém-se nítida a evidência do caráter jurídico no âmbito da ação investigativa.

Outrossim, outros aspectos se evidenciam, como a regularização da carga horária semanal do policial civil, a exigência de nível 
superior de escolaridade para o ingresso em todas as carreiras da Polícia Civil e a ênfase na hierarquia e na disciplina como valores de 
integração e otimização das atribuições dos cargos e competências organizacionais pertinentes às atividades da Polícia Civil e que 
objetivam assegurar a unidade técnico-científica da investigação policial.

Fica mantido o poder hierárquico e disciplinar do Delegado de Polícia, nos termos do art. 39 da Constituição Estadual, ressalvado  
aquele exercido pelos titulares de unidades na esfera da Superintendência de Polícia Técnico-Científica, do Instituto Médico-Legal, do  
Instituto de Criminalística e do Hospital da Polícia Civil. Não há subordinação hierárquica entre o Médico-Legista, o Perito Criminal,  
o Escrivão de Polícia e o Investigador de Polícia. Mantém-se assegurada, com primazia, ao Perito Criminal a coleta de vestígios em  
locais de crime, garantida sua máxima preservação por parte daqueles que primeiro chegarem ao local, o qual, depois de liberado, se  
sujeita à análise dos Investigadores de Polícia para a obtenção de outros elementos que possam subsidiar a investigação criminal.

Convém ainda destacar a expressa menção ao prazo de três ano de estágio probatório, de acordo com o disposto na Constituição  
Federal, bem como a exigência de prova oral para a carreira de Delegado de Polícia.

O Capítulo  V,  por  sua  vez,  trata  do  Adicional  de  Desempenho –  ADE –,  praticamente  abrangendo todo o  conteúdo  da  Lei  
Complementar n° 84, de 2005, que está sendo revogada, e traz, como novidade, a Avaliação Especial de Desempenho – AED –, para a 
avaliação dos servidores durante o estágio probatório, como um dos requisitos para a obtenção do referido adicional. A Avaliação 
Especial  de  Desempenho é  o  processo  de  acompanhamento  e  avaliação  do  desempenho  dos  servidores  em período de  estágio 
probatório da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, que abrange as secretarias, órgãos  
autônomos, fundações e autarquias.

É importante ressaltar que os requisitos para a obtenção do ADE estão sendo alterados, contudo, sem prejuízo do conteúdo.
O Título V contém o Estatuto Disciplinar, cujos Capítulos I a VII dispõem sobre os preceitos éticos; os deveres; a responsabilidade;  

as transgressões disciplinares; os procedimentos administrativos disciplinares e os recursos.
Finalmente, o Título VI contém as disposições finais. Nele está prevista a alteração da estrutura da carreira de Delegado de Polícia,  

notadamente com relação à denominação dos seus níveis.
Outrossim, estabelece-se o mesmo quantitativo de cargos correspondentes à função pública a que se refere a Lei nº 10.254, de 1990,  

cujos detentores foram efetivados em decorrência do disposto nos arts. 105 e 106 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  
da Constituição do Estado, bem como os não efetivados que foram posicionados nas estruturas da carreiras de que trata a proposição,  
atualmente previsto na Lei Complementar nº 84, de 2005, que ora se propõe revogar.
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Dispõe ainda de forma idêntica à prevista na citada Lei Complementar nº 84, sobre os requisitos para o provimento de cargos em  
comissão e para as funções de confiança da estrutura da Polícia Civil.

Ressalte-se  o art.  226,  porquanto  estabelece  que a verificação  do nexo causal  entre  o exercício das  funções  e a  consequente 
invalidez ou morte do servidor da Polícia Civil de Minas Gerais, bem como das circunstâncias fáticas para aferição do direito à 
promoção por invalidez, “post mortem” ou por ato de bravura, ocorrerá por meio de sindicância de competência da Corregedoria-
Geral da Polícia Civil.

Por derradeiro, estabelece que será aplicado, subsidiariamente, aos integrantes do quadro de pessoal da Polícia Civil e no que não 
contrariar a futura lei complementar, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Minas Gerais, e revoga a Lei nº 5.406, de  
1969, que contém a Lei Orgânica da Polícia Civil, e a Lei Complementar nº 84, de 2005, que modifica a estrutura das carreiras 
policiais civis e cria a carreira de Agente de Polícia.

Com o objetivo de adequar a proposição à boa técnica legislativa, sem alteração do seu conteúdo, apresentamos, na conclusão deste  
parecer, o Substitutivo n° 1.

Nesse substitutivo foi dada forma correta à redação de alguns dispositivos e foram padronizadas algumas expressões, com vistas à  
melhor compreensão da matéria, destacando-se, nesse aprimoramento, o auxílio dos órgãos de Governo e da Polícia Civil.

Ressalte-se, contudo, que um exame pormenorizado da matéria será realizado oportunamente pelas Comissões de mérito seguintes.
Conclusão

Ante o exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar n° 23/2012 na 
forma do Substitutivo n° 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO N° 1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2012

Contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG e o regime jurídico dos integrantes das carreiras 
policiais civis.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° – Esta lei organiza a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG –, define sua competência e dispõe sobre o regime  
jurídico dos integrantes das carreiras policiais civis.

Art. 2° – A PCMG, órgão autônomo, essencial à segurança pública, à realização da justiça e à defesa das instituições democráticas,  
fundada na promoção da cidadania, da dignidade humana e dos direitos e garantias fundamentais, tem por objetivo, no território do 
Estado, em conformidade com o art. 136 da Constituição Estadual, dentre outros, o exercício das funções de:

I – proteção da incolumidade das pessoas e do patrimônio;
II – preservação da ordem e da segurança públicas;
III – preservação das instituições políticas e jurídicas;
IV – apuração das infrações penais, exercício da polícia judiciária e cooperação com as autoridades judiciárias, civis e militares, em 

assuntos de segurança interna.
Art. 3° – A PCMG está submetida aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência  

e deve ainda observar, na sua atuação:
I – a promoção dos direitos humanos;
II – a participação e interação comunitária;
III – a mediação de conflitos;
IV – o uso proporcional da força;
V  –  o  atendimento  ao  público  com  presteza,  probidade,  urbanidade,  atenção,  interesse,  respeito,  discrição,  moderação  e 

objetividade;
VI – a hierarquia e a disciplina;
VII – a transparência e a sujeição a mecanismos de controle interno e externo, na forma da lei.
Art. 4° – Além dos princípios referidos no art. 3°, orientam a investigação criminal e o exercício das funções de polícia judiciária, a 

indisponibilidade  do  interesse  público,  a  finalidade  pública,  a  proporcionalidade,  a  obrigatoriedade  de  atuação,  a  autoridade,  a  
oficialidade, o sigilo e a imparcialidade, observando-se ainda:

I – a investidura em cargo de carreira policial civil;
II – a inevitabilidade da atuação policial civil;
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III – a inafastabilidade da prestação do serviço policial civil;
IV – a indeclinabilidade do dever de apurar infrações criminais;
V – a indelegabilidade da atribuição funcional do policial civil;
VI – a indivisibilidade da investigação criminal;
VII – a interdisciplinaridade da investigação criminal;
VIII – a uniformidade de procedimentos policiais.
Art. 5° – À PCMG é assegurada autonomia administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:
I – elaborar a sua programação financeira anual e acompanhar e avaliar sua implantação, segundo as dotações consignadas no 

orçamento do Estado;
II  –  elaborar  a  folha  e  os  demonstrativos  de  pagamento  e decidir  sobre  a  situação  funcional  de  seu  pessoal  ativo  e  inativo,  

constituído pelos policiais civis integrantes do quadro de pessoal da instituição;
III – executar contabilidade própria;
IV – adquirir materiais, viaturas e equipamentos específicos.
Parágrafo  único  –  As  atividades  de  planejamento  e  orçamento  e  de  administração  financeira  e  contabilidade  subordinam-se 

administrativamente  ao  Chefe  da  PCMG  e  tecnicamente  às  Secretarias  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  e  de  Fazenda,  
respectivamente.

Art. 6° – A investigação criminal tem caráter técnico-jurídico-científico e produz, em articulação com o sistema de defesa social,  
conhecimentos e indicadores sociopolíticos, econômicos e culturais que se revelam no fenômeno criminal.

Art. 7° – O exercício da investigação criminal tem início com o conhecimento de ato ou fato passível de caracterizar infração penal  
e se encerra com a consecução do objeto da investigação ou com o exaurimento das possibilidades investigativas, compreendendo:

I – a pesquisa técnico-científica a respeito de autoria, de materialidade, de motivos e de circunstâncias da infração penal;
II – a articulação ordenada dos atos notariais do inquérito policial e demais procedimentos de formalização da produção probatória  

da prática de infração penal;
III – a minimização dos efeitos do delito e o gerenciamento da crise dele decorrente.
Art. 8° – A investigação criminal se destina à apuração de infrações penais, para subsidiar a realização da função jurisdicional do  

Estado, e à adoção de políticas públicas para a proteção de pessoas e bens para a boa qualidade de vida social.
Art. 9° – A função de polícia judiciária consiste, precipuamente, no auxílio ao sistema de justiça criminal para a aplicação da lei 

penal e processual, bem como nos registros e fiscalização de natureza regulamentar.
Art. 10 – A função de polícia judiciária compreende:
I – o exame preliminar a respeito da tipicidade penal, ilicitude, culpabilidade, punibilidade e demais circunstâncias relacionadas à 

infração penal;
II – as diligências para a apuração de infrações penais e atos infracionais;
III – a instauração e formalização de inquérito policial, de termo circunstanciado de ocorrência e de procedimento para apuração de  

ato infracional;
IV – a definição sobre a autuação da prisão em flagrante e a concessão de fiança;
V – a requisição da apresentação de presos do sistema prisional em órgão ou unidade da PCMG, para fins de investigação criminal;
VI –  a  representação  judicial  para  a  decretação  de  prisão  provisória,  de  busca  e  apreensão,  de  interceptação  de  dados  e  de 

comunicações, em sistemas de informática e telemática, e demais medidas processuais previstas na legislação;
VII – a presença em local de ocorrência de infração penal;
VIII – a elaboração de registros, termos, certidões, atestados e demais atos previstos no Código de Processo Penal ou em leis 

específicas.
Parágrafo único – No desempenho de suas atribuições, o Delegado de Polícia, com os integrantes das carreiras policiais civis,  

comparecerá a local de crime e praticará diligências para apuração da autoria, materialidade, motivos e circunstâncias, formalizando 
inquéritos policiais e outros procedimentos.

Art.  11  –  A direção  da  polícia  judiciária  cabe,  em todo o  Estado,  aos  Delegados  de  Polícia  de  carreira,  nos limites  de  suas 
circunscrições.

Parágrafo único – Os atos de polícia judiciária serão fiscalizados direta ou indiretamente pelo Corregedor-Geral de Polícia Civil.
Art. 12 – São símbolos institucionais da PCMG o hino, o brasão, a logomarca, a bandeira e o distintivo.
Art. 13 – Os servidores da PCMG terão carteira funcional, na forma de decreto expedido pelo Governador do Estado, com validade 

em todo o território nacional.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 14 – À PCMG, órgão permanente do Poder Público, dirigido por Delegado de Polícia de carreira e organizado de acordo com  
os princípios da hierarquia e  da disciplina,  incumbem, ressalvada a competência da União,  as  funções de polícia  judiciária  e  a  
apuração, no território do Estado, das infrações penais, exceto as militares.

Parágrafo único – São atividades privativas da PCMG: a polícia técnico-científica, o processamento e arquivo de identificação civil  
e criminal, bem como o registro e licenciamento de veículo automotor e a habilitação de condutor.
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Art. 15 – A PCMG subordina-se diretamente ao Governador do Estado e integra, para fins operacionais, o Sistema de Defesa Social,  
juntamente com a Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS.

Art. 16 – À PCMG compete:
I – planejar, coordenar, dirigir e executar, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração, no  

território do Estado, das infrações penais, exceto as militares;
II – preservar  locais de crime, apreender objetos,  colher provas,  intimar,  ouvir  e acarear  pessoas,  requisitar  e realizar exames 

periciais, proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e praticar os demais atos necessários à adequada apuração de infração  
penal;

III – representar ao Poder Judiciário, por meio do Delegado de Polícia, pela decretação de medidas cautelares pessoais e reais, como 
prisão preventiva e temporária, busca e apreensão, quebra de sigilo e interceptação de dados e de telecomunicações, além de outras 
inerentes à investigação criminal e ao exercício da polícia judiciária, destinadas a colher e a resguardar provas da prática de infrações  
penais;

IV – organizar, cumprir e fazer cumprir os mandados judiciais de prisão e de busca domiciliar;
V – cumprir as requisições do Poder Judiciário e do Ministério Público;
VI – realizar correições e inspeções, em caráter permanente ou extraordinário, em atividades e em repartições em que atue, bem  

como  responsabilizar-se  pelos  procedimentos  disciplinares  destinados  a  apurar  eventual  prática  de  infrações  atribuídas  a  seus  
servidores;

VII – formalizar o inquérito policial, o termo circunstanciado de ocorrência e o procedimento para apuração de ato infracional;
VIII – exercer o controle e a fiscalização de suas armas e munições, de explosivos, fogos de artifício e demais produtos controlados, 

observada a legislação federal específica;
IX – exercer a fiscalização relacionada à comercialização de produtos controlados e ao funcionamento de locais destinados às 

diversões públicas e a recepção e o acolhimento do aviso relativo à realização de reuniões e eventos sociais e políticos em ambientes  
públicos, nos termos do inciso XVI do art. 5° da Constituição da República;

X  –  desenvolver  atividades  de  ensino,  extensão  e  pesquisa,  em  caráter  permanente,  objetivando  o  aprimoramento  de  suas  
competências institucionais;

XI – organizar e executar as atividades de registro, controle e licenciamento de veículos automotores, a formação e habilitação de  
condutores, o serviço de estatística, a educação de trânsito e o julgamento de recursos administrativos;

XII – cooperar com os órgãos municipais, estaduais e federais de segurança pública, em assuntos relacionados com as atividades de  
sua competência;

XIII – promover interações para uso dos bancos de dados disponíveis com os órgãos públicos municipais, estaduais e federais, bem  
como para uso de bancos de dados disponíveis com a iniciativa privada, observado o disposto no inciso X do art. 5° da Constituição  
da República.

XIV  –  organizar  e  executar  os  serviços  de  identificação  civil  e  criminal,  bem  como  gerir  o  acervo  e  o  banco  de  dados  
correspondentes;

XV – promover o recrutamento, seleção, formação, aperfeiçoamento e o desenvolvimento profissional e cultural de seus servidores;
XVI – organizar e realizar ações de inteligência, bem como participar de sistemas integrados de informações de órgãos públicos 

municipais, estaduais, federais e de entidades privadas;
XVII – organizar estatísticas criminais e preservar bens e cenários onde houver ato criminal;
XVIII – auxiliar na transferência definitiva da administração e custódia de presos para unidades do sistema prisional do Estado;
XIX – promover outras políticas de segurança pública e defesa social.
Parágrafo único – As funções constitucionais da PCMG são indelegáveis e somente podem ser desempenhadas por ocupantes das  

carreiras que a integram.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 17 – São órgãos da PCMG:
I – da administração superior:
a) Chefia da PCMG;
b) Chefia Adjunta da PCMG;
c) Conselho Superior da PCMG;
d) Colegiado da PCMG;
e) Corregedoria-Geral de Polícia Civil.
II – de administração:
a) Gabinete da Chefia da PCMG;
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b) Academia de Polícia Civil;
c) Departamento de Trânsito de Minas Gerais;
d) Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária;
e) Superintendência de Inteligência Policial;
f) Superintendência de Polícia Técnico-Científica;
g) Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
§ 1° – Integram, ainda, a estrutura orgânica da PCMG as seguintes unidades administrativas:
I – Instituto de Criminologia;
II – Departamentos de Polícia Civil;
a) Delegacias Regionais de Polícia Civil;
1. Delegacias de Polícia Civil;
III – Instituto de Criminalística;
IV – Instituto Médico-Legal;
V – Postos de Perícia Integrada, Postos Médicos Legais e Seções Técnicas Regionais de Criminalística;
VI – Instituto de Identificação.
§ 2° – Os Departamentos de Polícia Civil subordinam-se à Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária e o Instituto de  

Criminologia subordinada-se à Academia de Polícia Civil.
§ 3° – O Instituto de Criminalística, o Instituto Médico-Legal, os Postos de Perícia Integrada, os Postos Médicos Legais e as Seções  

Técnicas Regionais de Criminalística subordinam-se à Superintendência de Polícia Técnico-Científica e o Instituto de Identificação 
subordina-se à Superintendência de Inteligência Policial.

§ 4° – As demais unidades administrativas da estrutura orgânica complementar e a distribuição e descrição das competências das 
unidades administrativas da PCMG serão estabelecidas em decreto.

§ 5° – O Hospital da Polícia Civil, resultado da transformação do Departamento de Saúde da Polícia Civil, conforme disposto na  
Lei n° 11.724, de 30 de dezembro de 1994, terá estrutura administrativa no nível de superintendência, na forma de regulamento.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I

DA CHEFIA DA PCMG

Art. 18 – A Chefia da PCMG, órgão da administração superior da PCMG, será exercida pelo Chefe da PCMG.
Parágrafo único – O Chefe da PCMG será nomeado pelo Governador do Estado dentre os integrantes, em atividade, do nível final 

da carreira de Delegado de Polícia,  vedada a nomeação daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação 
federal.

Art. 19 – O Chefe da PCMG terá as prerrogativas, as vantagens e o mesmo padrão remuneratório do cargo de Secretário de Estado.
Art. 20 – O Chefe da PCMG será substituído, automaticamente, em seus afastamentos, ausências e impedimentos eventuais, pelo 

Chefe Adjunto da PCMG e, na ausência deste, na seguinte ordem, pelo:
I – Corregedor-Geral de Polícia Civil;
II – Chefe de Gabinete da PCMG;
III – Superintendente de Investigação Criminal e Polícia Judiciária;
IV – Superintendente de Inteligência Policial;
V – Diretor da Academia de Polícia Civil;
VI – Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças;
VII – Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais.
Art. 21 – O Chefe da PCMG ficará afastado de suas funções em caso de cometimento de infração penal cuja sanção cominada seja 

de reclusão, após o trânsito em julgado de decisão judicial.
Parágrafo único – Na hipótese a que se refere o "caput", assumirá a Chefia da PCMG o Chefe Adjunto da PCMG.
Art. 22 – Ao Chefe da PCMG compete:
I – exercer a direção superior, o planejamento estratégico e a administração geral da PCMG, por meio da coordenação, do controle e  

da fiscalização das funções policiais civis e da observância dos preceitos, princípios e diretrizes da PCMG;
II – presidir o Conselho Superior da PCMG e integrar o Conselho de Defesa Social;
III – prover, mediante delegação, os cargos dos quadros de pessoal da PCMG e deferir o compromisso de posse aos servidores da 

PCMG;
IV – promover a movimentação de servidores, proporcionando equilíbrio entre os órgãos e unidades da PCMG, observado o quadro 

de distribuição de pessoal;
V – autorizar servidores da PCMG a afastar-se, em serviço, do Estado, sem sair do País;
VI – determinar a instauração de processo administrativo disciplinar e aplicar sanções disciplinares;
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VII – decidir, em último grau de recurso, sobre a instauração de inquérito policial e de outros procedimentos formais;
VIII – decidir sobre a situação funcional e administrativa dos servidores da PCMG, bem como editar atos de aposentadoria e de  

promoção, exceto se esta for por ato de bravura ou para o último nível da carreira;
IX – suspender o porte de arma de policial civil, por recomendação médica ou como medida cautelar em processo administrativo  

disciplinar, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
X – editar resoluções e demais atos normativos para a consecução das funções de competência da PCMG.

Seção II
Da Chefia Adjunta da PCMG

Art.  23 – O Chefe Adjunto da PCMG, nomeado pelo Governador do Estado, tem por função auxiliar  o Chefe da PCMG no 
exercício e suas atribuições, competindo-lhe:

I – substituir o Chefe da PCMG em suas ausências, férias, afastamentos e impedimentos eventuais;
II – orientar e supervisionar as atividades do Gabinete da Chefia da PCMG;
III – cooperar com o exercício das funções do Chefe da PCMG, acompanhar a execução de atividades por órgãos e unidades da  

PCMG, requisitar informações e determinar ações de interesse do serviço policial civil;
IV – participar, como membro, das reuniões do Conselho Superior da PCMG;
V – exercer atribuições que lhe sejam delegadas por ato do Chefe da PCMG.
Parágrafo único – O Chefe Adjunto da PCMG tem as vantagens e o padrão remuneratório do cargo de Secretário de Estado Adjunto.

Seção III
Do Conselho Superior da PCMG

Art. 24 – O Conselho Superior da PCMG é órgão da administração superior da PCMG, incumbindo-lhe assessorar e auxiliar a 
Chefia da PCMG.

Art. 25 – Compõem o Conselho Superior da PCMG:
I – o Chefe da PCMG, que o presidirá;
II – o Chefe Adjunto da PCMG;
III – o Corregedor-Geral de Polícia Civil;
IV – os dirigentes dos órgãos de administração da PCMG, previstos no inciso II do "caput" do art. 17.
Art. 26 – Ao Conselho Superior da PCMG compete:
I – conhecer, fomentar e manifestar-se sobre propostas de programas, projetos e ações da PCMG;
II – deliberar sobre o planejamento estratégico e subsidiar a proposta orçamentária anual da PCMG;
III – examinar ou elaborar atos normativos pertinentes ao serviço policial civil;
IV – deliberar sobre a localização de unidades da PCMG e sobre o quadro de distribuição de pessoal da PCMG;
V – estudar e propor inovações visando à eficiência da atividade policial civil;
VI – recomendar ao Corregedor-Geral de Polícia Civil a instauração de procedimento administrativo disciplinar contra servidores  

da PCMG e a realização de inspeções e correições em órgãos e unidades da PCMG;
VII – propor a remoção "ex officio" de policial civil, por conveniência da disciplina ou no interesse do serviço policial;
VIII – deliberar, por dois terços dos membros, sobre a remoção "ex officio" ou no interesse da disciplina,  motivadamente, de  

ocupante do cargo de Delegado de Polícia;
IX – decidir, mediante deliberação de dois terços dos membros, recurso contra ato de Delegado-Geral de Polícia, de órgão de 

administração da PCMG, que avocou, excepcional e fundamentadamente, inquéritos policiais e outros procedimentos;
X – pronunciar-se sobre atribuições e conduta funcional de policiais civis;
XI – conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo disciplinar, bem como decidir sobre pedido de revisão de  

processo administrativo disciplinar;
XII – deliberar sobre promoções de policiais civis, nos termos do regulamento;
XIII – outorgar a Medalha do Mérito Policial Civil Delegado Luiz Soares de Souza Rocha, criada pela Lei n° 7.920, de 8 de janeiro  

de 1981;
XIV – deliberar, atendida a necessidade do serviço, sobre o afastamento remunerado de servidores da PCMG para frequentar curso 

ou estudos, no País ou no exterior, observado o interesse da instituição.
Art. 27 – O Presidente do Conselho Superior da PCMG será substituído nas suas ausências, férias, afastamentos ou impedimentos  

eventuais pelo Chefe Adjunto da PCMG.
Art. 28 – O Conselho Superior da PCMG elaborará seu regimento interno, dispondo sobre o funcionamento, a estrutura, o quórum 

de deliberações, a divulgação de atos e a competência de sua Secretaria Executiva.
Parágrafo único – O regimento referido no "caput" será aprovado por maioria absoluta e submetido à apreciação do Chefe da  

PCMG, que o instituirá por meio de resolução.
Art. 29 – O Conselho Superior da PCMG é estruturado em:
I – Órgão Especial;
II – Câmara Disciplinar;
III – Câmara de Planejamento e Orçamento.
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Subseção I
Do Órgão Especial

Art. 30 – Ao Órgão Especial, composto exclusivamente por Delegados-Gerais de Polícia, compete pronunciar-se, por determinação 
do Chefe da PCMG, sobre recurso contra decisão que negar a instauração de inquérito policial ou outros procedimentos formais, bem  
como sobre o contido nos incisos VI a XIV do art. 26, quando relacionado com a carreira de Delegado de Polícia, por força do  
princípio da hierarquia funcional.

Subseção II
Da Câmara Disciplinar

Art. 31 – A Câmara Disciplinar será presidida pelo Corregedor-Geral de Polícia Civil e integrada pelos membros do Conselho  
Superior da PCMG, à exceção do Chefe da PCMG e do Chefe Adjunto da PCMG.

Art. 32 – No julgamento de recursos dirigidos contra atos emanados do Corregedor-Geral da Polícia Civil que, nesta hipótese, 
abster-se-á de votar, a Câmara Disciplinar será presidida pelo Chefe-Adjunto da PCMG.

Subseção III
Da Câmara de Planejamento e Orçamento

Art. 33 – À Câmara de Planejamento e Orçamento, composta na forma do regimento, competirá examinar e subsidiar a formulação 
da proposta orçamentária da PCMG, propor a priorização de programas, projetos e ações da PCMG e acompanhar a execução do 
orçamento da PCMG.

Seção IV
Do Colegiado da PCMG

Art. 34 – O Colegiado da PCMG, órgão consultivo da administração superior, é presidido pelo Chefe da PCMG e integrado pelos 
seguintes membros:

I – dois Delegados de Polícia;
II – dois Médicos-legistas;
III – dois Peritos Criminais;
IV – dois Escrivães de Polícia, sendo um o Inspetor-Geral de Escrivães de Polícia;
V – dois Investigadores de Polícia, sendo um o Inspetor-Geral de Investigadores de Polícia;
VI – dois Analistas da Polícia Civil;
VII – dois Técnicos Assistentes da Polícia Civil.
§ 1° – O Chefe da PCMG designará os membros do Colegiado da PCMG dentre aqueles que se encontram em atividade.
§ 2° – O regulamento do Colegiado da PCMG disporá sobre o seu funcionamento, a competência, a forma de designação de seus  

integrantes, sua presidência, a desistência, renúncia e substituição de seus membros.
§ 3° – A designação para compor o Colegiado da PCMG não impede e nem suspende o exercício regular das funções do cargo para  

o qual o servidor se encontra nomeado.
§ 4° – Fica criada a função de natureza honorífica e não remunerada de membro do Colegiado da PCMG, a ser ocupada por Chefe  

da PCMG que tenha sido exonerado do cargo, desde que em atividade, o qual entrará em exercício neste órgão imediatamente após à  
transmissão do cargo de Chefe da PCMG, ressalvado o disposto nesta lei complementar.

Art. 35 – Ao Colegiado da PCMG compete:
I – opinar, por solicitação do Chefe da PCMG, do Conselho Superior da PCMG ou deliberação de um terço de seus integrantes, 

sobre matéria  pertinente à conduta ética,  técnica,  científica e funcional  dos policiais civis e  servidores administrativos,  além de 
matérias de interesse institucional;

II – sugerir ao Chefe da PCMG a edição de recomendação, sem caráter vinculativo, a órgão e unidade da PCMG, a respeito das  
atividades policiais civis;

III – auxiliar a elaboração de normas a serem editadas pela PCMG;
IV – propor ao Corregedor-Geral de Polícia Civil a realização de inspeções e correições em órgãos ou unidades da PCMG;
V – auxiliar no processo de promoção de servidores da PCMG, acompanhando a realização das sessões e atos correspondentes.

Seção V
Da Corregedoria-Geral de Polícia Civil

Art.  36 – A Corregedoria-Geral  de Polícia  Civil  é órgão orientador,  fiscalizador e  correicional das  atividades funcionais e  de  
conduta dos servidores da PCMG.

Art. 37 – À Corregedoria-Geral de Polícia Civil compete:
I  –  praticar  atos  de  correição,  promover  o  controle  de  qualidade  dos  serviços  e  zelar  pela  correta  execução  das  funções  de 

competência da PCMG;
II  –  realizar  e  determinar  correições  e  inspeções,  de  caráter  geral  ou  parcial,  ordinário  ou  extraordinário,  nas  atividades  de 

competência da PCMG;
III  – instaurar  e  concluir  processo administrativo disciplinar,  instaurar  inquérito  administrativo disciplinar,  inquérito  policial  e  

outros procedimentos para apurar transgressões imputadas a servidores da PCMG;
IV – atuar, preventiva e repressivamente, em face às infrações penais e disciplinares atribuídas aos membros e servidores da PCMG,  

bem como em requisições e solicitações dos órgãos e entidades de controle interno e externo;
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V – assumir, motivadamente,  a administração de órgãos e unidades da PCMG, bem como avocar inquéritos policiais e outros  
procedimentos, para fins exclusivos de correição, podendo concluí-los, se for o caso, admitido recurso para o Órgão Especial do 
Conselho Superior da PCMG;

VI – articular-se, no âmbito de sua competência, com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e órgãos  
congêneres;

VII  –  aplicar,  sem prejuízo  da  competência  dos  demais  titulares  de  órgãos  e  unidades,  nos  termos  desta  lei  complementar,  
penalidades disciplinares, observados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

VIII  –  ampliar,  excepcionalmente,  a  competência  correicional  de  Delegado  de  Polícia  para  o  exercício  de  suas  atribuições 
funcionais em unidade da PCMG diversa de sua lotação;

IX – propor  ao Chefe  da  PCMG, mediante  despacho devidamente  fundamentado,  o  afastamento preliminar  de  servidores  da 
instituição pelo prazo máximo de até noventa dias, na hipótese de indícios suficientes de eventual prática de transgressão disciplinar  
grave, para fins de correição ou outro procedimento investigatório afim;

X – propor ao Chefe da PCMG, expressa e motivadamente, a remoção de servidores da PCMG, para fins disciplinares, nos termos  
desta lei complementar;

XI – dirimir conflitos de competência funcional e circunscricional no âmbito da PCMG, inclusive com caráter normativo, quando  
necessário;

XII – manter atualizado o registro e o controle dos antecedentes funcionais e disciplinares dos servidores dos quadros de pessoal da 
PCMG e determinar, nas hipóteses legais, o cancelamento das respectivas anotações;

XIII – acompanhar o estágio probatório dos servidores dos quadros de pessoal da PCMG, depois do efetivo exercício das atividades  
em órgãos ou unidades da PCMG;

XIV – convocar, independentemente de requisição, qualquer servidor da PCMG para atos e procedimentos de correição, bem como 
deles exigir, imediata e diretamente, quaisquer informações consideradas necessárias;

XV – coordenar o cumprimento de mandado judicial de prisão em desfavor de servidor da PCMG e cumprir mandado de busca e  
apreensão relacionado a procedimentos de competência da Corregedoria-Geral de Polícia Civil;

XVI – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de sua competência e  
subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.

§ 1° – Acolhida a proposta de que trata o inciso IX do "caput", enquanto durar o afastamento, o servidor poderá ser designado,  
provisoriamente, mantida a sua lotação, para exercer a sua atividade em unidade ou órgão diverso de sua lotação, bem como poderá 
ser convocado a participar de cursos de qualificação profissional promovidos pela Academia de Polícia Civil.

§  2°  – O afastamento de  servidor da  PCMG por  período superior  a  noventa  dias  e  inferior  a  cento e  oitenta  dias,  para  fins 
disciplinares, será determinado por ato do Chefe da PCMG, mediante deliberação de dois terços do Conselho Superior da PCMG, na 
forma de seu regimento, e poderá implicar no impedimento para o exercício funcional.

Art.  38 – A competência da Corregedoria-Geral  de Polícia Civil,  para fins de atividade correicional,  poderá ser  delegada aos  
titulares dos órgãos e unidades da PCMG e aos Delegados de Polícia.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Do Gabinete da Chefia da PCMG

Art. 39 – O Gabinete da Chefia da PCMG tem por finalidade garantir assessoramento direto ao Chefe da PCMG e ao Chefe Adjunto  
da PCMG em assuntos políticos e administrativos, competindo-lhe:

I – encaminhar os assuntos pertinentes a órgãos e unidades da PCMG e articular o fornecimento de apoio técnico, sempre que 
necessário;

II – encarregar-se do relacionamento da PCMG com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, dos diversos Poderes, e com 
organismos da sociedade civil;

III – planejar, dirigir e coordenar as atividades do Gabinete e unidades a este vinculadas, mantendo o respectivo controle sobre os  
documentos e atos oficiais correspondentes;

IV – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da Secretaria;
V – manter diálogo com os servidores da PCMG, estabelecendo permanente canal de comunicação com os representantes sindicais 

eleitos e associações de classe;
VI – coordenar e executar atividades de atendimento e informação ao público e às autoridades.

Seção II
Da Academia de Polícia Civil

Art. 40 – A Academia de Polícia Civil tem por finalidade o desenvolvimento profissional e técnico-científico dos servidores da  
PCMG, competindo-lhe:

I – realizar o recrutamento, a seleção, a formação técnico-profissional e o aperfeiçoamento dos servidores da PCMG;
II – planejar e realizar treinamento, aperfeiçoamento e especialização para servidores da PCMG;
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III  – realizar  o acompanhamento educacional  e assegurar  o aprimoramento continuado de servidores da PCMG, aperfeiçoar a 
doutrina, a normalização e os protocolos de atuação profissional;

IV – executar pesquisas técnico-científicas sobre métodos de investigação criminal para fundamentar a edição de normas;
V – produzir e difundir conhecimentos acadêmicos de interesse policial e desenvolver a uniformidade de procedimentos didáticos e  

pedagógicos;
VI – selecionar,  credenciar e manter o quadro docente preparado e capacitado, interna e externamente às carreiras da PCMG,  

visando atender às especificidades das disciplinas das diversas áreas do conhecimento, relacionadas às funções de competência da 
PCMG;

VII – admitir certificações de cursos e de titulações acadêmicas obtidas por servidores da PCMG em instituições de ensino e  
pesquisa, para incorporação no histórico funcional do servidor;

VIII – promover o aprimoramento de técnicas policiais e oferecer suporte às atividades de ensino, de pesquisa e de operação,  
simuladas e reais, para a padronização de normas e de procedimentos de investigação criminal, de atividade notarial, de manejo e de 
emprego de armas de fogo, explosivos e técnicas de defesa pessoal;

IX – propor e viabilizar, junto aos órgãos estaduais e federais, o reconhecimento dos cursos que realiza;
X – difundir estratégias de polícia comunitária;
XI – colaborar em políticas psicopedagógicas destinadas à preparação do policial para a aposentadoria;
XII – manter intercâmbio com outras instituições de ensino e pesquisa, nacionais e estrangeiras;
XIII – conceder diplomas e certificados aos servidores da PCMG relativos às atividades acadêmicas de sua competência;
XIV – organizar e manter biblioteca especializada em matéria de interesse para os serviços policiais civis;
XV – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de sua competência e  

subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
§ 1° – A Academia de Polícia Civil manterá o Instituto de Criminologia como órgão de articulação científica com outros centros de  

pesquisa e universidades interessados no estudo e pesquisa aplicados ao sistema de justiça criminal, com ênfase no processo da  
investigação criminal e no exercício da polícia judiciária.

§ 2° – Os servidores da PCMG poderão concorrer ao credenciamento para o magistério policial.
Seção III

Do Departamento de Trânsito de Minas Gerais
Art. 41 – O Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran –, órgão executivo de trânsito do Estado, tem por finalidade dirigir  

as atividades e serviços relativos ao registro e ao licenciamento de veículo automotor e à habilitação de condutor, nos termos do 
Código de Trânsito Brasileiro, competindo-lhe:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II – planejar, executar, coordenar, normatizar, orientar, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e atividades pertinentes ao serviço  

público de trânsito que envolvam:
a) a formação e a habilitação de condutor de veículo automotor;
b) a infração e o controle relacionados ao condutor de veículo automotor;
c) a vistoria, o registro, o emplacamento, o controle e o licenciamento de veículo automotor;
d) a remoção e guarda de veículo automotor apreendido em razão de infração de trânsito ou por constituir objeto de crime;
e) o leilão de veículos apreendidos;
f) a avaliação psicológica e o exame de aptidão física e mental para habilitação de condutor de veículo automotor;
g) o funcionamento de clínicas médico-psicológicas e de centros de formação de condutores;
III – credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na legislação de trânsito, com observância das normas  

pertinentes;
IV – vistoriar  e  inspecionar quanto às  condições de segurança veicular,  registrar,  emplacar,  selar a placa e licenciar veículos, 

expedindo os correspondentes certificados;
V – realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar  

a Licença de Aprendizagem, a Permissão para Dirigir e a Carteira Nacional de Habilitação;
VI – estabelecer diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito, executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas  

administrativas e penalidades de competência do órgão conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro;
VII – coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas;
VIII – realizar investigação criminal e exercer a função de polícia judiciária no âmbito de sua atuação;
IX – subsidiar o planejamento, a organização, a manutenção, o gerenciamento e a supervisão da Escola Pública de Trânsito de  

Minas Gerais;
X – gerenciar os bancos de dados sob sua responsabilidade e assegurar a disponibilidade de informações e de acesso a dados para  

suporte às ações de caráter investigativo para a promoção da segurança pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;
XI – coordenar, no âmbito do Estado, os registros nacionais de condutores habilitados, de veículos, de infrações, de acidentes e  

estatísticas, de motores, dentre outros;
XII – articular-se com os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito para o cumprimento das normas de trânsito no Estado;
XIII – disponibilizar suporte técnico e logístico às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – Jaris –;
XIV – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de sua competência e 

subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
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Parágrafo único – Integram a estrutura do Detran as Circunscrições Regionais de Trânsito – Ciretrans –, subordinadas às Delegacias  
Regionais de Polícia Civil.

Seção IV
Da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária

Art. 42 – A Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária tem por finalidade planejar, coordenar e supervisionar a execução  
de investigação criminal, a preservação da ordem e segurança públicas, bem como o exercício das funções de polícia judiciária,  
competindo-lhe:

I – manter uniformidade de procedimentos no âmbito das unidades da PCMG sob sua subordinação, zelando pela eficiência das  
ações técnico-científicas da investigação criminal, no âmbito de sua atuação;

II – incumbir qualquer Delegado de Polícia da realização de diligências imediatas e necessárias à apuração de infrações penais, por 
até  trinta  dias,  com  proposta  imediata  ao  Corregedor-Geral  de  Polícia  Civil  para  a  ampliação  de  competência  funcional  ou  
circunscricional;

III – decidir, sem prejuízo da competência do Corregedor-Geral de Polícia Civil, sobre conflito de competência em matéria de 
investigação criminal e exercício da polícia judiciária, bem como a respeito do encaminhamento, a quem de direito, de inquéritos e  
procedimentos cuja instauração determinar;

IV – inspecionar, periodicamente, unidades policiais subordinadas, mandando lavrar termo em que se consignem anotações sobre  
irregularidades encontradas a serem comunicadas ao Corregedor-Geral de Polícia Civil;

V – remover Investigadores de Polícia e Escrivães de Polícia, nos limites de determinado Departamento de Polícia Civil, bem como 
propor ao Chefe da PCMG a remoção de servidores entre Departamentos de Polícia Civil;

VI – propor a remoção de Delegados de Polícia, bem como controlar a distribuição de servidores em unidades da PCMG sob sua  
subordinação;

VII – orientar,  acompanhar e supervisionar atividades gerenciais executadas pelos titulares de Departamentos de Polícia Civil,  
delegacias regionais de Polícia Civil e delegacias de Polícia Civil, no âmbito de sua competência;

VIII – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de polícia judiciária e  
investigação criminal e subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.

Seção V
Da Superintendência de Inteligência Policial

Art. 43 – A Superintendência de Inteligência Policial tem por finalidade a coordenação e execução das atividades de gestão de 
inteligência, por meio da captação, análise e difusão de dados, informações e conhecimentos, competindo-lhe:

I  – organizar,  dirigir,  executar,  orientar,  supervisionar,  normatizar  e  integrar  as  atividades de inteligência,  visando subsidiar  a  
apuração de infrações penais, o exercício das funções de polícia judiciária, a proteção de pessoas e a preservação das instituições  
político-jurídicas, em assuntos de segurança interna;

II – realizar as atividades de inteligência e contra-inteligência;
III – assessorar, orientar e informar o Chefe da PCMG sobre assuntos de interesse institucional;
IV – dirigir as atividades de estatística, telecomunicações e informática no âmbito da PCMG;
V – realizar a gestão de bancos de dados e sistemas automatizados em operação na PCMG;
VI – articular-se com unidades de inteligência de outras instituições públicas;
VII – disponibilizar para os Delegados de Polícia informações que possam subsidiar investigações criminais;
VIII – ter acesso a dados oriundos do serviço de identificação civil e criminal, de registro de veículos e cadastro de condutores, para  

fins notariais e de composição das informações relevantes para os atos de investigação criminal e de polícia judiciária;
IX – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de sua competência e 

subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
Art. 44 – Para os efeitos desta lei, considera-se gestão de inteligência de segurança pública o conjunto de atividades que objetivam 

identificar,  acompanhar e  avaliar  ameaças reais  ou potenciais à  segurança pública e  produzir informações e conhecimentos que  
subsidiem ações para prevenir, neutralizar, coibir e reprimir infrações de qualquer natureza.

Parágrafo único – Estão compreendidos na gestão de inteligência de segurança pública os seguintes aspectos policiais,  dentre  
outros:

I – ocorrência criminal e seu desdobramento na esfera de competência da PCMG;
II – registro dos atos de investigação criminal, desde a notícia sobre infração penal até o encerramento da respectiva apuração e sua  

formalização em procedimento legal;
III – análise sobre cenário criminal e sobre a atuação policial civil;
IV – coleta de dados para subsidiar plano, programa, projeto e ação governamental;
V – elaboração da estatística criminal e sua análise qualitativa.

Seção VI
Da Superintendência de Polícia Técnico-Científica

Art. 45 – A Superintendência de Polícia Técnico-Científica é unidade administrativa técnica e de pesquisa que tem por finalidade  
coordenar e articular ações para a realização de exames periciais e médico-legais, bem como promover estudos e pesquisas inerentes à 
produção de provas objetivas para o suporte às atividades de investigação criminal e ao exercício da polícia judiciária, competindo-
lhe:
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I – orientar, administrar o funcionamento, supervisionar e avaliar a execução das atividades de perícia técnica desenvolvidas no 
âmbito da PCMG;

II – estabelecer técnicas e métodos relativos à perícia técnica e à medicina legal para maior eficiência dos exames periciais;
III – promover a articulação entre o Instituto de Criminalística e o Instituto Médico-Legal;
IV – propor a remoção de Peritos Criminais e de Médicos-Legistas, bem como controlar a distribuição de integrantes das referidas 

carreiras em unidades da PCMG;
V – auxiliar os órgãos da administração superior, de administração e das unidades da PCMG, quanto à perícia técnica e à medicina 

legal para o exercício das atividades policiais civis;
VI – assegurar a autonomia técnica, científica e funcional no exercício da atividade pericial;
VII – manter intercâmbio com órgãos e instituições relacionadas às áreas técnico-científicas correspondentes;
VIII – divulgar estudos e trabalhos científicos relativos a exames periciais;
IX – propor a elaboração de convênios com órgãos e instituições congêneres;
X – planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pessoal para a realização das atividades de perícia técnica e de 

medicina legal e subsidiar as atividades de suprimento de recursos pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
§ 1° – A Superintendência de Polícia Técnico-Científica da PCMG será dirigida por servidor titular do cargo de Perito Criminal ou  

de Médico-Legista que esteja em atividade e no nível final da carreira.
§ 2° – Os Peritos Criminais e Médicos-Legistas lotados nas Seções Técnicas Regionais de Criminalística, nos Postos de Perícias 

Integradas e nos Postos Médico-Legais estão subordinados administrativamente à Superintendência de Polícia Técnico-Científica, 
compreendendo:

I – o suporte consistente no provimento dos recursos logísticos;
II – a avaliação de desempenho de Peritos Criminais e de Médicos-Legistas e do cumprimento de normas técnicas pertinentes ao  

exercício das funções periciais;
III – o acompanhamento das atividades desenvolvidas por Peritos Criminais e por Médicos-Legistas, bem como a fiscalização a  

respeito do cumprimento do regime do trabalho policial civil e do regime disciplinar a que estão sujeitos os Peritos Criminais e  
Médicos-Legistas.

Seção VII
Da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

Art. 46 – A Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças tem por finalidade coordenar e executar o planejamento logístico,  
gerenciar  o  orçamento,  a  contabilidade  e  a  administração  financeira,  gerir  os  recursos  materiais  e  a  administração  de  pessoal,  
competindo-lhe:

I – elaborar a proposta orçamentária da PCMG e acompanhar sua execução financeira, bem como viabilizar a prestação de contas  
da PCMG;

II – coordenar, orientar e executar as atividades de administração e pagamento de pessoal, expedir certidões funcionais, realizar  
averbações e preparar atos de posse e de aposentadoria;

III – controlar o cadastro de pessoal, a lotação e a vacância de cargos da PCMG;
IV – admitir, organizar, orientar e supervisionar a prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo para os órgãos e  

unidades da PCMG, consistentes nas atividades de conservação, limpeza, segurança e vigilância patrimonial, transportes, copeiragem, 
reprografia, abastecimento de energia e água, manutenção de instalações e suas dependências;

V  –  guardar  e  manter  controle  de  bens  apreendidos  ou  arrecadados  que  não  se  vinculem  a  inquérito  policial  ou  termo 
circunstanciado de ocorrência e realizar os respectivos leilões, inclusive de bens inservíveis para a PCMG, nas hipóteses legais, com a 
contabilização e destinação dos recursos para manutenção da PCMG;

VI – coordenar o sistema de administração de material, patrimônio e logística, inclusive adquirir, controlar e prover bens e serviços  
para órgãos e unidades da PCMG;

VII – manter a gestão de arquivo e de documentos e atuar na preservação da memória e história da PCMG;
VIII – prover a atualização, a manutenção e o abastecimento da frota de veículos da PCMG;
IX – gerenciar a elaboração e celebração dos termos de doação, convênio, contrato e instrumento congênere.

TÍTULO III

DO ESTATUTO DOS SERVIDORES POLICIAIS CIVIS

CAPÍTULO I

DAS PRERROGATIVAS

Art. 47 – O servidor das carreiras policiais civis goza das seguintes prerrogativas:
I – desempenhar funções correspondentes à condição hierárquica;
II – usar privativamente distintivo e documento de identidade funcional, válido em todo território nacional;
III – ter porte livre de arma, em todo o território nacional, nos termos da legislação vigente;
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IV – ter livre acesso a locais públicos ou particulares sujeitos a intervenção policial, no exercício de suas atribuições, observada a  
legislação vigente;

V – ter prioridade em qualquer serviço de transporte e comunicação, público e privado, quando em serviço de caráter urgente;
VI – exercer poder de polícia, inclusive a realização de busca pessoal e veicular, no caso de fundadas suspeitas de prática criminosa  

ou para fins de cumprimento de mandado judicial;
VII – convocar pessoas para testemunhar diligência policial;
VIII – ter aposentadoria especial, nos termos da lei;
IX – ter  assegurada assistência jurídica do Estado, perante qualquer juízo ou tribunal,  quando acusado da prática de infração 

decorrente do exercício regular do cargo ou em razão dele, nos termos da Lei Complementar n° 83, de 28 de janeiro de 2005;
X – requisitar, em caso de iminente perigo público, bens ou serviços, públicos ou particulares, em caráter excepcional, quando  

inviável outro procedimento, assegurada indenização ao proprietário, em caso de dano.
Parágrafo único – A carteira de identidade funcional do servidor das carreiras policiais civis consignará as prerrogativas constantes  

nos incisos III a V deste artigo.
Art. 48 – O Delegado de Polícia, no exercício de sua função, tem ainda as seguintes prerrogativas:
I – expedir notificações, mandados policiais e outros atos necessários ao fiel desempenho de suas atribuições;
II – ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará, no prazo 

máximo de vinte e quatro horas, a comunicação e a apresentação do Delegado de Polícia ao Chefe da PCMG;
III – requisitar, diretamente, de entidades públicas ou privadas, informações, dados cadastrais, objetos, papéis, documentos, exames  

e perícias, necessários à instrução de inquérito policial e demais procedimentos legais, assinalando o prazo para sua apresentação.
Parágrafo único – Os Delegados de Polícia gozam de autonomia e independência no exercício das funções de seu cargo.
Art. 49 – O servidor das carreiras policiais civis será afastado do exercício das funções, até decisão final transitada em julgado,  

quando for preso provisoriamente pela prática de infração penal, sem prejuízo de sua remuneração.
§ 1° – O servidor colocado em liberdade provisória retornará ao exercício das funções.
§ 2° – No caso de condenação que não implique demissão, o servidor:
I – será afastado a partir da decisão de mérito transitada em julgado até o cumprimento total da pena restritiva da liberdade, com  

direito apenas a um terço de sua remuneração; ou
II – perceberá a remuneração integral atribuída ao cargo, quando permitido o exercício da função pela natureza da pena aplicada ou  

por decisão judicial.
§ 3° – É vedado reter ou descontar vencimentos ou proventos do servidor em decorrência de processo ou sindicância administrativa  

enquanto houver a possibilidade de recurso administrativo da decisão.
§ 4° – O afastamento a que se refere o "caput" compete ao Chefe da Polícia Civil.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS

Seção I
Dos Direitos dos Servidores da Polícia Civil

Art.  50 – São direitos do ocupante de cargo das carreiras policiais civis os expressos na Constituição da República,  nesta lei  
complementar e ainda:

I – ter respeitado o regime do trabalho policial civil;
II – receber instrução e treinamento frequentes a respeito do uso dos equipamentos de proteção individual;
III – ter assegurados os direitos das policiais femininas, relativamente à gestação, amamentação e às exigências de cuidado com 

filhos menores, nos termos de regulamento;
IV – ter acesso a serviços de saúde permanentes e de boa qualidade;
V – ter acompanhamento e tratamento especializado em caso de lesões ou quando acometido de alto nível de estresse;
VI – ter acesso à reabilitação e a mecanismos de readaptação na hipótese de traumas, deficiências ou doenças ocupacionais em 

decorrência da atividade policial;
VII – ter respeitado seus direitos e garantias fundamentais, tanto no cotidiano como em atividades de formação ou de treinamento;
VIII  –  ser  recolhido  somente  em unidade  prisional  própria  e  especial  ou  em sala  especial  da  unidade  em que sirva,  sob  a  

responsabilidade  do seu  dirigente,  quando preso  em flagrante  delito  ou por  força  de  decisão  judicial,  sendo-lhe  defeso  exercer 
atividade funcional ou sair da repartição sem expressa autorização do juízo a cuja disposição se encontre;

IX – ter a garantia de que todos os atos decisórios de superiores hierárquicos que disponham sobre punições, lotação e remoção  
sejam motivados e fundamentados.

Parágrafo  único  – Os direitos  relacionados  à  utilização  de  armas  de  fogo e  de  veículos  da  Polícia  Civil  durante  o  curso  de  
habilitação  técnico-profissional,  ressalvada  a  finalidade  acadêmica,  são  condicionados  à  qualificação  e  ao  acompanhamento  do 
servidor por policial civil declarado apto e designado para o exercício das funções de seu cargo em unidades da Polícia Civil.

Seção II
Das Indenizações e das Gratificações

Art. 51 – Aos integrantes das carreiras da Polícia Civil poderão ser atribuídas verbas indenizatórias e de gratificação, em especial:
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I – ajuda de custo, em caso de remoção de ofício ou designação para serviço ou estudo que importe em alteração do domicílio, no 
valor de um mês de salário do servidor;

II – diárias, na forma de regulamento;
III – transporte:
a) pessoal e de dependentes, em caso de remoção "ex officio" ou por conveniência da disciplina, compreendidos o cônjuge ou 

companheiro e os descendentes;
b) pessoal, no caso de deslocamento a serviço, fora da sede de exercício;
IV –  gratificação  por  encargo  de  curso  ou  concurso,  por  hora-aula  proferida  em  cursos,  inclusive  para  atuação  em  bancas  

examinadoras, em processo de habilitação, controle e reabilitação de condutor de veículo automotor, de competência do Detran, nos  
termos de regulamento;

V – assistência médico-hospitalar, na forma de regulamento;
VI – auxílio-funeral, mediante a comprovação da execução de despesas com o sepultamento de servidor, no valor de até um mês de 

vencimento ou provento percebido na data do óbito;
VII – translado ou remoção quando ferido, acidentado ou falecido em serviço;
VIII – adicional de desempenho, nos termos da legislação em vigor;
IX – prêmio de produtividade, nos termos da legislação específica;
X – décimo terceiro salário, correspondente a um doze avos da remuneração a que fizer jus no mês de dezembro por mês de 

exercício no respectivo ano;
XI – gratificação de férias regulamentares correspondente a um terço do salário do servidor;
XII – gratificação por risco de contágio, com a amplitude e condições estabelecidas por lei específica;
XIII – indenização securitária para servidor da Polícia Civil que for vítima de acidente em serviço que ocasione aposentadoria por  

invalidez  ou morte,  no valor  de vinte vezes  o valor  da remuneração mensal  percebida na data do acidente,  até  o limite de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

XIV – percepção do valor referente à diferença de vencimento entre o seu cargo e aquele para o qual vier a ser designado para fins 
de substituição, nos termos de regulamento.

Parágrafo único – Aos servidores da Polícia Civil da ativa será assegurado pelo Estado, a título de indenização para aquisição de  
vestimenta necessária ao desempenho de suas funções, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da  
classe I da carreira de Investigador de Polícia, a ser pago anualmente no mês de abril.

Art. 52 – Salvo por imposição legal, ordem judicial ou autorização do servidor, nenhum desconto incidirá sobre os vencimentos,  
provento ou pensão.

Parágrafo único – As reposições e indenizações em favor do erário serão descontadas em parcelas mensais de valor não excedente à 
décima parte dos vencimentos, provento ou pensão, salvo comprovada má-fé, regularmente apurada em processo judicial, caso em 
que poderá ser imposta à integralidade dos vencimentos.

CAPÍTULO III

DA REMOÇÃO

Art. 53 – Os servidores da Polícia Civil só poderão ser removidos de uma unidade policial para outra em razão de processo seletivo 
para lotação em unidade diversa, com prévia publicação de edital, observada a existência de vaga no quadro de distribuição de pessoal 
da Polícia Civil e, ainda, excepcionalmente:

I – a pedido ou por permuta;
II – para acompanhamento de cônjuge ou companheiro com declaração de união estável;
III – por motivo de saúde do servidor ou do ascendente, do descendente, do cônjuge ou companheiro, ou de irmãos, comprovada a  

necessidade clínica;
IV – de ofício, no interesse do serviço policial, comprovada a necessidade;
V – por conveniência da disciplina.
§ 1° – As remoções a que se referem os incisos I, II e V não geram direito para o servidor à percepção de auxílio ou qualquer outra  

forma de indenização.
§ 2° – O edital do processo seletivo de que trata o "caput" será publicado na forma e período definidos pelo Conselho Superior da 

Polícia Civil.
Art. 54 – A remoção de Delegado de Polícia por conveniência da disciplina somente ocorrerá depois de concluída sindicância ou  

processo administrativo, assegurada ampla defesa, cabendo seu processamento à Corregedoria-Geral de Polícia Civil, e depois de 
aprovada a proposta de remoção por maioria de dois terços dos membros do Órgão Especial do Conselho Superior da Polícia Civil.

Parágrafo único – A remoção a que se refere o "caput" independe da existência de vaga no quadro de distribuição de pessoal da  
Polícia Civil.

Art. 55 – É assegurado ao servidor da Polícia Civil, quando comprovar não ter sido o autor da infração disciplinar, o direito de  
revisão do ato de remoção, com a consequente percepção dos auxílios correspondentes, nos termos desta lei complementar, caso  
requeira, formalmente, a lotação na unidade de origem.
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Art. 56 – A remoção de Delegado de Polícia, "ex officio", no interesse do serviço policial, comprovada a necessidade, depende da  
existência de vaga no quadro de distribuição de pessoal da Polícia Civil e somente ocorrerá depois de formalizadas as razões e de 
aprovada a proposta de remoção por maioria de dois terços dos membros do Órgão Especial do Conselho Superior da Polícia Civil.

Parágrafo único – À Chefia da Polícia Civil atribui-se o processamento da motivação do ato de remoção "ex officio" de servidor da 
Polícia Civil, no interesse do serviço, comprovada a necessidade.

Art. 57 – É vedada a remoção "ex officio" de servidores da Polícia Civil durante o gozo de férias regulamentares ou férias-prêmio.
Parágrafo único – O servidor poderá ser removido para a unidade de recursos humanos da Polícia Civil, em casos de licença,  

afastamento ou disponibilidade que inviabilize o exercício pleno das atividades por período superior a cento e oitenta dias.
Art. 58 – A distribuição de servidor da Polícia Civil no âmbito interno de atuação da unidade policial, no mesmo Município em que 

se encontra em exercício, pode ser determinada pelo seu titular e não implica em remoção.

CAPÍTULO IV

DO REGIME DO TRABALHO POLICIAL CIVIL

Art. 59 – Os ocupantes de cargos das carreiras policiais civis sujeitam-se ao regime do trabalho policial civil, que se caracteriza:
I – pela prestação de serviço em condições adversas de segurança, cumprimento de horários normais e irregulares, sujeito a plantões 

noturnos e a convocações a qualquer hora e dia, inclusive durante o repouso semanal e férias;
II – pelo dever de imediata atuação, sempre que presenciar a prática de infração penal, independentemente da carga horária semanal  

de trabalho, do repouso semanal e férias, respeitadas as normas técnicas de segurança;
III – pela realização de diligências policiais em qualquer região do Estado ou fora dele.
§ 1° – Na hipótese do inciso II deste artigo, diante da impossibilidade de atuação decorrente de condições adversas, por exposição a 

risco desproporcional à incolumidade do policial civil ou de terceiros, deverá aquele acionar apoio para o atendimento do evento.
§ 2° – A prestação de serviço em regime de plantão implica:
I – no efetivo exercício das funções do cargo ocupado pelo servidor em atividades de competência da Polícia Civil;
II – no prévio aviso a respeito da escala de plantão que deve ser cumprida pelo servidor;
III – no descanso, imediato e subsequente, pelo período mínimo de doze horas;
IV – no cumprimento de carga horária semanal de trabalho de quarenta horas.
§ 3° – O período em trânsito para a realização de diligências policiais em localidade diversa da lotação do policial  civil,  em 

qualquer região do Estado ou fora dele, considera-se como tempo efetivamente trabalhado.

CAPÍTULO V

DAS LICENÇAS, DOS AFASTAMENTOS E DAS DISPONIBILIDADES

Seção I
Das Licenças

Art. 60 – Conceder-se-á licença:
I – para tratamento de saúde;
II – por motivo de doença em pessoa da família;
III – por motivo de maternidade;
IV – por motivo de paternidade;
V – por acidente em serviço.
Art. 61 – A licença para tratamento de saúde será concedida a pedido do servidor da Polícia Civil ou "ex ofício", sem prejuízo dos 

vencimentos e demais vantagens, sendo indispensável a avaliação médica.
Art. 62 – O servidor licenciado para tratamento de saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada.
Art. 63 – A licença para tratamento de saúde depende de inspeção por junta médica oficial, até para o caso de prorrogação.
§ 1° – A licença concedida dentro do prazo de sessenta dias do término da anterior é considerada prorrogação.
§ 2° – O servidor da Polícia Civil que, no curso de doze meses imediatamente anteriores ao requerimento de nova licença, houver se  

licenciado por período contínuo ou descontínuo de três meses deverá submeter-se à verificação de invalidez.
§ 3° – Declarada a incapacidade definitiva para o serviço, o servidor da Polícia Civil será afastado de suas funções e aposentado, ou, 

se considerado apto, reassumirá o exercício das funções imediatamente ou ao término da licença.
Art.  64 – O servidor da Polícia Civil  atacado por doença grave definida em portaria ministerial  ou legislação específica será 

compulsoriamente licenciado, com vencimento ou remuneração integral e demais vantagens.
Parágrafo único – Para verificação da moléstia referida no "caput", a inspeção médica será feita obrigatoriamente por uma junta 

médica oficial, composta de três membros.
Art.  65 – A licença será convertida em aposentadoria,  antes  do prazo estabelecido,  quando assim opinar  a  junta médica,  por 

considerar definitiva para o serviço público a invalidez do servidor.
Art. 66 – A licença por motivo de doença em pessoa da família será concedida, com vencimentos integrais, pelo prazo máximo de 

trinta dias, sendo admitida a prorrogação, sem remuneração, por até cento e vinte dias.
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§ 1°  –  A licença  a  que  se  refere  o  "caput"  somente  será  concedida  se  a  assistência  direta  do  servidor  da  Polícia  Civil  for  
indispensável e não puder ser dada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 2° – O requerimento da licença por motivo de doença em pessoa da família deverá ser instruído com laudo expedido por junta  
médica oficial.

§ 3° – Considera-se, para o efeito deste artigo, como pessoa da família, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente, irmão, ou  
pessoa que viva sob a dependência econômica comprovada do servidor da Polícia Civil ou mantenha com este vínculo de parentesco 
civil ou afim.

Art. 67 – Será concedida licença por acidente em serviço, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens inerentes ao exercício do 
cargo, pelo prazo máximo de dois anos, observado o seguinte:

I – configura acidente em serviço o dano físico ou mental que se relacione, mediata ou imediatamente, com as funções exercidas;
II – equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente de agressão sofrida no exercício funcional, bem como o dano sofrido em 

trânsito a ele pertinente;
III  –  caso  o  acidentado  em  serviço  necessite  de  tratamento  especializado  não  disponível  em  instituição  pública,  poderá  ter 

tratamento em instituição privada à conta de recursos da Polícia Civil, desde que recomendado por junta médica oficial;
IV – a prova do acidente deverá ser feita no prazo de trinta dias contado de sua ocorrência, prorrogável quando as circunstâncias o 

exigirem, na forma de regulamento.
Parágrafo único – Aplicam-se à licença por acidente em serviço as disposições pertinentes à licença para tratamento de saúde.

Seção II
Dos Afastamentos e das Disponibilidades

Art.  68  –  Sem  prejuízo  da  remuneração,  os  servidores  da  Polícia  Civil  poderão  afastar-se  de  suas  funções,  por  oito  dias  
consecutivos, por motivo de:

I – casamento;
II – falecimento de cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente, sogro ou irmão.
Parágrafo único – No caso do inciso I deste artigo, o servidor comunicará seu afastamento, com antecedência, ao Delegado de 

Polícia ou titular de unidade a que esteja subordinado.
Art. 69 – Conceder-se-á afastamento ao servidor da Polícia Civil, sem prejuízo da remuneração:
I – para frequentar cursos relacionados com o exercício das funções do cargo ocupado pelo servidor, até mesmo no exterior, pelo 

prazo de dois anos, prorrogável até o máximo de quatro anos;
II – para participar de congressos, seminários ou encontros relacionados com o exercício da função, pelo prazo estabelecido no ato 

que o autorizar;
III – para exercer a presidência de entidade sindical representativa de servidores da Polícia Civil, constituída na forma da legislação, 

pelo período do mandato;
IV – para atender a outras entidades públicas, na forma de regulamento, quando autorizado pelo Governador do Estado.
§ 1° – O afastamento a que se refere o inciso I não será concedido ao servidor em estágio probatório ou que esteja submetido a  

sindicância, inquérito ou processo administrativo disciplinar.
§ 2° – Os afastamentos previstos nos incisos I e II obrigam ao atendimento dos interesses institucionais, à apresentação de relatório  

circunstanciado e certificados que comprovem as atividades desenvolvidas.
§ 3° – O servidor da Polícia Civil que não comprovar o aproveitamento da atividade desempenhada, na forma do § 2°, nos trinta  

dias subsequentes ao seu término, perderá o tempo de serviço correspondente ao afastamento.
§ 4° – O servidor da Policia Civil que tenha se afastado das funções para estudo, especialização ou aperfeiçoamento, sem prejuízo 

da remuneração ou com ônus para a Polícia Civil, ficará obrigado a prestar serviços pelo menos por mais três anos ou a ressarcir o  
Estado da importância despendida, inclusive com o custeio da viagem, em conformidade com o disposto em regulamento.

Art. 70 – O servidor da Polícia Civil afastado não pode exercer nenhuma de suas funções, ou outra, pública ou particular, diversa da 
que motivou o ato, sob pena de cassação e do imediato retorno às atividades.

Art. 71 – O servidor da policia civil poderá, ainda, afastar-se das funções do cargo para:
I – exercer cargo público eletivo;
II – concorrer a cargo público eletivo;
III – exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou de Município, ou ainda, a direção de órgão autônomo; e
IV – tratar de interesses particulares, pelo prazo máximo de dois anos.
§ 1° – Não será permitido, nas hipóteses previstas no "caput", o afastamento de servidor da Polícia Civil submetido a processo  

administrativo disciplinar, que esteja em estágio probatório ou que reúna as condições previstas para aposentadoria.
§ 2° – O afastamento previsto no inciso III implicará a percepção exclusiva dos vencimentos e das vantagens da função pública a 

ser exercida.
§ 3° – O afastamento previsto nos incisos I e  IV não será considerado como efetivo exercício e dar-se-á sem vencimentos e 

vantagens.
§ 4° – O afastamento do servidor para concorrer a cargo público eletivo dar-se-á sem prejuízo da percepção de vencimentos e 

vantagens.
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CAPÍTULO VI

DA APOSENTADORIA, DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 72 – O servidor da Polícia Civil será aposentado:
I – compulsoriamente;
II – voluntariamente;
III – por invalidez.
§ 1° – A aposentadoria compulsória de servidor do quadro de cargos efetivos de policiais civis, bem como do quadro de cargos 

efetivos de policiais civis para serviço extraordinário, ocorre aos setenta anos de idade, nos termos da Constituição da República.
§ 2° – É adotado regime especial de aposentadoria, nos termos do art. 40, § 4°, incisos II e III, da Constituição da República, para o  

servidor das carreiras policiais civis, cujo exercício é considerado atividade de risco.
§ 3° – A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de licença por período não excedente a dois anos, salvo quando o laudo 

médico concluir, anteriormente àquele prazo, pela incapacidade definitiva para o serviço.
Art. 73 – O policial civil será aposentado voluntariamente:
I – se homem, após trinta anos de contribuição, desde que conte,  pelo menos, vinte anos de efetivo exercício nos cargos das  

carreiras policiais civis a que se refere o art. 77;
II – se mulher:
a) após trinta anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, vinte anos de efetivo exercício nos cargos das carreiras policiais  

civis a que se refere o art. 77;
b) após vinte e cinco anos de contribuição e de efetivo exercício nos cargos das carreiras policiais civis a que se refere o art. 77.
§ 1° – Considera-se no efetivo exercício nos cargos das carreiras policiais civis a que se refere o art. 77 a execução de funções de  

cargo comissionado da Polícia Civil para o qual tenha sido nomeado ou designado o servidor de carreira policial civil.
§ 2° – Para a obtenção do prazo mínimo de efetivo exercício nos cargos da carreira policial civil, poderá ser considerado o tempo de 

serviço prestado como militar integrante dos Quadros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais,  
bem como de instituições congêneres de outros Estados da Federação.

Seção II
Dos Proventos

Art. 74 – O servidor de função policial civil, ao ser aposentado, perceberá provento:
I – integral:
a) se contar com tempo para a aposentadoria especial;
b) se for julgado,  mediante laudo de junta médica oficial,  incapaz para o desempenho de suas atividades,  em decorrência de  

acidente  no serviço  ou por  moléstia  profissional  ou  alienação  mental,  cegueira,  estados  avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte 
deformante),  paralisia irreversível  e incapacitante,  cardiopatia  grave, esclerose múltipla,  hanseníase,  tuberculose ativa,  nefropatia  
grave, contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), doença de Parkinson, 
neoplasia maligna, espondiloartrose ancilosante, hepatopatia grave ou doença que o invalide inteiramente, qualquer que seja o tempo 
de serviço;

II – proporcional, à razão de tantas quotas de 1/30 (um trinta avos) do vencimento básico quantos forem os anos de serviço, nos  
demais casos.

§ 1° – Ao servidor de função policial civil aposentado em razão de invalidez permanente, considerado incapaz para o exercício de 
serviço de natureza policial  civil,  em consequência de acidente no desempenho de suas funções ou de ato por ele praticado no  
cumprimento do dever profissional, é assegurado o pagamento mensal de auxílio-invalidez, de valor igual à remuneração de igual 
classe, incorporado ao seu provento para todos os fins.

§ 2° – O provento integral de que trata esta lei complementar corresponderá à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se  
deu  a  aposentadoria  e  será  reajustado,  na mesma data  e  em idêntico  percentual,  sempre  que  se  modificar,  a  qualquer  título,  a  
remuneração dos servidores em atividade, sendo estendido ao policial civil aposentado todo benefício ou vantagem posteriormente  
concedidos a esses servidores, inclusive os decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria.

Seção III
Da Pensão Especial

Art. 75 – À família do servidor policial que falecer em consequência de acidente no desempenho de suas funções ou de ato por ele  
praticado no estrito  cumprimento do dever  é  assegurada  pensão  especial,  que  não  poderá  ser  inferior  ao  vencimento e  demais  
vantagens que percebia à época do evento.

Parágrafo único – A pensão especial de que trata o "caput" será sempre reajustada nas mesmas bases do reajustamento que for  
concedido à remuneração do cargo equivalente.

Art. 76 – Disposições relativas à concessão de pensão especial e seus beneficiários serão tratadas em lei específica.
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TÍTULO IV

DAS CARREIRAS POLICIAIS CIVIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 77 – As carreiras policiais civis são as seguintes:
I – Delegado de Polícia;
II – Médico-Legista;
III – Perito Criminal;
IV – Escrivão de Polícia;
V – Investigador de Polícia.
Art. 78 – A estrutura das carreiras de que trata o art. 77 e o número de cargos de cada uma delas são os constantes no Anexo I.
Art. 79 – Para os efeitos desta lei complementar, considera-se:
I – carreira o conjunto de cargos de provimento efetivo agrupados segundo sua natureza e complexidade e estruturados em níveis e  

graus, escalonados em função do grau de responsabilidade e das atribuições da carreira;
II – cargo de provimento efetivo a unidade de ocupação funcional do quadro de pessoal privativa de servidor público aprovado em 

concurso, com criação, remuneração e quantitativo definidos em lei ordinária, e, ainda, com atribuições, responsabilidades, direitos e  
deveres de natureza estatutária estabelecidos em lei complementar;

III – quadro de pessoal o conjunto de cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão de órgão ou de entidade;
IV – nível a posição do servidor no escalonamento vertical dentro da mesma carreira, contendo cargos escalonados em graus, com  

os mesmos requisitos de capacitação e mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades;
V – grau a posição do servidor no escalonamento horizontal no mesmo nível de determinada carreira.
Art. 80 – As atribuições dos cargos de provimento efetivo que integram as carreiras policiais civis são essenciais, próprias e típicas 

de Estado, têm natureza especial e caráter técnico-jurídico-científico derivado da aplicação dos conhecimentos das ciências humanas,  
sociais e naturalísticas.

§ 1° – Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras  policiais  civis são conferidas,  no âmbito do Poder  
Executivo, atribuições de polícia judiciária e de investigação criminal para o estabelecimento das causas, circunstâncias, motivos,  
autoria e materialidade das infrações penais, administrativas e disciplinares, inclusive os atos de formalização em inquérito policial,  
termo circunstanciado de ocorrência, laudos periciais ou outros procedimentos, instrumentos e atos oficiais, incumbindo-lhe ainda:

I – realizar busca pessoal e veicular, no caso de fundada suspeita de prática de infração penal ou de cumprimento de mandados, bem 
como efetuar prisões;

II  –  exercer  atividades  relativas  à  gestão  científica  de  dados,  de  informações  e  de  conhecimentos  pertinentes  à  atividade 
investigativa;

III – desenvolver conteúdo pedagógico e disseminar conhecimentos em cursos realizados pela Academia de Polícia Civil;
IV  –  operar  os  sistemas  corporativos,  registrar  informações,  elaborar  estudos  de  suporte  a  decisão,  bem como alimentar  os  

programas e as fontes de informações de sua unidade, mantendo-os atualizados, na forma designada;
V – exercer funções pertinentes à identificação civil e ao registro e licenciamento de veículo automotor e à habilitação de condutor;
VI – cumprir, fazer cumprir e executar as determinações e diretrizes superiores e atividades de competência da unidade em que  

tenha exercício para o cumprimento das funções da Polícia Civil;
VII – sistematizar elementos e informações para fins de apuração das infrações penais, administrativas e disciplinares;
VIII  –  formalizar  relatórios  sobre  os  resultados  das  ações  policiais  civis,  diligências  e  providências  adotadas  no  curso  das 

investigações;
IX – conduzir veículos oficiais, inclusive aeronaves e embarcações, para os quais esteja habilitado;
X – atuar no desenvolvimento e no aperfeiçoamento das técnicas de trabalho.
§ 2° – As atribuições específicas dos cargos das carreiras a que se refere o art. 77 são as constantes no Anexo II.
§ 3° – Para o desempenho de suas funções, o Delegado de Polícia disporá dos serviços e recursos técnico-científicos da Polícia Civil 

e dos servidores e policiais a ele subordinados, podendo requisitar, quando necessário, o auxílio de unidades e órgãos do Poder 
Executivo.

§ 4° – A coleta de vestígios em locais de crime compete, com primazia, ao Perito Criminal, assegurada a máxima preservação por  
parte daqueles que primeiro chegarem ao local, o qual, depois de liberado, sujeita-se à análise dos Investigadores de Polícia para a  
obtenção de outros elementos que possam subsidiar a investigação criminal.

§ 5° – O exercício das atribuições dos cargos integrantes das carreiras que compõem o quadro de provimento efetivo de servidores 
policiais civis é incompatível com qualquer outra atividade, com exceção daquelas previstas na legislação.

Art. 81 – Os cargos das carreiras a que se refere o art. 77 são lotados no Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Minas  
Gerais.

§ 1° – São vedadas a mudança de lotação dos cargos das carreiras policiais civis e a transferência de seus ocupantes para os demais  
órgãos e entidades da administração pública.
www.almg.gov.br Página 35 de 59

http://www.almg.gov.br/


Sexta-feira - 23 de março de 2012

§ 2° – A cessão de ocupante de cargo das carreiras a que se refere o art. 77 somente será permitida para o exercício de cargo de  
provimento em comissão ou função gratificada, em conformidade com a legislação.

Art. 82 – As carreiras policiais civis obedecem à ordem hierárquica estabelecida entre os níveis que as compõem, mantido o poder 
hierárquico e disciplinar do Delegado de Polícia, nos termos do art. 139 da Constituição do Estado, ressalvado aquele exercido pelos  
titulares  de  unidades  na  esfera  da  Superintendência  de  Polícia  Técnico-Científica,  do  Instituto  Médico-Legal,  do  Instituto  de 
Criminalística e do Hospital da Polícia Civil.

§ 1° – A hierarquia e a disciplina são valores de integração e otimização das atribuições dos cargos e competências organizacionais  
pertinentes às atividades da Polícia Civil e objetivam assegurar a unidade técnico-científica da investigação policial.

§ 2° – A hierarquia constitui instrumento de controle e eficácia dos atos operacionais, com a finalidade de sustentar a disciplina e a  
ética e de desenvolver o espírito de mútua cooperação em ambiente de estima, harmonia, confiança e respeito.

§ 3° – A disciplina norteia  o exercício efetivo das atribuições funcionais em face das disposições legais  e  das determinações 
fundamentadas e emanadas da autoridade competente, estimulando a cooperação, o planejamento sistêmico, a troca de informações, o 
compartilhamento de experiências e a desburocratização das atividades policiais civis.

§ 4° – O regime hierárquico não autoriza imposições sobre o convencimento do servidor, desde que devidamente fundamentado,  
garantindo-lhe autonomia nas respostas às requisições.

§ 5° – Para fins de construção das tabelas de vencimento básico das carreiras a que se refere o art. 77, o princípio da hierarquia será  
gradativamente aplicado.

§ 6° – Não há subordinação hierárquica entre o Médico-Legista, o Perito Criminal, o Escrivão de Polícia e o Investigador de Polícia.
Art. 83 – A carga horária semanal de trabalho dos ocupantes dos cargos de carreiras da Polícia Civil é de quarenta horas, vedado o  

cumprimento de jornada diária superior a oito horas e em regime de plantão superior a doze horas ininterruptas, salvo, em caráter  
excepcional, para a conclusão de determinada atividade policial civil.

§  1°  –  O  Chefe  da  Polícia  Civil,  mediante  aprovação  do  Conselho  Superior  da  Polícia  Civil,  poderá  estabelecer  regras 
complementares para cumprimento da jornada de trabalho dos servidores da Polícia Civil.

§ 2° – O funcionamento do plantão de delegacias de Polícia Civil ocorrerá no período noturno, finais de semana e feriados, nos  
termos de instrução do Conselho Superior da Polícia Civil.

§ 3° – Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores que, na data de publicação desta lei complementar, forem detentores de  
função pública.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO

Art. 84 – O ingresso em cargo efetivo das carreiras a que se refere o art. 77 depende de aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, bem como em curso de formação técnico-profissional, e dar-se-á no primeiro grau do nível inicial da carreira.

§ 1° – Verificada a existência de pelo menos 10% (dez por cento) de cargos vagos entre os fixados em lei para a carreira da Polícia  
Civil, o Chefe da Polícia Civil deverá solicitar ao órgão competente, no prazo de trinta dias, a autorização para abertura de concurso 
público, observada a legislação orçamentária e de responsabilidade fiscal.

§ 2° – Caberá privativamente à Academia de Polícia Civil a realização:
I – na forma do edital, do concurso público a que se refere o "caput";
II – nas condições estabelecidas em regulamento, do curso de formação técnico-profissional a que se refere o "caput".
§ 3° – O candidato aprovado nas etapas a que se referem os incisos I a V do art. 85 será matriculado automaticamente no curso de  

formação técnico-profissional e fará jus a uma bolsa de estudo, durante a realização do curso, equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor correspondente à remuneração atribuída ao primeiro grau do nível inicial da carreira para a qual tenha se candidatado.

§ 4° – O candidato que, ao ingressar no curso de formação técnico-profissional, aceitar a bolsa de estudo de que trata o § 3° firmará 
termo de  compromisso,  obrigando-se  a  devolver  ao  Estado,  em dois  anos,  pelo  valor  reajustado  monetariamente,  na  forma  de  
regulamento, sem juros, o total da remuneração e do montante correspondente ao valor dos serviços escolares recebidos, no caso de:

I – abandonar o curso sem ser por motivo de saúde;
II – não tomar posse no cargo para o qual foi aprovado; ou
III – não permanecer na carreira pelo período mínimo de cinco anos, após o término do curso, salvo se em decorrência de aprovação  

e posse em cargo de carreira do Poder Executivo estadual.
§ 5° – O servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo do Poder Executivo do Estado que estiver matriculado no curso  

de formação técnico-profissional a que se refere o "caput" poderá optar pela percepção da remuneração de seu cargo de provimento 
efetivo, durante o período de realização do curso.

§ 6° – O tempo de frequência ao curso de formação técnico-profissional a que se refere o "caput", devidamente comprovado, será 
computado para efeito de aposentadoria,  desde que, após a nomeação em cargo de carreira policial  civil, ocorra,  nos termos de  
regulamento, o recolhimento da contribuição previdenciária referente ao período de realização do curso, tendo como base de cálculo o  
valor da bolsa de estudo a que se refere o § 3°, ressalvado o servidor que fez a opção a que se refere o § 5°.

Art. 85 – O concurso público para ingresso em cargo das carreiras policiais civis é constituído das seguintes etapas:
I – provas ou provas e títulos;
II – exame psicotécnico para avaliar os aspectos de cognição, aptidões específicas e características de personalidade adequadas para  

o exercício do cargo pretendido;
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III – exames biomédicos para aferir a higidez física e mental;
IV – exames biofísicos,  por testes físicos específicos,  para apurar as condições para o exercício profissional e a existência de  

deficiência física que o incapacite para o exercício da função;
V – investigação social para verificar a idoneidade do candidato, sob os aspectos moral, social e criminal;
VI – curso de formação técnico-profissional.
§  1°  –  As  etapas  previstas  nos  incisos  II  a  V,  de  caráter  eliminatório,  e  a  prevista  no  inciso  VI,  de  caráter  eliminatório  e  

classificatório, serão realizadas para os aprovados na etapa prevista no inciso I.
§ 2° – A etapa a que se refere o inciso I, de caráter eliminatório e classificatório, poderá ser constituída de prova objetiva de múltipla 

escolha e prova escrita discursiva para todos todos os cargos, além de prova oral e de títulos para o cargo de Delegado de Polícia,  
devendo ser satisfeitos os demais requisitos e exigências estabelecidos em regulamento e no edital do concurso.

§ 3° – As regras do processo seletivo serão publicadas em edital, que deverá conter
I – o número de vagas existentes;
II – as matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas;
III – o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas;
IV – os critérios de avaliação dos títulos, quando for o caso;
V – o caráter eliminatório e classificatório de cada etapa do concurso;
VI – os requisitos para a inscrição, com exigência mínima de comprovação pelo candidato:
a) da escolaridade exigida para a nomeação;
b) de estar no gozo dos direitos políticos;
c) de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino.
§ 4° – O concurso para ingresso na carreira de Delegado de Polícia far-se-á, nas provas de conhecimento, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil.
Art. 86 – O ingresso em cargo das carreiras policiais civis a que se refere o art. 77, a realizar-se conforme o disposto no art. 84,  

depende da comprovação de habilitação mínima em nível:
I – superior, correspondente a graduação em Direito, para ingresso na carreira de Delegado de Polícia;
II – superior, correspondente a graduação em Medicina, para ingresso na carreira de Médico-Legista;
III – superior, conforme definido no edital do concurso público, para ingresso na carreira de Perito Criminal, Escrivão de Polícia I e  

Investigador de Polícia I.
Parágrafo único – Para fins do disposto nesta lei complementar, considera-se nível superior a formação em educação superior, que 

compreende curso ou programa de graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação.
Art. 87 – Constitui motivo para a exclusão imediata do candidato, durante o concurso, a verificação das seguintes ocorrências:
I – a constatação de incapacidade moral, física ou inaptidão para o cargo almejado;
II – o envolvimento em fato que o comprometa moral ou profissionalmente;
III – o registro de antecedentes criminais, a demissão ou expulsão de outra instituição policial, bem como a omissão desses dados na  

ficha de informações destinada à investigação social.
Art. 88 – O servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo do Poder Executivo do Estado que, em razão de concurso  

público posterior à publicação desta lei, ingressar em cargo de carreira a que se refere o art. 77, com jornada equivalente à do cargo de 
origem, cuja remuneração, incluídos adicionais, gratificações e vantagens pessoais, for superior à remuneração do cargo de carreira a  
que se refere o art. 77, poderá perceber a diferença a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à  
revisão geral da remuneração dos servidores estaduais.

Parágrafo único – Para o cálculo da diferença prevista no "caput", não serão computados os adicionais a que se refere o art. 118 do  
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado.

CAPÍTULO III

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 89 – O servidor da Polícia Civil submeter-se-á a estágio probatório, pelo prazo de três anos, a partir do ingresso no curso de  
formação técnico-profissional,  durante o qual será avaliada,  em caráter  permanente,  pela Corregedoria-Geral  de Polícia  Civil,  a  
conveniência da permanência e da declaração de estabilidade na carreira.

Parágrafo único – Na avaliação a que se refere o "caput", serão observados, entre outros critérios estabelecidos em regulamento:
I – idoneidade moral;
II – conduta compatível com as atribuições do cargo;
III – dedicação no cumprimento dos deveres e das atribuições do cargo;
IV – eficiência, pontualidade, assiduidade e comprometimento no desempenho de suas atribuições;
V – presteza e segurança na atuação profissional;
VI – referências em razão da atuação funcional;
VII – publicação de livros, teses, estudos e artigos, premiação, concessões de comendas, títulos e condecorações;
VIII – a contribuição para a melhoria dos serviços da instituição;
IX – a integração comunitária no que estiver afeto às atribuições do cargo;
X – a frequência e a avaliação em cursos promovidos pela Polícia Civil.
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Art. 90 – O servidor da Polícia Civil, no período do estágio probatório, será avaliado por comissão de acompanhamento e avaliação  
especial de desempenho, instituída por ato do Corregedor-Geral de Polícia Civil.

§ 1° – A comissão a que se refere o "caput" será composta:
I – para a carreira a que se refere o inciso I do art. 77, por dois Delegados de Polícia, sendo um posicionado em nível da carreira  

igual ou superior ao que estiver posicionado o servidor avaliado;
II – para as carreiras a que se referem os incisos II e III do art. 77, por um ocupante da carreira do servidor, de nível da carreira igual 

ou superior ao que estiver posicionado o servidor avaliado, ou, na sua ausência, por pelo menos um Delegado de Polícia;
III – para as carreiras a que se referem os incisos IV e V do art. 77, por, pelo menos, um Delegado de Polícia e um ocupante da 

carreira do servidor, de nível da carreira igual ou superior ao que estiver posicionado o servidor avaliado.
§ 2° – A permanência na carreira e a estabilidade do servidor da Polícia Civil serão deliberadas pelo Conselho Superior da Polícia 

Civil.
Art. 91 – O Corregedor-Geral da Polícia Civil poderá, a qualquer tempo do estágio probatório, de ofício ou mediante provocação,  

impugnar, fundamentadamente, a permanência do servidor da Polícia Civil no cargo efetivo de carreira para o qual foi nomeado.
Parágrafo único – Fica suspenso,  até  o definitivo julgamento da impugnação a que se refere o "caput",  o  período de estágio 

probatório do servidor.
Art. 92 – O servidor da Polícia Civil, no curso do estágio probatório, somente poderá afastar-se do exercício do cargo por motivo de  

férias regulamentares ou licença para tratamento de saúde, casos em que o estágio não se suspende.
Art. 93 – O Corregedor-Geral de Polícia Civil, em até noventa dias antes do término do estágio probatório, apresentará ao Conselho  

Superior da Polícia Civil parecer sobre a homologação de estágio probatório de servidor da Polícia Civil.
§ 1° – A proposta de homologação de estágio probatório implica a expedição da declaração de estabilidade do servidor da Polícia  

Civil.
§ 2° – Quando o Conselho Superior da Polícia Civil decidir, em caráter definitivo, pela não homologação do estágio probatório do  

servidor da Polícia Civil no cargo efetivo para o qual foi nomeado, o Chefe da Polícia Civil proporá a sua exoneração.
Art. 94 – Ao Chefe da Polícia Civil compete o ato declaratório de estabilidade, no qual constará a nova condição do servidor para o  

desenvolvimento na carreira.

CAPÍTULO IV

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 95 – O desenvolvimento do servidor nas carreiras a que se refere o art. 77 dar-se-á mediante progressão ou promoção.
Parágrafo único – O regulamento disporá sobre as regras de desenvolvimento do servidor nas carreiras policiais civis, observados os 

requisitos estabelecidos nesta lei complementar.
Art. 96 – Progressão é a passagem do servidor do grau em que se encontra para o grau subsequente, no mesmo nível da carreira a  

que pertence.
§ 1° – A progressão do servidor posicionado até o penúltimo nível hierárquico da carreira está condicionada ao preenchimento dos 

seguintes requisitos:
I – encontrar-se em efetivo exercício;
II – ter cumprido o interstício mínimo de um ano de efetivo exercício no mesmo grau;
III – ter recebido avaliação periódica de desempenho individual satisfatória durante o período aquisitivo, nos termos do § 3° do art.  

31 da Constituição do Estado.
§ 2°  – A progressão do servidor do grau  "A" para  o grau  "B" do último nível  hierárquico  da  carreira  está  condicionada ao  

preenchimento dos seguintes requisitos:
I – ter cumprido os requisitos para a aposentadoria especial, a que se refere o § 2° do art. 72;
II – ter cumprido um ano de efetivo exercício no último nível hierárquico da carreira a que pertence;
III – ter recebido avaliação periódica de desempenho individual satisfatória no último nível hierárquico da carreira a que pertence;
IV – ter requerido a aposentadoria, em caráter irretratável, e não se ter beneficiado da faculdade prevista no § 24 do art. 36 da  

Constituição do Estado.
§ 3° – Será revogada a progressão do grau "A" para o grau "B" do servidor posicionado no último nível hierárquico da carreira que:
I – se beneficie da faculdade prevista no § 6° do art. 36 da Constituição do Estado;
II – não tenha efetivada a aposentadoria devido ao não atendimento dos requisitos legais.
Art. 97 – Promoção é a passagem do servidor do nível em que se encontra para o nível subsequente, na carreira a que pertence.
§ 1° – As promoções poderão ser:
I – por antiguidade;
II – por merecimento;
III – por ato de bravura;
IV – por invalidez;
V – "post mortem";
VI – por aposentadoria;
VII – especial.

www.almg.gov.br Página 38 de 59

http://www.almg.gov.br/


Sexta-feira - 23 de março de 2012

§ 2°  –  As  promoções  pelos  critérios  alternados  de  antiguidade  e  merecimento  ocorrerão,  anualmente,  nos  meses  de  junho e 
dezembro, na forma do disposto no edital de promoção.

§ 3° – Os períodos previstos no § 2° podem se aplicar para a promoção por ato de bravura, por escolaridade adicional e para a  
promoção especial.

§ 4° – As promoções por invalidez, "post mortem" e por aposentadoria poderão ocorrer em qualquer época do ano e independem da 
existência de vagas.

§ 5° – A promoção retroage os seus efeitos, para todos os fins de direito, à data do implemento do período aquisitivo.
§ 6° – Fará jus à promoção por merecimento e por antiguidade o servidor que atender às exigências estabelecidas em regulamento e 

preencher os seguintes requisitos:
I – encontrar-se em efetivo exercício;
II – ter cumprido o interstício mínimo de dois anos de efetivo exercício no mesmo nível;
III – ter recebido no mínimo duas avaliações periódicas de desempenho individual satisfatórias desde a sua promoção anterior, nos  

termos das normas legais pertinentes e do § 3° do art. 31 da Constituição do Estado;
IV – comprovar participação e aprovação em atividades de aperfeiçoamento;
V – comprovar a escolaridade mínima exigida para o nível ao qual pretende ser promovido.
§ 7° – A promoção nas carreiras de Delegado de Polícia, Médico-Legista e Perito Criminal dependerá da existência de vagas.
§ 8° – Os limites de vagas por nível para a promoção nas carreiras de Escrivão de Polícia e Investigador de Polícia serão definidos  

na forma de regulamento.
§ 9° – O posicionamento do servidor no nível para o qual for promovido dar-se-á no primeiro grau cujo vencimento básico seja 

superior ao percebido pelo servidor no momento da promoção.
Art. 98 – O Delegado de Polícia será promovido do nível de Delegado de Polícia Substituto para o nível de Delegado de Polícia 

Titular após a publicação da declaração de estabilidade.
Art. 99 – Fará jus a promoção especial o ocupante de cargo das carreiras de Investigador de Polícia e de Escrivão de Polícia que  

preencher os seguintes requisitos:
I – estar em efetivo exercício;
II – ter permanecido no nível da respectiva carreira pelo prazo mínimo de dez anos de efetivo exercício;
III – ter obtido resultado satisfatório nas avaliações de desempenho individual durante o período aquisitivo, nos termos do § 3° do  

art. 31 da Constituição do Estado;
IV – comprovar participação e aprovação em atividades de aperfeiçoamento.
Art. 100 – Após a conclusão do estágio probatório, o servidor considerado apto será posicionado no segundo grau do nível de  

ingresso na carreira.
Art. 101 – A contagem do prazo para fins da segunda progressão terá início após a conclusão do estágio probatório, desde que o  

servidor tenha sido aprovado.
Art. 102 – Perderá o direito à progressão e à promoção o servidor que, no período aquisitivo:
I – sofrer punição disciplinar em que seja suspenso por trinta dias ou mais, exceto se reabilitado;
II – afastar-se das funções específicas de seu cargo, excetuados os casos previstos como de efetivo exercício nas normas estatutárias  

vigentes e em legislação específica.
Parágrafo único – Na hipótese prevista no inciso II do "caput", o afastamento ensejará a suspensão do período aquisitivo para fins  

de promoção e progressão, contando-se, para tais fins, o período anterior ao afastamento, desde que tenha sido concluída a respectiva 
avaliação periódica de desempenho individual.

Art. 103 – As promoções por merecimento e por antiguidade terão seus requisitos definidos em regulamento.
Art. 104 – Para desempate no processo de promoção, serão apurados, sucessivamente:
I – a maior média de resultados obtidos nas avaliações de desempenho no respectivo período aquisitivo;
II – o maior tempo de serviço na classe;
III – o maior tempo de serviço na carreira;
IV – o maior tempo no serviço público estadual;
V – o maior tempo em serviço público;
VI – o servidor de maior idade.
Art. 105 – As atividades acadêmicas para o desenvolvimento do servidor na carreira serão promovidas pela Academia de Polícia  

Civil,  podendo  ser  realizadas  em  parceria  com  a  Escola  de  Governo  da  Fundação  João  Pinheiro  e  com  outros  organismos  
governamentais de âmbito estadual ou federal.

CAPÍTULO V

DO ADICIONAL DE DESEMPENHO

Art. 106 – O Adicional de Desempenho – ADE – constitui vantagem remuneratória concedida mensalmente ao servidor da Polícia  
Civil que tenha ingressado no serviço público após a publicação da Emenda à Constituição n° 57, de 15 de julho de 2003, ou que  
tenha feito a opção prevista no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado e que cumprir  
os requisitos estabelecidos nesta lei complementar.
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§ 1° – O valor do ADE será determinado a cada ano, levando-se em conta o número de avaliações de desempenho individual – ADIs 
– e de avaliações especiais de desempenho – AEDs – satisfatórias obtidas pelo servidor da Polícia Civil.

§ 2° – A ADI e a AED serão realizadas em conformidade com instrução do Conselho Superior da Polícia Civil.
§ 3° – O servidor da Polícia Civil da ativa que fizer a opção a que se refere o "caput", fará jus ao ADE a partir do exercício 

subsequente.
§ 4° – A partir da data da opção pelo ADE, não serão concedidas novas vantagens por tempo de serviço ao servidor da Polícia Civil,  

asseguradas aquelas já concedidas.
§ 5° – O somatório de percentuais de ADE e de adicionais por tempo de serviço, na forma de quinquênio ou trintenário, não poderá 

exceder a 90% (noventa por cento) do vencimento básico do servidor da Polícia Civil.
§ 6° – O servidor da Polícia Civil poderá utilizar, para fins de aquisição do ADE, o período anterior à sua opção por esse adicional,  

que será considerado de resultado satisfatório, salvo o período já computado para obtenção de adicional por tempo de serviço na  
forma de quinquênio.

Art. 107 – São requisitos para a obtenção do ADE:
I – a conclusão do estágio probatório pelo servidor da Polícia Civil;
II – ter obtido resultado satisfatório na ADI ou na AED.
§ 1° – Para fins do disposto no inciso II do "caput", considera-se satisfatório o resultado igual ou superior a 70% (setenta por cento).
§ 2° – O período anual considerado para a AED terá início no dia e no mês do ingresso do servidor da Polícia Civil.
§ 3° – Na ADI e na AED será considerado fator de avaliação o aproveitamento em curso profissional realizado pela Academia de  

Polícia Civil.
§ 4° – A regulamentação da ADI e da AED, no que se refere ao disposto no § 3°, será efetivada por instrução do Conselho Superior  

da Polícia Civil.
Art.  108  –  Os  valores  máximos do ADE correspondem a  um percentual  do  vencimento  básico  do  servidor  da  Polícia  Civil, 

estabelecido conforme o número de AEDs e ADIs com resultado satisfatório por ele obtido, assim definidos:
I – para três AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 6% (seis por cento);
II – para cinco AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 10% (dez por cento);
III – para dez AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 20% (vinte por cento);
IV – para quinze AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 30% (trinta por cento);
V – para vinte AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 40% (quarenta por cento);
VI – para vinte e cinco AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 50% (cinquenta por cento);
VII – para trinta AEDs e ADIs com resultado satisfatório: 60% (sessenta por cento).
§ 1° – O servidor da Polícia Civil que fizer jus à percepção do ADE continuará percebendo o adicional no percentual adquirido até 

atingir o número necessário de AEDs e ADIs com resultado satisfatório para alcançar o nível subsequente definido nos incisos do 
"caput" deste artigo.

§ 2° – O valor do ADE não será cumulativo, devendo o percentual apurado a cada nível substituir o percentual anteriormente 
percebido pelo servidor da Polícia Civil.

§ 3° – O servidor da Polícia Civil que não for avaliado, por estar totalmente afastado de suas atividades por mais de cento e vinte  
dias, devido a problemas de saúde, terá o resultado de sua AED ou ADI fixado em 70% (setenta por cento), enquanto perdurar essa  
situação.

§ 4° – Se o afastamento previsto no § 3° for decorrente de acidente de serviço ou de moléstia profissional, o servidor estável da  
Polícia Civil permanecerá com o resultado da sua última AED ou ADI, se este for superior a 70% (setenta por cento).

§ 5° – Ao servidor da Polícia Civil submetido a readaptação de função, a outras restrições decorrentes de problemas de saúde, ou 
que tenha sofrido acidente no exercício de suas atividades, serão asseguradas, pelo Chefe da Polícia Civil, condições especiais para a  
realização da AED e da ADI, observadas suas limitações.

§ 6° – O servidor da Polícia Civil afastado do exercício de suas funções por mais de cento e vinte dias, contínuos ou não, durante o 
período considerado para a AED e ADI, não será avaliado, quando o afastamento for devido a:

I – licença para tratar de interesse particular, sem vencimento;
II – ausência, conforme a legislação civil;
III – privação ou suspensão de exercício de cargo ou função, nos casos previstos em lei;
IV – cumprimento de sentença penal ou de prisão judicial, sem o exercício das funções;
V – exercício temporário de cargo público de outra esfera de governo.
Art.  109  –  O  ADE  será  incorporado  aos  proventos  do  servidor  da  Polícia  Civil  quando  de  sua  aposentadoria,  em  valor  

correspondente a  um percentual  de seu vencimento básico,  estabelecido conforme o número de avaliações de desempenho com 
resultado satisfatório por ele obtido, respeitados os seguintes percentuais máximos:

I – para trinta ADIs e AEDs com resultado satisfatório: até 70% (setenta por cento);
II – para vinte e nove ADIs e AEDs com resultado satisfatório: até 66% (sessenta e seis por cento);
III – para vinte e oito ADIs e AEDs com resultado satisfatório: até 62% (sessenta e dois por cento);
IV – para vinte e sete ADIs e AEDs com resultado satisfatório: até 58% (cinquenta e oito por cento);
V – para vinte e seis ADIs e AEDs com resultado satisfatório: até 54% (cinquenta e quatro por cento).
§ 1° – O valor do ADE a ser incorporado aos proventos do servidor da Polícia Civil será calculado por meio da multiplicação do  

percentual  definido nos incisos I  a  V do "caput" pela centésima parte  do resultado da média aritmética simples  dos resultados  
satisfatórios obtidos nas ADIs e AEDs durante a carreira.
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§ 2° – Para fins de incorporação aos proventos do servidor da Polícia Civil que não alcançar o número de resultados satisfatórios  
definido  nos  incisos  do  "caput",  o  valor  do  ADE será  calculado  pela  média  aritmética  das  últimas  sessenta  parcelas  do  ADE  
percebidas anteriormente à sua aposentadoria ou à instituição da pensão.

TÍTULO V

DO ESTATUTO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 110 – O Estatuto Disciplinar da PCMG compreende os preceitos éticos, os deveres, as proibições, a apuração de infrações  
disciplinares,  o  processo administrativo, as  infrações e  as  penalidades disciplinares aplicáveis ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo ou em comissão da PCMG.

CAPÍTULO II

DOS PRECEITOS ÉTICOS

Art. 111 – O servidor da PCMG obedecerá aos seguintes preceitos éticos:
I – servir e proteger o cidadão e a sociedade como preceito fundamental;
II – preservar a ordem e contribuir com a diminuição da violência;
III – promover, respeitar e fazer respeitar os direitos e garantias fundamentais;
IV – desenvolver e pautar suas atividades e decisões com isenção;
V – ter comprometimento com o aprimoramento técnico-profissional;
VI – ter a verdade e a responsabilidade como fundamentos do exercício da atividade policial civil;
VII – observar e fazer cumprir a competência dos órgãos e as atribuições dos servidores e dirigentes da PCMG estabelecidas na  

legislação.
Parágrafo único – Sem prejuízo do disposto neste capítulo e no Estatuto Disciplinar instituído por esta lei complementar, o Poder  

Executivo, mediante proposição do Chefe da Polícia Civil, editará o Código de Ética e Conduta dos Servidores da Polícia Civil.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES

Art. 112 – São deveres dos servidores da PCMG:
I – exercer, o ocupante de cargo policial civil, o poder de polícia na defesa, na garantia e na promoção de direitos;
II – desempenhar suas funções com ética, assiduidade, pontualidade, discrição, moderação, honestidade, imparcialidade e lealdade 

às instituições;
III – respeitar e cumprir a hierarquia funcional, bem como obedecer e fazer observar os atos normativos e as ordens superiores que 

não sejam manifestamente ilegais;
IV – cumprir as funções, os preceitos, os princípios e as diretrizes da PCMG;
V – comparecer regularmente, durante o horário do expediente, com pontualidade, à sede do órgão ou unidade em que atue e  

exercer as atribuições de seu cargo;
VI – frequentar, quando matriculado, cursos oficiais para fins de habilitação técnico-profissional, formação, aperfeiçoamento e  

atualização de conhecimentos;
VII – ter irrepreensível conduta profissional e pautar a conduta funcional pelo prestígio do serviço policial civil e pela dignidade das  

funções policiais civis;
VIII – desempenhar,  com zelo,  presteza,  eficiência e produtividade,  dentro dos prazos,  os serviços a seu cargo e os que,  por  

determinação superior, lhes sejam atribuídos;
IX – comunicar expressamente ao superior  imediato as irregularidades de que tiver  conhecimento e a prática de transgressão  

disciplinar;
X – tratar as pessoas com urbanidade, cordialidade e cortesia, sem preferência;
XI – prestar as informações solicitadas pelo cidadão, ressalvadas as protegidas por sigilo, e, se ocupante de cargo de função policial  

civil, atender prontamente a requerimento para expedição de certidões e demais documentos, visando à defesa de direito;
XII – manter sigilo funcional quanto à matéria dos procedimentos e serviços em que atuar, especialmente quanto a despachos, 

decisões e medidas adotadas, ou que deles tiver conhecimento em decorrência do cargo ou função;
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XIII – identificar-se nos atos e operações oficiais que realizar, quando as circunstâncias o exigirem, com a indicação do cargo, da  
classe, da função e da unidade de exercício;

XIV – informar, ao superior hierárquico, endereço residencial e número de telefone em que pode ser encontrado;
XV – sugerir ao superior imediato providências para a melhoria dos serviços no âmbito de sua atuação;
XVI – apresentar relatório de atividade desenvolvida, por ato de ofício e quando demandado pelo superior;
XVII – integrar comissão de processo administrativo disciplinar, sempre que designado;
XVIII – zelar pela guarda, economia e conservação de material, equipamento e demais bens que receber em razão do exercício da  

função;
XIX – manter atualizados seus dados cadastrais no sistema de pessoal;
XX – apresentar-se adequadamente trajado em serviço, salvo quando impuser a situação e em decorrência de operações policiais 

civis;
XXI – manter-se atualizado sobre as normas aplicáveis às atividades da PCMG, bem como difundir as diretrizes superiores;
XXII – residir  na circunscrição perante a  qual  exerça suas  funções,  salvo quando designado para unidade sediada na Região  

Metropolitana de Belo Horizonte e em Municípios definidos em decreto, ou quando designado para exercer, temporariamente, suas 
funções em unidade diversa da sua lotação;

XXIII – apresentar-se à unidade setorial de pessoal indicada, dentro do prazo estabelecido, quando do término da disponibilidade ou 
da licença para tratar de interesse particular, independentemente de prévia comunicação, ressalvados os casos previstos em lei;

XXIV – entregar declaração de seus bens e valores à unidade competente, quando do início e término do exercício em qualquer 
cargo ou função;

XXV – comparecer a reunião, quando convocado pelo superior hierárquico;
XXVI – participar de comemorações cívicas e outras, quando convocado.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE

Art. 113 – Pelo exercício irregular da função pública o servidor da PCMG responde civil, penal e administrativamente.
Parágrafo  único  –  O  afastamento,  a  licença  e  a  disponibilidade  funcional  não  isentam  nem  impedem  a  responsabilização  

administrativa de competência da Corregedoria-Geral de Polícia Civil.
Art.  114 – A responsabilidade civil  decorre de procedimento doloso ou culposo que importe em prejuízo para o Estado ou a 

terceiros.
Art. 115 – A legítima defesa, o estado de necessidade, o estrito cumprimento do dever legal e o exercício regular do direito, quando  

comprovados, excluem a responsabilidade funcional.
Parágrafo único – As excludentes a que se refere o "caput" não elidem a responsabilidade administrativa quando houver excesso na 

conduta funcional.

CAPÍTULO V

DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Seção I
Das Espécies de Transgressões

Art. 116 – Considera-se transgressão disciplinar toda ação ou omissão que, pela sua natureza, seja contrária às disposições legais e  
aos deveres funcionais.

Art. 117 – As transgressões disciplinares são:
I – penais quando possuem definição idêntica ou correspondente à da lei para o ilícito penal ou que a ela possam se adequar; ou
II – puras quando resultam de desvio de conduta, exclusivamente administrativo, sem adequação à definição contida na lei para o  

ilícito penal.
Seção II

Da Classificação das Transgressões Disciplinares
Art. 118 – As transgressões disciplinares são classificadas em leves, médias ou graves.
Art. 119 – São transgressões disciplinares de natureza leve:
I – retirar,  sem prévia autorização da autoridade competente,  qualquer documento ou objeto da repartição policial,  salvo para 

atividades que motivadamente assim o exigirem;
II – revelar fato, senha ou informação de natureza sigilosa de que tenha ciência em razão de suas funções;
III – deixar de comparecer ou atrasar-se, injustificadamente, para o serviço, sem permissão de superior imediato;
IV – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem autorização do superior imediato;
V – proceder de forma desidiosa no trabalho e executar de forma insatisfatória, intencionalmente ou por falta de atenção, qualquer  

instrução ou serviço de que for incumbido;
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VI – recusar-se, injustificadamente, a ser submetido à inspeção médica determinada por autoridade competente, nos casos previstos 
em lei;

VII – recusar fé a documentos públicos;
VIII – requisitar ou utilizar, indevidamente, bens ou serviços, públicos ou particulares;
IX – promover ou praticar, de qualquer forma, mercancia ou outros negócios econômicos no ambiente de trabalho;
X – deixar de prestar informação em procedimento administrativo, quando regularmente intimado, ou de atender à convocação da 

autoridade correcional ou de seus representantes, salvo por motivo justificado;
XI – atuar como procurador ou intermediário junto às instituições públicas, salvo quando se tratar de remuneração, benefícios 

previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou companheiro;
XII – desrespeitar, ofender ou faltar com urbanidade, isenção, cordialidade, cortesia e tratamento igualitário em relação a qualquer 

pessoa que compareça na unidade policial civil para atendimento a respeito de serviços públicos;
XIII – deixar de comunicar ao superior imediato, ou a outro, na ausência daquele, qualquer informação que tiver sobre fato que 

possa causar comoção ou repercussão negativa para a PCMG, logo que tiver conhecimento;
XIV – deixar de levar ao conhecimento da autoridade policial competente, pelo meio hierárquico adequado, representação, petição 

ou qualquer outra notícia que houver recebido, se não for de sua competência a adoção das medidas decorrentes;
XV – permutar serviço ou turno de trabalho sem autorização do superior imediato;
XVI – dificultar  ao servidor de hierarquia inferior  a  apresentação ou o recebimento de representação,  petição ou notícia  que  

pretenda oficializar;
XVII – empregar, em qualquer expediente oficial, expressões ou termos injuriosos, exceto quando se tratar de narração de eventos 

de que tomou conhecimento e seja necessária à instrução da apuração de infração penal ou administrativa;
XVIII  –  deixar  de  se  apresentar,  sem  motivo  justificado,  à  unidade  para  a  qual  foi  designado  ou  removido,  nos  prazos  

regulamentares;
XIX – não se apresentar para o trabalho, sem justo motivo, ao final de licença, afastamento, disponibilidade, férias ou dispensa do 

serviço, ou ainda depois de tomar conhecimento de que qualquer um deles terminou ou foi cassado;
XX – deixar  de pagar  dívidas  legítimas ou assumir  compromissos superiores  às  suas  possibilidades  financeiras,  utilizando-se 

indevidamente da sua condição de servidor, comprometendo a PCMG;
XXI – discutir ou provocar discussões por meio da imprensa a respeito de assuntos policiais, sem estar devidamente autorizado  

pelos superiores hierárquicos;
XXII – apresentar-se ao trabalho com sinais de embriaguez, ingerir bebidas alcoólicas quando em serviço ou fazer uso de substância 

ilícita capaz de causar dependência física ou psíquica;
XXIII – deixar de atender, imediatamente, à convocação de Delegado de Polícia competente ou superior imediato, bem como de 

prestar-lhe as informações solicitadas;
XXIV – portar-se de modo inconveniente ou sem postura respeitável, em qualquer local, quando conhecida a sua condição de  

policial civil;
XXV – deixar de comunicar ao superior hierárquico número de telefone e endereço residencial em que pode ser encontrado.
Art. 120 – São transgressões disciplinares de natureza média:
I – referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho, às autoridades e atos da administração pública, podendo, 

porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço;
II – adotar postura incompatível com a dignidade do cargo ou com o prestígio das funções de competência da PCMG;
III – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função;
IV – cobrar fiança em desacordo com o estabelecido na legislação;
V – dificultar,  retardar  ou,  de  qualquer  modo,  frustrar,  influenciar  ou  concorrer  para  que  não  seja  cumprida  ordem legal  da  

autoridade competente e opor resistência injustificada à tramitação de documento, processo ou execução de serviço;
VI – modificar sistema de informação ou programa de informática, sem autorização ou solicitação de autoridade competente;
VII – lançar, alterar ou excluir, culposamente, em livros, em documentos ou em sistemas informatizados oficiais, dados errôneos,  

incompletos, indevidos ou que possam induzir a erro.
VIII – publicar, divulgar ou concorrer para a publicação ou divulgação, sem a devida autorização da autoridade competente, pela  

mídia ou qualquer outro meio de comunicação, de documentos oficiais, ainda que não classificados com grau de sigilo, ou de fatos  
ocorridos na unidade policial que possam desprestigiar a imagem da PCMG;

IX – deixar de cumprir ordem, escrita ou verbal, de superior hierárquico, salvo quando contrária a disposição legal;
X – faltar com a verdade no exercício da função policial civil;
XI – utilizar-se, para qualquer fim, do anonimato vedado constitucionalmente;
XII – concorrer para a discórdia ou a desarmonia entre policiais, mesmo que de outras instituições, ou provocar inimizade entre 

eles;
XIII – manter relações de amizade ou exibir-se em público, habitualmente, com pessoas que, notoriamente, sejam autores de ilícitos 

penais, exceto em razão de serviço;
XIV – delegar a particular o exercício de funções da PCMG, sem expressa permissão legal;
XV – não adotar providências em relação a qualquer fato que seja de sua responsabilidade intervir, por lei ou regulamento, salvo o  

caso de suspeição, previamente comprovado e justificado;
XVI – coagir ou aliciar servidor à prática de atos contrários aos preceitos éticos e aos deveres do cargo e a filiarem-se a associação  

profissional ou sindical, ou a partido político;
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XVII – permitir  ou determinar que servidor sob sua subordinação modifique o local  de prestação de suas atividades,  sem as 
formalidades legais ou sem decisão expressa da autoridade competente;

XVIII – abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XIX – simular doença para esquivar-se do cumprimento do serviço policial;
XX – utilizar qualidade ou posição hierárquica diversas daquela que efetivamente lhe corresponde;
XXI – permitir que presos, ainda que sob custódia provisória, conservem em seu poder instrumentos ou objetos que possam causar  

danos às dependências em que estejam recolhidos, feri-los ou produzir lesões em terceiros;
XXII – omitir-se nos cuidados com a integridade física ou moral de preso sob sua custódia, ainda que provisória;
XXIII – dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico, subordinado ou autoridades públicas de modo desrespeitoso;
XXIV – negligenciar no cumprimento das obrigações funcionais inerentes a qualquer procedimento investigatório,  de maneira 

injustificada;
XXV – prevalecer-se abusivamente da condição de policial ou servidor da PCMG;
XXVI – negligenciar  a  guarda de documentos,  objetos ou valores  que recebeu em decorrência de serviço ou em razão dele,  

possibilitando que se danifiquem, extraviem ou sejam subtraídos por outrem;
XXVII – indicar ou insinuar nomes de advogados para assistir pessoa que figure em inquérito policial, auto de prisão em flagrante  

ou qualquer outro procedimento de sua competência;
XXVIII – praticar, em serviço ou em decorrência deste, ofensas físicas ou verbais contra servidores ou terceiros, salvo em legítima 

defesa;
XXIX – atentar contra a moral e os bons costumes, no exercício de suas funções, com palavras, por meio escrito ou verbal, gestos  

ou ações;
XXX – publicar, ou contribuir para que sejam publicados, fatos ou documentos que atentem contra a disciplina ou que possam 

concorrer para o desprestígio da PCMG ou de qualquer outro órgão público, bem como externar, publicamente, sem a necessária  
permissão, opiniões sobre assunto que os envolvam;

XXXI – tornar público, por qualquer meio, dependência de unidade policial, com a finalidade de vulnerabilizar a sua segurança ou  
de desprestigiar a imagem da PCMG;

XXXII – ordenar ou executar medida privativa de liberdade sem as formalidades previstas em lei;
XXXIII – recusar-se a exercer a função do cargo em que se encontra investido para evitar risco pessoal;
XXXIV – elaborar, em caráter particular, parecer, laudo ou trabalho técnico-científico destinado a fazer prova em procedimento  

policial, processo penal ou administrativo, ainda que sem remuneração;
XXXV – disparar arma de fogo ou arma não letal, por descuido ou sem necessidade, em serviço ou fora dele, de forma a gerar  

perigo;
XXXVI – apresentar-se para o serviço, reiterada e injustificadamente, com trajes ou calçados inadequados, em desobediência ao 

padrão indumentário oficialmente instituído;
XXXVII – participar de gerência ou administração de empresa comercial, ou exercer comércio, exceto na qualidade de acionista, 

quotista ou comanditário, na forma da lei;
XXXVIII – participar de diretoria, gerência, administração, conselho técnico ou administrativo de empresa ou sociedade privada:
a) prestadora de serviço público;
b) fornecedora de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie a qualquer órgão ou entidade estadual;
c) de consultoria técnica que execute projetos e estudos, inclusive de viabilidade, para órgãos e entidades públicas;
XXXIX – constranger, em serviço, servidor ou não quanto à sua orientação sexual ou praticar qualquer ato de discriminação, tais  

como de gênero, raça, crença ou religião.
Parágrafo único – A vedação a que se refere o inciso XXXVIII do "caput" não se aplica nos seguintes casos:
I – participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente,  

participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros;
II – gozo de afastamento para o tratamento de interesses particulares.
Art. 121 – São transgressões disciplinares de natureza grave:
I – exercer outro cargo, emprego ou função pública, salvo se de magistério, observado o disposto no inciso XVI do art. 37 da  

Constituição da República;
II – exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e o afastamento para o exercício de cargo eletivo ou para a ele 

concorrer;
III – exigir, solicitar ou receber, direta ou indiretamente, sob qualquer pretexto, em razão do cargo ou função, propina, comissão ou  

outra vantagem indevida de qualquer espécie ou presente, em benefício próprio ou de terceiro, ou aceitar promessa de recompensa;
IV – praticar a usura sob qualquer de suas formas;
V – conceder ou receber, dolosa e indevidamente, diárias integrais ou parciais;
VI – utilizar pessoal, empregar material ou quaisquer bens do Estado em proveito particular;
VII – omitir-se na apuração de transgressão disciplinar ou, não sendo competente para a investigação, deixar de comunicá-la à  

autoridade competente, no menor prazo possível;
VIII – dar causa a investigação e a procedimento administrativo contra servidor, imputando-lhe infração penal ou transgressão 

disciplinar de que o sabe inocente;
IX – fazer uso ou ceder a terceiros, indevidamente, documento funcional, arma, ainda que particular, algema ou bens do Estado;
X – pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a pessoas que tratem de interesse ou os tenham na repartição do servidor,  

ou que estejam sujeitos à sua fiscalização;
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XI – lançar, alterar ou excluir, dolosamente, em livros, em documentos ou em sistemas informatizados oficiais, dados errôneos,  
incompletos, indevidos ou que possam induzir a erro;

XII – fazer, diretamente ou por intermédio de outrem, transações pecuniárias envolvendo assuntos de serviço, bens do Estado ou  
artigos de uso restrito ou proibido;

XIII – praticar qualquer ato de advocacia administrativa;
XIV – aplicar, indevidamente, dinheiro público ou particular de que tiver a posse em razão de suas funções;
XV – abandonar o cargo em decorrência da ausência ao serviço, sem causa justificada, intencionalmente, por mais de trinta dias  

consecutivos;
XVI – ausentar-se do serviço, sem causa justificada, por mais de sessenta dias, não consecutivos, no período de doze meses;
XVII – exercer qualquer atividade remunerada no período em que o servidor encontrar-se licenciado para tratamento de saúde,  

salvo quando compatível com a exercida em hipótese de acúmulo lícito de funções;
XVIII – praticar infração penal contra a fé pública e a administração pública;
XIX – lesar dolosamente o patrimônio do Estado;
XX – praticar  qualquer fato típico penal que,  pela sua natureza e configuração,  seja incompatível  com o exercício da função 

policial;
XXI – apresentar,  com dolo, declaração falsa para a obtenção de qualquer benefício, sem prejuízo da responsabilidade civil e  

criminal.
Seção III

Da Competência para Aplicação de Penalidades
Art. 122 – São competentes para a aplicação das penalidades previstas nesta lei complementar:
I – o Governador do Estado, em qualquer caso;
II – o Chefe da Polícia Civil, até a de suspensão por noventa dias;
III – a Câmara Disciplinar do Conselho Superior da PCMG, até a de suspensão por setenta e cinco dias;
IV – os Delegados-Gerais de Polícia do Conselho Superior da PCMG, até a de suspensão por sessenta dias;
V – o Delegado-Geral de Polícia designado adjunto de integrante do Conselho Superior da Polícia Civil, bem como Corregedores 

Auxiliares,  Diretores de Departamento de Polícia Civil,  Diretores de Institutos e Delegados Regionais de Polícia Civil, até a de 
suspensão por trinta dias;

VI – os demais Delegados de Polícia, de qualquer nível, até a de suspensão por dez dias.
Art. 123 – A aplicação da sanção cabível será feita pela última autoridade que determinou a instauração do processo ou sindicância,  

nos limites da sua competência, ainda que o transgressor não mais esteja sob sua subordinação hierárquica direta.
Seção IV

Das Penalidades Disciplinares
Art. 124 – São penalidades disciplinares:
I – repreensão;
II – suspensão;
III – multa;
IV – demissão;
V – cassação de aposentadoria.
Art. 125 – A pena de repreensão será aplicada no caso de transgressão de natureza leve, salvo quando houver reincidência ou  

qualquer das circunstâncias agravantes previstas no § 2° do art. 136.
Art. 126 – A pena de suspensão não excederá a noventa dias e observará os seguintes parâmetros:
I – até cinco dias de suspensão, nos caso de transgressão de natureza leve, observado o disposto no art. 125.
II – de seis a trinta dias de suspensão, nos casos de transgressão de natureza média e de reincidência de transgressão de natureza 

leve;
III – de trinta até noventa dias de suspensão, nos casos de transgressão de natureza grave, ressalvado o disposto no art. 128, e de  

reincidência de transgressão de natureza média.
§ 1° – O servidor da PCMG que for suspenso perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo enquanto 

perdurar o período de suspensão e, durante o prazo de reabilitação, não poderá ser promovido, qualquer que seja o critério.
§ 2° – A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá convertê-la em multa, à razão de cinquenta por cento da remuneração  

diária do servidor, hipótese em que este ficará obrigado a permanecer em serviço e a executar suas funções.
Art. 127 – A pena de multa não poderá ultrapassar a cinquenta por cento do valor de um dia de remuneração e nem será aplicada  

isoladamente.
Art. 128 – Será imposta a pena de demissão quando ocorrer:
I – crime contra a administração pública;
II – abandono de cargo;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI – insubordinação grave em serviço;
VII – ofensa física, em serviço, com graves consequências, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de  

outrem;
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VIII – aplicação irregular de recurso público;
IX – revelação de segredo do qual teve conhecimento em razão do cargo;
X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público;
XI – corrupção;
XII – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
Art. 129 – Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade competente  

notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da 
data da ciência, e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo  
administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente 
indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II – instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
III – julgamento.
§ 1° – A indicação da autoria a que se refere o inciso I do "caput" dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor e a da materialidade,  

pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação,  
das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2° – A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as  
informações de que trata o § 1°, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia  
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 3° – Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em  
que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e  
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4° – No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§  5°  –  A opção  pelo  servidor  até  o  último dia  de  prazo  para  defesa  configurará  sua  boa-fé,  hipótese  em que se  converterá  

automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo.
§  6°  –  Caracterizada  a  acumulação  ilegal  e  provada  a  má-fé,  aplicar-se-á  a  pena  de  demissão,  destituição  ou  cassação  de 

aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em 
que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

§ 7° – O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados  
da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias quando as circunstâncias o  
exigirem.

Art. 130 – Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a 
demissão.

Art. 131 – Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.
Art. 132 – Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, descontinuadamente,  

durante o período de doze meses.
Art. 133 – Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se 

refere o art. 129, observando-se especialmente que:
I – a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a  

trinta dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior 

a sessenta dias descontinuadamente, durante o período de doze meses;
II – após a apresentação da defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor,  

em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo,  
sobre  a  intencionalidade  da  ausência  ao  serviço  superior  a  trinta  dias,  e  remeterá  o  processo  à  autoridade  instauradora  para 
julgamento.

Seção V
Das Causas e Circunstâncias que Influenciam no Julgamento e na

Aplicação da Penalidade
Art. 134 – A tipificação da transgressão será realizada por aquele que for competente para o julgamento, levando-se em conta o fato,  

suas circunstâncias e consequências.
Art. 135 – Influenciam no julgamento das transgressões disciplinares as seguintes causas de justificação:
I – motivo de força maior ou caso fortuito, plenamente comprovado;
II – ter sido cometida a transgressão:
a) na prática de ação meritória;
b) em estado de necessidade;
c) em legítima defesa;
d) em obediência a ordem superior, desde que manifestamente legal;
e) no estrito cumprimento do dever legal;
f) sob coação irresistível.
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Parágrafo único – Não haverá punição, quando for reconhecida qualquer causa de justificação.
Art. 136 – Na aplicação da pena de suspensão serão considerados a natureza, a gravidade, os motivos determinantes e a repercussão  

da infração, os danos causados, a personalidade e os antecedentes do servidor, o dolo ou o grau de culpa, bem como as circunstâncias  
atenuantes e agravantes.

§ 1° – São circunstâncias atenuantes:
I – ter prestado serviços relevantes;
II – ter o servidor confessado espontaneamente a autoria da transgressão, quando esta for ignorada ou imputada a outrem;
III – ter o servidor procurado diminuir as consequências da transgressão, antes da sanção, reparando os danos;
IV – ter sido cometida a transgressão:
a) para evitar conseqüências mais danosas que a própria transgressão disciplinar;
b) em defesa própria, de seus direitos ou de outrem, desde que não constitua causa de justificação;
c) por falta de experiência no serviço;
d) por motivo de relevante valor social ou moral.
§ 2° – São circunstâncias agravantes:
I – prática simultânea ou conexão de duas ou mais transgressões;
II – reincidência de transgressões;
III – concurso de duas ou mais pessoas;
IV – cometimento da transgressão:
a) durante a execução do serviço;
b) com abuso de autoridade hierárquica ou funcional;
c) em público;
d) com induzimento de outrem à prática de transgressões mediante concurso de pessoas;
e) com abuso de confiança inerente ao cargo ou função;
f) por motivo egoístico ou para satisfazer interesse pessoal ou de terceiros;
g) para acobertar erro próprio ou de outrem;
h) com o fim de obstruir ou dificultar apuração administrativa, policial ou judicial, ou o esclarecimento da verdade.
§ 3° – Considera-se reincidente o servidor que, no período compreendido entre o trânsito em julgado da decisão punitiva e a sua 

reabilitação, conforme disposto no art. 210, cometer nova transgressão disciplinar.
Art. 137 – O servidor que, de forma espontânea e oportuna, até o julgamento, colaborar com as investigações, de forma a propiciar  

a apuração do fato, das circunstâncias e da autoria da transgressão, ainda que não confesse a sua eventual participação, no caso de  
condenação, terá a pena desclassificada, reduzida ou convertida.

§ 1° – No caso de condenação à penalidade de repreensão, poderá ser concedido o perdão administrativo e a consequente extinção 
da punibilidade ao servidor que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o processo ou  
sindicância.

§  2°  –  A concessão  do  perdão  administrativo  e  a  desclassificação,  redução  ou  conversão  da  penalidade  levarão  em conta  a  
personalidade do beneficiado e a natureza, circunstâncias, gravidade e repercussão social da transgressão disciplinar.

Seção VI
Da Extinção da Punibilidade

Art. 138 – Extingue-se a punibilidade disciplinar:
I – pela morte do servidor;
II – pela prescrição;
III – pela aposentadoria compulsória ou voluntária, no caso de pena de suspensão;
IV – em razão de absolvição criminal que negue a existência do fato ou da autoria;
V – em razão da insanidade mental do servidor, devidamente comprovada por perito oficial.
Art. 139 – O prazo inicial para a prescrição da pretensão punitiva em relação à transgressão disciplinar pura terá início no dia em 

que esta chegar ao conhecimento de quem dela deva conhecer ou que, não possuindo competência, possa comunicá-la à autoridade  
competente.

Parágrafo único – A contagem do prazo prescricional para a hipótese de abandono de função inicia-se a partir da comunicação do 
fato à Corregedoria-Geral de Polícia Civil.

Art. 140 – Os prazos prescricionais são os seguintes:
I – cinco anos para os casos punidos com demissão ou cassação de aposentadoria;
II – quatro anos para a hipótese de abandono de função;
III – três anos para as transgressões punidas com suspensão e repreensão.
Parágrafo único – A pena de suspensão que for convertida em multa terá o mesmo prazo prescricional previsto no inciso III do 

"caput".
Art. 141 – A prescrição será interrompida nas seguintes hipóteses:
I – pela instauração da sindicância ou processo administrativo disciplinar;
II – pela interposição de recurso;
III – pela instauração de incidente de insanidade mental.
§ 1° – Interrompida a prescrição, o prazo inicia novamente seu transcurso, devendo computar-se, inclusive, o dia da interrupção.
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§ 2° – Nos casos dos incisos II e III do "caput", a interrupção da prescrição, no caso de haver mais de um servidor envolvido,  
somente atingirá aquele que lhe deu causa.

Art. 142 – A prescrição para as infrações disciplinares que caracterizam infração penal será regulada de acordo com as disposições  
da lei penal.

CAPÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

Seção I
Da Sindicância

Art. 143 – A sindicância é o procedimento destinado a apurar o fato, circunstâncias e autoria de eventual transgressão disciplinar  
atribuída a servidor, esteja ou não no exercício das funções na PCMG, assegurada a ampla defesa.

§ 1° – A sindicância é presidida por Delegado de Polícia de classe igual ou superior à do investigado, independentemente de cargo  
comissionado ou tempo de serviço que este possua, ou pelo titular da unidade em que esteja lotado o servidor.

§ 2° – A sindicância será instaurada, de ofício ou por determinação de superior hierárquico, pelo Delegado de Polícia ou pelo titular  
da unidade em que esteja lotado o servidor ou que tenha tomado conhecimento de irregularidade ocorrida no seu âmbito de atuação.

Art. 144 – A sindicância tem início por portaria que deve conter um relato sucinto dos fatos e, se possível, a data, o local e as suas  
circunstâncias, bem como as providências destinadas à coleta de indícios da prática de transgressão disciplinar e sua autoria.

Art. 145 – Constatada a existência de indício de falta funcional e de seu autor que possa acarretar a aplicação de penalidade superior 
a trinta dias de suspensão, em qualquer fase da sindicância, o presidente dos autos encerrará este procedimento e o encaminhará ao  
Corregedor-Geral de Polícia Civil para a instauração de processo administrativo disciplinar, observado o disposto no art. 146.”

Art. 146 – Concluindo o presidente dos autos pelo arquivamento da sindicância, ou pela instauração de processo administrativo, 
deverá elaborar minucioso relatório e o encaminhar à autoridade competente.

Art. 147 – Da sindicância poderá resultar:
I – arquivamento do processo;
II – aplicação de penalidade de repreensão ou suspensão até trinta dias;
III – instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único – O prazo para conclusão da sindicância não excederá trinta dias, podendo ser prorrogado, a critério da autoridade 

superior.
Art. 148 – Sempre que a transgressão praticada pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta  

dias, de demissão ou cassação de aposentadoria, será obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar.
Seção II

Do Processo Administrativo Disciplinar
Subseção I

Disposições Gerais
Art. 149 – O processo administrativo disciplinar destina-se à apuração de transgressão disciplinar atribuída a servidor da PCMG e,  

se for o caso, à aplicação da respectiva penalidade.
Art. 150 – O processo administrativo disciplinar terá como subsídio a sindicância ou cópia autêntica do procedimento ou processo  

de natureza criminal.
Parágrafo único – O processo administrativo disciplinar poderá ser instaurado sem a prévia realização de sindicância quando houver 

elementos suficientes para se concluir pela existência da transgressão disciplinar ou de sua autoria.
Art. 151 – O processo administrativo disciplinar será conduzido por Comissão Processante composta de três servidores estáveis de  

carreira de função policial civil, designados mediante portaria do Corregedor-Geral de Polícia Civil, e presidida por Delegado de  
Polícia.

§ 1° – A Comissão Processante terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de  
seus membros.

§ 2° – Não poderá compor Comissão Processante o cônjuge, o companheiro ou qualquer parente do transgressor, consanguíneo ou  
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 3°  – A critério  do Corregedor-Geral  de  Polícia  Civil  poderão  ser  designadas tantas  Comissões Processantes  quantas  forem  
necessárias à consecução da função correcional de competência da PCMG.

Art. 152 – O processo administrativo disciplinar será presidido por Delegado de Polícia de classe igual ou superior à do investigado,  
independentemente do cargo comissionado ou do tempo de serviço que este possua.

§ 1° – Em se tratando de transgressão disciplinar atribuída a Delegado de Polícia, independentemente do cargo comissionado que 
ocupe, a Comissão Processante será composta por três Delegados de Polícia de igual nível ou de nível superior.

§ 2° – Caso a transgressão não seja atribuída a Delegado de Polícia, os demais membros da Comissão Processante poderão ser  
servidores de outras carreiras de função policial civil, respeitados os respectivos níveis hierárquicos.

Art.  153 – A Comissão Processante será designada pelo Corregedor-Geral  de Polícia  Civil,  mediante portaria,  que deverá ser  
publicada pelo órgão oficial de imprensa do Estado e juntada aos autos imediatamente após a instauração do processo.
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Art. 154 – Designada a Comissão Processante, o processo administrativo disciplinar terá inicio dentro do prazo improrrogável de 
oito dias contados da publicação da portaria de designação dos membros.

Art.  155 – Ao processo administrativo disciplinar  aplicam-se,  subsidiariamente,  a legislação que rege a administração pública 
estadual, o Código de Processo Penal e o Código de Processo Civil.

Subseção II
Da Instauração

Art. 156 – O processo administrativo disciplinar terá início mediante portaria que conterá a exposição do fato a ser apurado, de  
forma resumida e objetiva, com todas as suas circunstâncias, bem como a classificação da transgressão.

Art.  157 – É admissível  o aditamento da portaria  em qualquer fase do processo administrativo disciplinar  para a inclusão de 
acusados ou a imputação de fatos novos, conexos com aquele em apuração.

Parágrafo único – O aditamento será requerido ao Corregedor-Geral de Polícia Civil e, uma vez recepcionado, será publicado no  
órgão oficial de imprensa do Estado.

Art. 158 – O processo administrativo disciplinar somente poderá destinar-se à investigação de mais de um fato que implique em 
transgressão disciplinar quando houver conexão ou continência entre eles.

Art. 159 – Autuada a portaria e demais peças pré-existentes, designará o presidente da Comissão Processante dia e hora para a  
audiência inicial, determinando a citação do acusado e a notificação do denunciante, se houver.

Subseção III
Da Citação

Art. 160 – O presidente da Comissão Processante ordenará a citação do acusado para que possa responder sobre a transgressão que  
tenha cometido, até julgamento final, cujo mandado deverá conter:

I  –  a  cópia  da  portaria  de  instauração  do  processo  administrativo  disciplinar,  na  qual  deverá  ser  apontada  a  transgressão 
eventualmente cometida;

II – o esclarecimento de que o acusado poderá acompanhar o processo, pessoalmente ou por procurador formalmente constituído,  
arrolar testemunhas e solicitar a sua reinquirição, produzir provas, durante toda a instrução, bem como formular quesitos quando se 
tratar de prova pericial e expedição de cartas precatórias;

III – o local e o horário de funcionamento da Comissão Processante;
IV – a advertência de que o acusado deverá comunicar à Comissão Processante o lugar onde poderá ser encontrado, inclusive no 

caso de mudança de endereço.
Art. 161 – Recusando-se o acusado em apor o ciente na cópia da citação, a situação deverá ser consignada em termo no próprio  

mandado, com a especificação do local, do dia e do horário, colhendo-se a assinatura de duas testemunhas, estranhas à Comissão 
Processante, dando-se por citado o servidor.

§ 1° – Quando, por duas vezes, o acusado for procurado em seu domicílio ou local de trabalho sem ser encontrado, deverá, havendo  
suspeita de ocultação, ser intimada qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho ou a chefia responsável pela unidade 
de sua lotação, de que voltará no dia imediato a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

§ 2° – Se for desconhecido o paradeiro do transgressor ou este se ocultar para evitar a citação, será esta efetuada com o prazo de dez 
dias por meio de edital publicado por cinco vezes no órgão oficial de imprensa do Estado, findo o qual o processo prosseguirá à  
revelia do transgressor.

§ 3° – Será considerado revel o acusado que, citado ou notificado para os atos processuais, deixar de a eles comparecer ou de neles  
se fazer representar.

Art. 162 – O edital de citação deverá conter:
I – a identificação dos integrantes da Comissão Processante, o local onde está instalada e o horário de funcionamento;
II – a descrição sucinta dos fatos em apuração e indicação da capitulação legal;
III – o esclarecimento de que o acusado poderá acompanhar o processo, pessoalmente ou por procurador formalmente constituído,  

arrolar testemunhas e solicitar a sua reinquirição, produzir provas, durante toda a instrução, bem como formular quesitos quando se 
tratar de prova pericial e expedição de cartas precatórias.

§ 1° – O acusado será considerado citado na data da última publicação do edital de citação.
§ 2° – É vedada a nomeação de servidor lotado na Corregedoria-Geral de Polícia Civil para atuar como defensor.

Subseção IV
Da Instrução

Art. 163 – A Comissão Processante realizará as diligências que forem necessárias para instruir o processo administrativo disciplinar,  
utilizando-se de todos os meios de prova admitidos em direito.

§ 1° – Na hipótese de depoimentos, declarações e interrogatórios divergentes, poderá ser procedida a acareação.
§ 2° – As informações protegidas por sigilo deverão ser autuadas em apartado, separadamente para cada um dos investigados, e  

apensadas aos autos do processo quando da sua conclusão.
Art. 164 – Havendo questões relevantes, estas serão registradas em ata, que deverá detalhar as deliberações adotadas.
Art. 165 – O acusado poderá requerer a realização de diligências e a produção de provas no interesse da defesa, facultado arrolar até 

cinco testemunhas, a partir de sua citação.
§ 1° – Poderá ser negado, motivadamente, o atendimento a requerimentos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou 

que não tenham nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
§ 2° – Será indeferido o pedido de prova pericial quando a comprovação do fato não depender de conhecimento técnico especial.
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Art. 166 – O presidente do processo administrativo disciplinar designará local, dia e hora para a oitiva das testemunhas, devendo o  
acusado ser notificado a apresentar, caso queira, o rol daqueles que pretenda a inquirição, até o máximo de cinco, no prazo de cinco  
dias.

Parágrafo único – A Comissão Processante poderá arrolar até cinco testemunhas em relação a cada acusado.
Art. 167 – Será procedida a tomada de depoimentos das testemunhas arroladas pela Comissão Processante e, a seguir, daquelas  

indicadas pelo acusado.
Parágrafo único – O acusado e seu defensor serão notificados, pessoalmente, com antecedência mínima de três dias úteis da data  

designada para os depoimentos, juntando-se aos autos o recibo na contrafé.
Art. 168 – As testemunhas prestarão depoimento oralmente, devendo, antes de iniciar a oitiva, serem advertidas a respeito da pena  

cominada ao crime de falso testemunho.
§ 1° – Na redação do termo de oitiva, o presidente dos autos mandará transcrever, tanto quanto possível, as expressões utilizadas  

pelos depoentes.
§ 2° – Não é permitido à testemunha apresentar o depoimento por escrito.
§ 3° – As testemunhas serão inquiridas separadamente.
Art. 169 – Na inquirição de testemunhas observar-se-á, no que for compatível, o disposto no Código de Processo Penal.
§ 1° – Se o presidente da Comissão Processante entender que a presença do acusado poderá,  por si  só ou por suas  atitudes,  

constranger a testemunha ou perturbar a oitiva,  fará retirá-lo da sala de audiência,  registrando a ocorrência no respectivo termo,  
prosseguindo na inquirição com a presença do defensor.

§ 2° – O presidente da Comissão Processante não admitirá as perguntas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 
causa ou que importarem na repetição de outra já respondida, registrando no termo o incidente.

Art. 170 – A testemunha que se encontrar em localidade diversa daquela onde está instalada a Comissão Processante poderá ser  
ouvida por meio de carta precatória, devendo o acusado e seu defensor ser intimados previamente da sua expedição.

§ 1° – Na notificação do acusado deverá ser  consignado que,  se não puder comparecer  pessoalmente à  oitiva da testemunha 
deprecada, poderá apresentar, no prazo de três dias úteis, a partir do seu ciente, os quesitos que entender necessários à defesa para a  
instrução da carta precatória.

§ 2° – A não apresentação dos quesitos no prazo fixado no § 1° não impedirá o acusado de encaminhá-los diretamente à autoridade 
deprecada, até a data de realização da audiência.

Art.  171 – Concluída a inquirição de testemunhas e não havendo outras  provas a  serem produzidas,  a Comissão Processante  
promoverá o interrogatório do acusado.

Art. 172 – Produzidas as provas reputadas necessárias à instrução do feito, o acusado será notificado, com antecedência mínima de 
três dias úteis, para o seu interrogatório, com observância, no que forem aplicáveis, das disposições do Código de Processo Penal.

§ 1° – Não se procederá ao interrogatório por carta precatória ou rogatória ou sem a presença da Comissão Processante.
§ 2° – No mandado de notificação para o interrogatório deverá ser consignado, expressamente, que o acusado poderá requerer a 

produção de provas do seu interesse, devendo especificá-la, com a advertência de que o ato será realizado na data designada caso não  
sejam requeridas novas diligências no prazo de três dias úteis.

Art. 173 – Havendo mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente e, se divergirem em suas declarações sobre os  
fatos ou circunstâncias relevantes, poderá ser promovida a acareação entre eles.

Parágrafo único – O defensor de um acusado poderá assistir ao interrogatório de outro, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e  
nas respostas.

Art.  174 – Após proceder  ao interrogatório,  o  presidente  dos autos  deverá  indagar ao  acusado se restou algum fato para ser 
esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevante.

Art. 175 – O Conselho Superior da PCMG, por instrução a ser editada pelo seu presidente, estabelecerá as regras aplicáveis ao  
interrogatório do acusado preso, por sistema de videoconferência ou por outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens  
em tempo real, observada a legislação pertinente.

Subseção V
Do Incidente de Insanidade Mental

Art.  176  –  Quando  houver  dúvida  sobre  a  integridade  mental  do  acusado,  o  presidente  dos  autos  ordenará,  de  ofício  ou  a  
requerimento do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame por  
junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Art. 177 – O presidente dos autos nomeará curador ao acusado, se o exame assim o determinar, ficando suspenso o processo, salvo  
quanto às diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento.

Art. 178 – O incidente de insanidade mental será processado em autos apartados e apensado ao processo administrativo disciplinar,  
após a expedição do laudo pericial.

Art. 179 – O presidente do processo administrativo disciplinar solicitará à unidade médica competente a designação de junta médica 
para que, no prazo de até trinta dias, seja realizado o exame do acusado, salvo se os peritos demonstrarem a necessidade de maior  
prazo.

§ 1° – A Comissão Processante solicitará respostas aos quesitos oficiais e a outros considerados necessários.
§ 2° – Será concedido o prazo de dez dias para que a defesa apresente os quesitos de seu interesse e indique, caso queira, assistente  

técnico para acompanhar o exame.
§ 3° – Os quesitos formulados,  acompanhados de eventuais  documentos,  serão juntados aos autos do incidente de insanidade 

mental.
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Art. 180 – A junta médica comunicará à Comissão Processante, no prazo não superior a dez dias contados da data do recebimento 
da solicitação do exame, o local, a data e a hora de sua realização, devendo o acusado ser notificado pelo presidente dos autos cinco 
dias antes da data designada para a mencionada diligência.

Art. 181 – Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo da infração, irresponsável em razão da insanidade mental, o  
processo administrativo disciplinar prosseguirá, com a presença do curador.

Art. 182 – Se se verificar que a doença mental sobreveio à transgressão, o processo administrativo disciplinar continuará suspenso 
até que o acusado se restabeleça, salvo quanto às diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento.

Art. 183 – O processo administrativo disciplinar retomará o seu curso, desde que se restabeleça o acusado, ficando-lhe assegurada a 
faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem prestado depoimento sem a sua presença.

Art. 184 – Na hipótese da junta médica atestar a insanidade mental do acusado ao tempo da prática da transgressão disciplinar, o  
processo administrativo disciplinar deverá ser encerrado pela Comissão Processante, com proposta de arquivamento.

Parágrafo  único  –  Havendo  prejuízo  a  ser  ressarcido  ao  Estado,  o  processo  administrativo  disciplinar  será  encaminhado  à  
Advocacia-Geral do Estado para as medidas pertinentes à reparação.

Art.  185 – Reconhecida a insanidade mental do acusado somente na ocasião em que for processado, permanecerá o processo 
administrativo disciplinar suspenso até que o infrator se restabeleça, quando retornará ao seu curso normal.

Art. 186 – Caso a junta médica conclua pela insanidade mental do acusado para o exercício dos atos da vida civil, a autoridade  
encarregada do julgamento encaminhará as peças do processo administrativo disciplinar e o laudo respectivos ao Ministério Público 
Estadual, para fins de interdição civil do servidor, quando cabível.

Subseção VI
Da Defesa

Art. 187 – O servidor acusado será notificado por mandado expedido pelo presidente da Comissão Processante para apresentar  
defesa escrita, no prazo de dez dias, sendo-lhe assegurada vista do processo administrativo disciplinar na unidade policial civil ou fora 
dela, podendo obter cópia, às suas expensas.

§ 1° – O acusado poderá ser notificado por intermédio de defensor regularmente constituído, desde que haja procuração nos autos  
com outorga de poderes específicos para o recebimento de notificação e intimação.

§ 2° – Havendo mais de um acusado, o prazo será comum, em cartório, de vinte dias, para a apresentação de defesa.
§ 3° – O defensor terá vista do processo administrativo disciplinar em cartório, pelo prazo legal, podendo obter cópia dos autos.
Art. 188 – Recusando-se o acusado em apor o ciente na cópia da notificação, a situação deverá ser consignada em termo no próprio 

mandado, com a especificação do local, do dia e do horário, colhendo-se a assinatura de duas testemunhas, estranhas à Comissão 
Processante, dando-se por notificado o acusado.

Art. 189 – O acusado lotado ou residente em localidade diversa de onde funcione a Comissão Processante será notificado por meio  
de ofício a ser encaminhado ao titular da sua unidade de lotação ou da mais próxima da que resida o acusado.

Art. 190 – O acusado poderá requerer a realização de novas diligências durante o prazo de defesa, desde que imprescindíveis ao  
esclarecimento dos fatos.

§ 1° – Poderá a Comissão Processante,  dentro de quarenta e oito horas,  motivadamente,  indeferir a realização das diligências  
requeridas, se consideradas impertinentes, meramente protelatórias ou que não tenham nenhum interesse para o esclarecimento dos  
fatos.

§ 2° – Depois de realizadas novas diligências, a Comissão Processante promoverá, caso entenda necessário, outro interrogatório do  
acusado para esclarecer, especificamente, as questões surgidas com as provas acrescidas.

§  3°  –  Caso  as  provas  acrescidas  e  a  reinquirição  do  acusado  alterarem  a  situação  fática  e  probatória  que  fundamentou  a 
formalização da acusação do servidor, a Comissão Processante providenciará o saneamento dos autos.

§  4°  –  O  prazo  de  defesa  será  integralmente  devolvido  ao  acusado  depois  da  conclusão  das  diligências  requeridas  ou  do 
indeferimento da sua realização.

Art.  191  –  O acusado que mudar  de  residência  fica  obrigado a  comunicar  à  Comissão  Processante  o  lugar  onde poderá  ser  
encontrado, sob pena de revelia.

Art. 192 – Será considerado revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1° – A revelia do acusado será declarada por termo nos autos do processo administrativo disciplinar.
§ 2° – Para defender o acusado revel, o Delegado de Polícia que instaurar o processo administrativo disciplinar nomeará defensor,  

em portaria a ser publicada no órgão oficial de imprensa do Estado.
§ 3° – Na hipótese do § 2°, o prazo para a defesa terá início a partir da ciência pessoal do defensor sobre a sua nomeação.
Art.  193  –  Apresentada  a  defesa  escrita,  se  a  Comissão  Processante  considerá-la  inepta,  será  nomeado  outro  defensor  para  

apresentação de nova defesa.
Subseção VII
Da Conclusão

Art. 194 – O processo administrativo disciplinar deverá ser concluído em cento e oitenta dias, contados da data da citação do  
acusado.

Parágrafo único – O Corregedor-Geral de Polícia Civil poderá conceder a prorrogação do prazo, por igual período, quando as  
circunstâncias a exigirem.

Art. 195 – O presidente da Comissão Processante, após as alegações finais, elaborará relatório contendo a descrição sumária dos  
fatos apurados, os principais incidentes da instrução sob o aspecto formal, o detalhamento das provas produzidas, a análise, ponto por 
ponto, das alegações da defesa e a proposta de responsabilização ou de absolvição do acusado.
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Parágrafo  único  –  O  relatório  será  elaborado  pelo  presidente  e  submetido  à  apreciação  dos  membros  que,  discordando  do 
posicionamento, elaborarão novo relatório, em conjunto ou individualmente.

Art. 196 – O presidente da Comissão Processante enviará, após aprovação do relatório, no prazo máximo de quinze dias, o processo  
disciplinar à autoridade competente para o julgamento.

Art. 197 – No prazo de vinte dias contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§ 1° – Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será encaminhado a quem seja 

competente, que decidirá em igual prazo.
§ 2° – Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 

pena mais grave.
§ 3° – Reconhecida pela Comissão Processante a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo determinará o seu 

arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.
Art. 198 – O julgamento acatará o relatório da Comissão Processante, salvo quando contrário às provas dos autos ou omisso em 

relação aos fatos.
Parágrafo único – Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente,  

agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 199 – Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia  

superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de  
novo processo.

Art. 200 – Após decisão irrecorrível, o processo administrativo disciplinar será encaminhado, no prazo máximo de quinze dias úteis,  
ao Corregedor-Geral de Polícia Civil para o arquivamento e, se for o caso, publicação de portaria punitiva.

Art. 201 – Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influenciado na apuração de verdade ou, diretamente, na  
decisão, e os atos que forem declarados nulos não afetarão todo o processo, mas apenas as diligências no interesse das quais foram 
realizados.

Art. 202 – O processo administrativo disciplinar que resultar em proposta de demissão ou de cassação de aposentadoria do servidor,  
de competência do Governador do Estado, será a este remetido pelo Corregedor-Geral de Policia Civil, por intermédio do Chefe da 
PCMG, que o fará em até quinze dias úteis a partir do recebimento.

Art. 203 – O servidor que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar com proposta de aplicação da pena de demissão 
não poderá requerer  aposentadoria nem concorrer  à  promoção por merecimento,  enquanto não houver decisão com trânsito  em 
julgado.

CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS

Seção I
Da Interposição de Recurso

Art. 204 – O recurso poderá ser interposto no prazo de dez dias a contar do primeiro dia útil imediatamente posterior à publicação  
da decisão punitiva no órgão oficial de imprensa do Estado.

Art. 205 – O recurso será dirigido à instância competente, para conhecê-lo e decidir sobre seu mérito.
Art. 206 – O recurso administrativo tramitará, no máximo, por três instâncias administrativas, observada a seguinte ordem:
I – Delegado Regional de Polícia Civil;
II – Diretor de Departamento de Polícia Civil, do Instituto de Identificação, do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico-

Legal;
III – Corregedor-Geral de Polícia Civil ou outro titular de órgão que integre o Conselho Superior da PCMG;
IV – Câmara Disciplinar do Conselho Superior da PCMG;
V – Chefe da PCMG;
VI – Governador do Estado.
Parágrafo único – Das decisões de titular de órgão que integre o Conselho Superior da PCMG e de Delegados de Polícia que atuem 

na Corregedoria-Geral de Polícia Civil cabe recurso para o Corregedor-Geral de Polícia Civil.
Art. 207 – Interposto o recurso, a autoridade competente, em trinta dias, decidirá sobre o seu mérito.
Art. 208 – O recurso em processo administrativo disciplinar tem efeito suspensivo e devolutivo.
Parágrafo único – Havendo o indeferimento, por qualquer motivo, de recurso interposto, novo recurso será recebido apenas no 

efeito devolutivo.
Seção II

Da Reabilitação Disciplinar
Art. 209 – A reabilitação disciplinar decorre do cancelamento de nota disciplinar por meio da retirada de registro de penalidade da 

folha de antecedentes funcionais do servidor, ainda que tenha se aposentado.
Parágrafo único – As notas disciplinares canceladas em razão de reabilitação não mais poderão constar na folha de antecedentes  

funcionais do servidor e em certidão expedida pela Corregedoria-Geral de Polícia Civil.
Art. 210 – A reabilitação exige o decurso dos seguintes prazos:
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I – um ano, para a pena de repreensão;
II – dois anos, para a pena de suspensão até trinta dias;
III – quatro anos, para a pena de suspensão superior a trinta dias.
Parágrafo único – No caso em que a pena de suspensão tenha sido convertida em multa,  considerar-se-á o decurso de tempo  

estabelecido para a pena de suspensão aplicada.
Art. 211 – Será contado o prazo para a reabilitação a partir do cumprimento integral da penalidade que tenha sido aplicada ao  

servidor.
Art. 212 – No caso de reincidência fica o prazo para a reabilitação aumentado em 50% (cinquenta por cento), a ser exigido para as  

novas transgressões cometidas.
Art. 213 – A reabilitação não gera direito a ressarcimento, restituição ou a indenização de vencimentos ou vantagens não percebidos 

pelo servidor no período de cumprimento da pena ou manutenção de seus efeitos.
Seção III

Do Processo de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar
Art.  214  –  O processo  administrativo  disciplinar  que  resultar  na  aplicação  de  pena  de  suspensão,  demissão  ou  cassação  de  

aposentadoria do servidor poderá ser revisto, mediante pedido do transgressor, quando:
I – surgir fato novo ou circunstância relevante suscetível de caracterizar a inocência do punido ou de comprovar a inadequação da 

sanção aplicada;
II – for a decisão contrária a texto expresso de lei ou à evidência dos autos;
III – fundar a decisão em depoimento, exames ou documentos falsos, errôneos ou inaplicáveis ao caso concreto.
§ 1° – O pedido de revisão que não se fundar em uma das hipóteses enumeradas no "caput" e que não vier documentado com prova  

será liminarmente indeferido.
§ 2° – Não será conhecida a reiteração do pedido de revisão, salvo quando fundado em novas provas.
§ 3° – A revisão poderá verificar-se em até cinco anos contados da data da publicação da decisão final no órgão oficial de imprensa 

do Estado.
Art. 215 – A revisão do processo administrativo disciplinar poderá ser pleiteada diretamente pelo punido, por procurador legalmente 

habilitado ou, no caso de morte do transgressor, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
Art. 216 – A alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para o pedido de revisão do processo administrativo  

disciplinar.
Art. 217 – O pedido de revisão, na hipótese de aplicação das penalidades de repreensão e de suspensão, será dirigido ao Corregedor-

Geral de Polícia Civil, que, entendendo pertinente o cabimento, determinará o desarquivamento do processo administrativo disciplinar 
e designará a Comissão Processante.

§ 1° – Tratando-se de pedido de revisão de penalidade de demissão ou de cassação de aposentadoria, o pedido de revisão será 
submetido ao Governador do Estado, que, admitindo-o, determinará ao Corregedor-Geral de Polícia Civil o desarquivamento do 
processo administrativo disciplinar e a designação de Comissão Processante.

§ 2° – A Comissão Processante encarregada do processo de revisão não poderá ser integrada por servidor que tenha atuado no 
processo administrativo disciplinar.

Art. 218 – O processo administrativo disciplinar, ou sua cópia, será apensado ao processo de revisão.
Art. 219 – Finda a instrução do processo de revisão, inclusive com a realização de diligências definidas pela Comissão Processante,  

será aberta vista ao autor do pedido, pelo prazo de dez dias, para que, desejando, apresente alegações finais.
Art. 220 – Depois de decorrida a oportunidade para apresentação de alegações finais, o processo de revisão será relatado e remetido 

ao Corregedor-Geral  de Polícia Civil,  que o julgará ou o encaminhará a quem possa fazê-lo, conforme a competência,  podendo 
absolver o acusado, manter a pena aplicada ou diminuí-la.

Art. 221 – A revisão poderá alterar a capitulação legal da transgressão disciplinar, absolver o acusado, modificar a penalidade ou 
anular o processo administrativo disciplinar, vedado o agravamento da decisão.

Parágrafo único – A absolvição implicará no restabelecimento de todos os direitos do servidor.
Art. 222 – Ao processo de revisão aplicam-se, no que couber, as regras cominadas no art. 156 e seguintes.

TÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 223 – Os servidores que, na data de publicação desta lei, forem ocupantes dos cargos de provimento efetivo da carreira de 
Delegado de Polícia terão a denominação do nível do cargo alterada conforme o item I.1 do Anexo I, mantidos o nível e o grau de 
posicionamento da data de publicação desta lei, salvo se beneficiados pelo disposto no art. 97 desta lei.

Art. 224 – O quantitativo de cargos das carreiras a que se refere o art. 77 correspondentes à função pública a que se refere a Lei n° 
10.254, de 20 de julho de 1990, cujos detentores  foram efetivados em decorrência do disposto nos arts.  105 e 106 do Ato das 
Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição  do  Estado,  bem como os  não  efetivados  que  foram posicionados  nas  
estruturas das carreiras a que se refere o art. 77, é o constante no Anexo III.

Art. 225 – Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da estrutura da Polícia Civil, ressalvados os cargos de  
Chefe da PCMG e Chefe Adjunto da PCMG, são privativos de servidores que:

I – estejam no nível final da respectiva carreira;
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II – não tenham excedido em cinco anos o tempo exigido para a aposentadoria voluntária.
Art. 226 – A verificação do nexo causal entre o exercício das funções e a consequente invalidez ou morte do servidor da PCMG, 

bem como das circunstâncias fáticas para aferição do direito à promoção por invalidez, "post mortem" ou por ato de bravura, ocorrerá  
por meio de sindicância de competência da Corregedoria-Geral de Polícia Civil.

Art.  227 – Aplica-se aos integrantes do quadro de pessoal  da Polícia Civil,  subsidiariamente e  no que não contrariar esta lei  
complementar, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Minas Gerais.

Art. 228 – Ficam revogadas:
I – a Lei n° 5.406, de 16 de dezembro de 1969;
II – a Lei Complementar n° 84, de 25 de julho de 2005.
Art. 229 – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 20 de março de 2012.
Sebastião Costa, Presidente e relator - Glaycon Franco - Luiz Henrique - Bosco - André Quintão - Rosângela Reis.

ANEXO I

(a que se refere o art.78 da Lei Complementar nº , de de de 2012)

ESTRUTURA DAS CARREIRAS POLICIAIS CIVIS

I.1 – Estrutura da Carreira de Delegado de Polícia
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

Substituto Superior 813 Substituto A Substituto B Substituto C Substituto D Substituto E 

Titular Superior 678 Titular A Titular B Titular C Titular D Titular E

Especial Superior 351 Especial A Especial B Especial C Especial D Especial E 

Geral Superior 145 Geral A Geral B

I.2 – Estrutura da Carreira de Médico-Legista
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

I Superior 197 I-A I-B I-C I-D I-E

II Superior 101 II-A II-B II-C II-D II-E

III Superior 52 III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Superior 14 Especial A Especial B

I.3 – Estrutura da Carreira de Perito Criminal
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

I Superior 280 I-A I-B I-C I-D I-E

II Superior 261 II-A II-B II-C II-D II-E

III Superior 80 III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Superior 66 Especial A Especial B

I.4 – Estrutura da Carreira de Escrivão de Polícia
I.4.1 – Escrivão de Polícia I
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

I Superior 

-

I-A I-B I-C I-D I-E

II Superior II-A II-B II-C II-D II-E

III Superior III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Superior Especial A Especial B

I.4.2 – Escrivão de Polícia II
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

I Médio 1.878 I-A I-B I-C I-D I-E

II Médio II-A II-B II-C II-D II-E
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III Médio III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Médio Especial A Especial B

I.5 – Estrutura da Carreira de Investigador de Polícia
I.5.1 – Investigador de Polícia I
Carga horária: 40 horas semanais

Nível Nível de
Escolaridade Quantidade Graus 

I Superior 

-

I-A I-B I-C I-D I-E

II Superior II-A II-B II-C II-D II-E

III Superior III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Superior Especial A Especial B

I.5.2 – Investigador de Polícia II
Nível Nível de

Escolaridade Quantidade Graus 

T Fundamental

7.867

T-A T-B T-C T-D T-E

I Médio I-A I-B I-C I-D I-E

II Médio II-A II-B II-C II-D II-E

III Médio III-A III-B III-C III-D III-E

Especial Médio Especial A Especial B

ANEXO II

(a que se refere o § 2° do art. 80 da Lei Complementar n° , de de de 2012)

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS DAS CARREIRAS POLICIAIS CIVIS

II.1 – Delegado de Polícia:
a) dirigir e administrar a unidade da Polícia Civil em que esteja em exercício;
b) orientar, coordenar, controlar e fiscalizar os serviços policiais civis no âmbito de sua circunscrição e as ações de investigação 

criminal penal, com autonomia e independência, para a busca da verdade real;
c) decidir sobre a lavratura do auto de prisão em flagrante;
d) requisitar a realização de exames periciais, bem como documentos, cadastros e informações, a entidades públicas e privadas, para  

a efetivação das investigações criminais, observadas as restrições constitucionais;
e) representar à autoridade judiciária para a decretação de medidas cautelares reais e pessoais, como prisão preventiva e temporária,  

busca e apreensão, quebra de sigilo, interceptação de telecomunicações, em sistemas de informática e telemática, e outras medidas  
inerentes à investigação criminal e ao exercício da polícia judiciária, destinadas a colher e a resguardar provas de infrações penais;

f) presidir inquéritos policiais, a lavratura de autos de prisão em flagrante delito, de termos circunstanciados de ocorrência, de 
interrogatórios, de oitivas e demais atos e procedimentos de natureza investigativa, penal ou administrativa;

g) expedir ordens de serviço, intimações e mandados de condução coercitiva de pessoas, na hipótese de não comparecimento sem 
justificativa, nos termos da legislação;

h) formalizar o ato de indiciamento, fundamentando a partir dos elementos de fato e de direito existentes nos autos;
i)  realizar ou determinar a busca pessoal  e veicular  no caso de fundada suspeita de prática criminosa ou de cumprimento de  

mandado judicial;
j) promover ações para a garantia da autonomia ética, técnica, científica e funcional de seus subordinados, no que se refere ao  

conteúdo dos serviços investigatórios, bem como a garantia da coesão da equipe policial e, quando necessário, a requisição formal de  
esclarecimentos sobre contradição, omissão ou obscuridade em laudos, relatórios de serviço e outros;

k) promover o bem-estar geral, a garantia das liberdades públicas,  o aprimoramento dos métodos e procedimentos policiais, a  
polícia comunitária e a mediação de conflitos;

l)  manter  atualizadas,  nos  sistemas  utilizados  pela  Polícia  Civil,  as  informações  pertinentes  à  unidade  policial  sob  sua 
responsabilidade;

m) avocar, quando necessário e por ato motivado, inquéritos policiais e demais procedimentos presididos por Delegado de Polícia  
de hierarquia inferior, admitido recurso no prazo de dez dias para a autoridade superior;

n) realizar a articulação técnico-científica entre as provas testemunhais, documentais e periciais, para a maior eficiência, eficácia e 
efetividade do ato investigativo, visando subsidiar eventual processo criminal;

o) fiscalizar a comercialização de produtos controlados e o funcionamento de locais destinados às diversões públicas, bem como 
recepcionar aviso relativo à realização de reuniões e eventos sociais e políticos em ambientes públicos, nos termos do inciso XVI do 
art. 5° da Constituição da República;

p) dirigir os serviços de trânsito e a identificação civil e criminal no âmbito do Estado;
q) determinar o cumprimento de mandados de prisão e o cumprimento de alvarás de soltura expedidos pelo Poder Judiciário;
r) requisitar a condução de preso de unidades do sistema prisional para delegacia de Polícia Civil para a prática de atos relativos à  

investigação criminal e ao exercício da polícia judiciária.
II.2 – Médico-Legista:
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a) realizar exames macroscópicos, microscópicos e de laboratório, em cadáveres e em vivos, para subsidiar a determinação da 
"causa mortis" ou da natureza de lesões, no âmbito da investigação criminal;

b) realizar exames e análises pertinentes à identificação antropológica de natureza biológica, no âmbito da medicina legal;
c) diagnosticar, avaliar e constatar a situação de pessoa submetida a efeito de substância de qualquer espécie, além de avaliar o seu  

estado psíquico e psiquiátrico, com o objetivo de subsidiar a instrução de inquérito policial, procedimento administrativo ou processo 
judicial criminal;

d) cumprir requisições médico-legais no âmbito das investigações criminais e do exercício da polícia judiciária, com a emissão dos  
respectivos laudos para viabilização de provas periciais;

e)  sistematizar  no laudo pericial,  os elementos objetivos de prova no âmbito da medicina legal  que subsidiem a apuração de  
infrações penais, administrativas e disciplinares, sob a garantia da autonomia funcional, técnica e científica a ser assegurada pelo  
Delegado de Polícia.

II.3 – Perito Criminal:
a) realizar exames e análises, no âmbito da criminalística, relacionados à física, química, biologia, odontologia legal e demais áreas  

do conhecimento científico e tecnológico, observada a formação acadêmica específica para o exercício da função, nos termos da Lei  
federal n° 12.030, de 17 de setembro de 2009;

b) analisar documentos, objetos e locais de crime de qualquer natureza para colher vestígios, ou em laboratórios, para subsidiar a  
instrução de inquérito policial, procedimento administrativo ou processo judicial criminal;

c) emitir laudos periciais para determinação da identificação criminal por meio da datiloscopia, quiroscopia, podoscopia ou outras  
técnicas,  aplicadas em objetos com marcas encontrados em local de crime, com a finalidade de instruir procedimentos e formar 
elementos indicativos de autoria de infrações penais;

d)  cumprir  requisições  periciais  pertinentes  às  investigações criminais  e  ao exercício da polícia  judiciária,  no que se refere à  
aplicação de conhecimentos oriundos da criminalística, com a elaboração e a sistematização dos correspondentes laudos periciais para 
a viabilização de provas periciais que subsidiem a apuração de infrações penais e administrativas;

e)  examinar  elementos  materiais  existentes  em  locais  de  crime,  com  prioridade  de  análise,  orientar  a  abordagem  física 
correspondente e a interação com os demais integrantes da equipe investigativa;

f) constatar a idoneidade de local, bens e objetos submetidos a exame pericial, sob a garantia da autonomia funcional, técnica e  
científica a ser assegurada pelo Delegado de Polícia.

II.4 – Escrivão de Polícia:
a) formalizar atos, autos, termos, notificações, intimações e requisições no âmbito dos inquéritos policiais, termos circunstanciados  

de ocorrência, processos e procedimentos disciplinares;
b)  realizar  a  guarda  e  a  conservação  de  livros,  registros,  procedimentos,  documentos  e  objetos,  bens  e  valores  apreendidos,  

relacionados a inquéritos policiais, termos circunstanciados de ocorrência,  processos e procedimentos disciplinares,  dando-lhes a  
destinação ou encaminhamentos legais;

c) proceder à expedição de comunicações pertinentes ao cumprimento de prisões;
d) expedir certidões e viabilizar a extração de cópias de procedimentos policiais para o atendimento a solicitações de interessados,  

conforme definições do Delegado de Polícia;
e) certificar a autenticidade de documentos no âmbito da Polícia Civil;
f) receber e recolher fiança, prestando contas à autoridade superior;
g) coordenar, supervisionar, orientar, controlar, avaliar e dirigir os trabalhos do cartório, bem como dos seus servidores, quando 

designado pelo Delegado de Polícia para o exercício de tais atividades;
h) observar os prazos e formas estabelecidos no âmbito dos procedimentos em curso no cartório da unidade policial.
II.5 – Investigador de Polícia
a)  cumprir  diligências  policiais,  mandados  e  outras  determinações  do  Delegado  de  Polícia  competente,  analisar,  pesquisar,  

classificar e processar dados e informações para a obtenção de vestígios e indícios probatórios relacionados a infrações penais e  
administrativas;

b) obter elementos para a identificação antropológica de pessoas, no que se refere às características sociais e culturais que compõem 
a vida pregressa e o perfil do submetido à investigação criminal;

c) colher as impressões digitais para fins de identificação civil e criminal, inclusive de cadáveres,  para a realização do exame 
datiloscópico;

d) desenvolver as ações necessárias para a segurança das investigações, inclusive a custódia provisória de pessoas no curso dos 
procedimentos policiais, até o seu recolhimento na unidade responsável pela guarda penitenciária;

e) captar e interceptar dados, comunicações e informações pertinentes aos indícios e vestígios encontrados em bens, objetos e locais  
de infrações penais, inclusive em veículos, com a finalidade de estabelecer a sua identificação, elaborando autos de vistoria e de  
constatação, descrevendo as suas características, circunstâncias e condições;

f) realizar inspeções e  operações policiais,  além da adotar,  sob a coordenação e presidência do Delegado de Polícia,  medidas 
necessárias para a realização de exames periciais e médico-legais;

g) coordenar, supervisionar, orientar, controlar, avaliar e dirigir os trabalhos da inspetoria de investigações, bem como dos seus 
servidores, quando designado pelo Delegado de Polícia para o exercício de tais atividades.
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ANEXO III

(a que se refere o art. 224 da Lei Complementar n° , de de de 2012)
Quantitativo de Funções Públicas e Cargos Resultantes de Efetivação pela

Emenda à Constituição n° 49, de 2001
Órgão Carreira Quantitativo

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais Investigador de Polícia II 70

COMUNICAÇÃO DESPACHADA PELO SR. PRESIDENTE

COMUNICAÇÃO

- O Sr. Presidente despachou, em 21/3/2012, a seguinte comunicação:
Do Deputado Luiz Carlos Miranda em que notifica o falecimento do Sr. Rubens Magalhães, ex-Vereador da Câmara Municipal de  

Coronel Fabriciano, ocorrido em 19/3/2012, em São Paulo (SP). (- Ciente. Oficie-se.)

TRANSCRIÇÃO

MATÉRIA TRANSCRITA NOS ANAIS EM ATENÇÃO A REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE 
DIREITOS HUMANOS, PUBLICADO NO “DIÁRIO DO LEGISLATIVO” DE 22/3/2012*

QUALIDADE NA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MINAS GERAIS

A rede pública estadual de Educação de Minas Gerais, Ensino Fundamental (EF) e Ensino Médio, atende a 2.351.554 alunos,  
distribuídos em 79.324 turmas nas 3.762 escolas nas diferentes regiões do Estado. Estes números, que excedem os dos sistemas  
educacionais  de  diversos  países,  guardam ainda  a  diversidade  geográfica  e  sócio-cultural  da  sociedade  mineira,  marcada  pelas 
diferenças regionais que, muitas vezes, se traduzem em desigualdades. Um estado com tamanhos desafios, entretanto, desponta no 
cenário da educação brasileira como referência pela ousadia de suas políticas públicas educacionais e pelos resultados alcançados nas  
avaliações externas do MEC através do SAEB/Prova Brasil e da SEE/SIMAVE, que gera os índices do IDEB.

Outra grande inovação diz respeito à ampliação do Ensino Fundamental: Minas Gerais foi o primeiro estado do país a implantar, em 
2004, o Ensino Fundamental de 9 anos em sua rede pública, muito antes da obrigatoriedade legal que exigiu esta implantação com 
prazo final  em 2011,  para  todos os  Estados.  A implantação em MG atingiu 100% das escolas  públicas,  tanto estaduais  quanto  
municipais, sendo, portanto, universal, o ensino de 9 anos. Apenas 11 estados da Federação cumpriram a meta de universalização do  
ensino de 9 anos até 2011.

Os resultados das avaliações externas do MEC apresentam avanços significativos da rede estadual de Minas, comparativamente aos 
demais Estados, no Ensino Fundamental e Ensino Médio.

O IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), apurado pelo MEC, coloca Minas Gerais em 1º lugar no Brasil nos anos  
iniciais do Ensino Fundamental com o índice de 5.8, quando 6.0, é considerado educação de excelência.

Nos anos finais do Ensino Fundamental, Minas ocupa o 3º lugar nacional com o índice de 4.1, sendo superados pelo Distrito  
Federal e por Santa Catarina enquanto no Ensino Médio atingimos o índice de 3.9, também 3º lugar no Brasil, após o Distrito Federal  
e São Paulo. Desnecessário ressaltar que os Estados que superam Minas são muito menos complexos.

* - A carta “Cara mãe, pai ou responsável”, objeto do mesmo requerimento, foi publicada no “Diário do Legislativo” de 9/3/2012.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 19/3/2012, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI, do art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das 
Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/02, c/c as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, 
de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Dalmo Ribeiro Silva
exonerando Maria Socorro de Fátima Monteiro de Brito do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, padrão VL-45, 8 horas;
nomeando Eder Lúcio de Oliveira Lessa para o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, padrão VL-45, 8 horas;
nomeando Maria Socorro de Fátima Monteiro de Brito para o cargo de Técnico Executivo de Gabinete, padrão VL-55, 8 horas.

Gabinete do Deputado Glaycon Franco
exonerando Ana Paula de Almeida Uzac do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 4 horas;
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exonerando Edson Eli da Silva do cargo de Técnico Executivo de Gabinete I, padrão VL-55, 8 horas;
exonerando Luciana Fiuza Vieira do cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão VL-56, 8 horas;
exonerando Maria do Socorro Menezes do cargo de Auxiliar Técnico Executivo II, padrão VL-52, 8 horas;
exonerando Maria Virgínia Santos Pereira do cargo de Secretário de Gabinete, padrão VL-34, 8 horas;
exonerando Pedro Henrique Rosa Veiga do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;
exonerando Rildo Bastos Machado do cargo de Técnico Executivo de Gabinete, padrão VL-55, 8 horas;
exonerando Sanzio Pereira Soares do cargo de Agente de Serviços de Gabinete I, padrão VL-18, 8 horas;
exonerando Sara Alves Clemente do cargo de Secretário de Gabinete I, padrão VL-35, 8 horas;
exonerando Valdir Donizete do Prado do cargo de Auxiliar Técnico Executivo, padrão VL-50, 8 horas;
nomeando Alessandra Nogueira de Carvalho para o cargo de Auxiliar Técnico Executivo II, padrão VL-52, 8 horas;
nomeando Alexandre Afonso Silva Notini para o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, padrão VL-45, 8 horas;
nomeando Douglas de Carvalho Henriques para o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, padrão VL-45, 4 horas;
nomeando Edson Eli da Silva para o cargo de Auxiliar Técnico Executivo II, padrão VL-52, 8 horas;
nomeando José de Pádua Rodrigues para o cargo de Atendente de Gabinete, padrão VL-21, 4 horas;
nomeando Luiz Catarino Dias para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete I, padrão VL-18, 4 horas;
nomeando Maria do Socorro Menezes para o cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão VL-56, 8 horas;
nomeando Nelson Jorge Maia para o cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 4 horas;
nomeando Pedro Henrique Rosa Veiga para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete I, padrão VL-18, 4 horas;
nomeando Ricardo Rocha Vieira para o cargo de Auxiliar Técnico Executivo, padrão VL-50, 8 horas;
nomeando Sebastião Fausto Felix para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete II, padrão VL-19, 8 horas;
nomeando Silvio Carlos Ferreira Junior para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;
nomeando Valmir Ramos do Prado para o cargo de Auxiliar Técnico Executivo II, padrão VL-52, 8 horas.

Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
nomeando Adriana Maria de Andrada Pacheco para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Ana Paula Ribeiro Melillo para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Bárbara Amanda Cruz Gomes para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Carla Martoni Mendes para o cargo de Auxiliar Técnico Executivo I, padrão VL-51, 8 horas;
nomeando Cristiane Aparecida Silva Nunes para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Dimas da Silva Teixeira para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão VL-26, 8 horas;
nomeando Elisabeth Pereira Souza para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Geisa Rosignoli Neiva para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Jaqueline de Oliveira Silva para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Júlio César Dolabela Guimarães para o cargo de Assistente Técnico de Gabinete I, padrão VL-46, 8 horas;
nomeando Leonardo Alves de Oliveira para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;
nomeando Luís Fernando Moreira de Figueiredo para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete II, padrão VL-28, 4 horas;
nomeando Sarah de Rezende Neiva para o cargo de Auxiliar de Gabinete, padrão VL-29, 8 horas.
Nos termos das Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.130, de 4/5/93, 5.179, de 23/12/97, e 5.305, de 22/6/07, c/c as Deliberações da 

Mesa nºs 867, de 13/5/93, 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de  
recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

exonerando Adriana Maria de Andrada Pacheco do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 4 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando  Ana Paula Ribeiro Melillo do cargo de  Agente de Serviços de Gabinete, padrão  VL-16,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

exonerando  Christofer Cunha Mansur do cargo de  Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão  VL-26,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando Cristiane Aparecida Silva Nunes do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando  Elisabeth Pereira Souza do cargo de  Auxiliar  de Serviços de Gabinete,  padrão  VL-26,  8 horas,  com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

exonerando Fernanda Corrêa Savino Filó do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando Francisco Eugênio Martoni Mendes de Andrada do cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão VL-26, 8 horas, 
com exercício no Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando Geisa Rosignoli Neiva do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da Liderança do Governo;

exonerando Jaqueline de Oliveira Silva do cargo de  Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão  VL-26,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

exonerando José Ferreira do cargo de Supervisor de Gabinete II, padrão VL-43, 8 horas, com exercício no Gabinete da Liderança do 
Governo;

exonerando  Júlio César Dolabela Guimarães do cargo de  Supervisor de Gabinete II, padrão  VL-43,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;
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exonerando Leonardo Alves de Oliveira do cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão VL-26, 8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

exonerando  Luís  Fernando Moreira de Figueiredo do cargo de  Agente de Serviços de Gabinete,  padrão  VL-16,  8 horas,  com 
exercício no Gabinete da Liderança do Governo;

exonerando Patrícia Batista Cecílio do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da Liderança do Governo;

nomeando Eliane Simões de Almeida para o cargo de Assistente de Gabinete I, padrão VL-40, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da Liderança do BLTR;

nomeando  Flavio Henrique Costa para o cargo de  Agente de Serviços de Gabinete, padrão  VL-16,  4 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

nomeando João Augusto de Pádua Cardoso para o cargo de  Assistente de Gabinete II, padrão  VL-41,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

nomeando  Lucelena Andrade Pereira Almeida para o cargo de  Agente de Serviços de Gabinete,  padrão  VL-16,  4 horas,  com 
exercício no Gabinete da Liderança do Governo;

nomeando  Luciana Fiuza Vieira para o cargo de  Técnico Executivo de Gabinete II, padrão  VL-56,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

nomeando Marla Elisa Brito para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete II, padrão VL-19, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da Liderança do BLTR;

nomeando  Rildo Bastos Machado para o cargo de  Técnico Executivo de Gabinete II, padrão  VL-56,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

nomeando  Sara Alves Clemente para o cargo de  Técnico Executivo de Gabinete II, padrão  VL-56,  8 horas, com exercício no 
Gabinete da Liderança do Governo;

nomeando Telma Terezinha Leite Marques para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão VL-26, 8 horas, com exercício 
no Gabinete da Liderança do BLTR.

Nos termos do inciso VI, art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, c/c as Leis nºs 9.384, de 18/12/86, 9.437, de 22/10/87, e 9.748,  
de 22/12/88, e Resolução nº 5.105, de 26/9/91, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do  
Quadro de Pessoal desta Secretaria:

exonerando  Alexandre Afonso Silva Notini do cargo de Assistente Administrativo, VL-36, código AL-EX-01, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR;

nomeando Maria Virgínia Santos Pereira para o cargo de Assistente Administrativo, VL-36, código AL-EX-01, com exercício no 
Gabinete da Liderança do BLTR.
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